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Mensagem da Coordenadora: uma análise do projeto de lei das Fake News

A Revista da Advocacia de Rondônia no 2 apresenta um tema tão atual quanto polêmico: as 
fake news e todas as suas consequências jurídicas para a sociedade. Grandes nomes da advo-
cacia rondoniense se propuseram a debater e enfrentar o tema, com a finalidade de criar fontes 
de pesquisa. 

Uma análise primordial deve ser feita em relação ao tema: o Brasil precisa de uma lei que 
regule os conteúdos divulgados nas redes sociais e serviços de mensagens eletrônicas para 
combater as fake news? E se sim, o projeto de lei aprovado no Senado, que aguarda aprovação 
na Câmara dos Deputados, é adequado a essa realidade e não afeta o direito fundamental à 
liberdade de expressão? 

Enfrentando o primeiro questionamento, devemos lembrar que em nosso país vigora a lei 
n. 12.965/2014, denominada de Marco Civil da Internet. Conforme Gustavo Arthur Coelho Lobo 
de Carvalho e Gustavo Guilherme Bezerra Kanffer, "conquanto o Marco Civil não tenha feito alu-
são expressa à criação e disseminação de fake news, a norma em comento oferece, de maneira 
suficiente, e ao menos por ora, suporte legal para o combate a essa prática."1 

É preciso diferenciar a notícia falsa em si mesma do fenômeno de propagação de notícias 
falsas através do compartilhamento em massa. Nyellyda Camilla de Albuquerque Galvão regis-
tra o seguinte a respeito: 

É indispensável que se compreenda que há, pelo menos, duas dimensões distintas: a pri-

meira consiste na disseminação de informações de conteúdo falso ou errôneo que causam 

danos ou prejuízo a alguém ou a um determinado grupo, tendo o Direito já se ocupado em 

disciplinar tais situações; e a segunda dimensão, consuma-se na propagação de informações 

falsas que suscitam o engano em massa, atingindo um número indeterminado de pessoas e 

afetando o debate público e o processo democrático.2 
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De fato, no que tange à notícia falsa nosso ordenamento jurídico sempre cuidou de maneira 
eficaz. As figuras dos crimes contra a honra (calúnia, injúria e difamação) estão previstas no 
Código Penal; o art. 57-A e seguintes da Lei das Eleições (Lei n. 9.504/97) estabelece normas 
aplicáveis à veiculação da propaganda eleitoral via internet, estabelecendo diretrizes como 
remoção de conteúdo, direito de resposta e sanções ao candidato, partido ou coligação respon-
sável pela ofensa; a informação falsa divulgada em prejuízo dos consumidores é devidamente 
disciplinada pelo Código do Consumidor. E nessa linha de raciocínio, outras formas de notícia 
falsa são devidamente combatidas pela legislação já em vigor. 

O que de fato precisa de ser regulado é o modo de proliferação dessas notícias, em massa, 
pois embora a sua origem seja maliciosa e criminosa, são camufladas como supostamente 
advindas de fontes confiáveis e compartilhadas de maneira errônea pelos usuários da internet. 
Os idealizadores das notícias falsas criam conteúdo com aparência de realidade suficiente para 
enganar um grupo específico de pessoas, que serão aquelas que irão acabar por compartilhar o 
conteúdo; por vezes, os seus criadores se utilizam de sites clonados ou de contas nas quais o 
usuário está acostumado a ver notícias verídicas, criando assim uma relação de confiabilidade; 
como os usuários, em geral, ainda não possuem o costume de fazer uma prévia verificação de 
conteúdo, a notícia falsa é espalhada rapidamente sem que a grande maioria dos responsáveis 
tenham conhecimento de tratar-se de uma inverdade. 

É diante desse cenário que cresce cada vez mais o número de doutrinadores que concluem 
pela necessidade de uma regulamentação específica.

Comparativamente observamos que vários países estão utilizando-se da regulamentação 
como forma de combate à proliferação de fake news. Nas Filipinas vigora desde julho de 2017 
uma lei regulatória conhecida como “Anti-Fake News Act of 2017” que define penas pecuniárias 
e restritivas de liberdade. Na Alemanha, o Netzwerkdurchsetzungsgesetz – Ato para cumpri-
mento da lei nas redes sociais –, que vigora desde outubro de 2017, determina que os prove-
dores de redes sociais bloqueiem conteúdo manifestamente ilegal ou falso. 

O alemão Matthias Kettermann, falando sobre a experiência do país afirma que “A Alemanha 
mostrou que regular as redes sociais por meio de lei é algo que funciona. As multas podem 
chegar a 50 milhões de euros. Recentemente, o Facebook levou uma multa de um milhão de 
euros por não ter cumprido as regras de transparência estabelecidas pelo texto legal."3

O Projeto de Lei n. 2.630/2020, aprovado no Senado, que se encontra aguardando votação na 
Câmara dos Deputados, é inspirado no modelo alemão. 
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Mesmo pendente de uma aprovação final e sujeito a modificações, é importante fazer uma 
análise do conteúdo já aprovado no Senado, pois contribui para o debate sobre a sua efetivi-
dade. Primeiramente, insta ressaltar que o projeto abandonou a ideia de tentar delimitar concei-
tualmente fake news para se ater aos meios de evitar sua propagação. Os pontos mais impor-
tantes que devem ser citados na proposta aprovada são, a nosso ver, os seguintes: 

Serão destinatários da lei os provedores de redes sociais e os serviços privados de mensagens 
eletrônicas. Assim, atinge diretamente plataformas já existentes como Facebook, Instagram e 
Twitter, além de serviços de mensageria digital como WhatsApp e Telegram. Atingirá igual-
mente novas plataformas que venham a ofertar essas modalidades de serviços.

Serão vedadas as contas inautênticas (criadas para assumir ou simular a identidade de terceiros). 
Isso torna obrigatória a utilização de mecanismos que já são utilizados atualmente pelas gran-
des plataformas de redes sociais. Para identificação de uma conta inautêntica, por exemplo, o 
Facebook utiliza-se de três métodos: inteligência artificial mediante algoritmos programados 
para identificar perfis iguais ou muito similares; denúncias de usuários da própria plataforma; 
experts que fazem diariamente uma varredura em perfis potencialmente inautênticos. 

Serão vedadas contas automatizadas que não sejam assim identificadas perante a plata-
forma. Contas automatizadas são aquelas geridas por qualquer programa ou tecnologia para 
substituir as atividades humanas na distribuição de conteúdo em provedores de redes sociais 
ou serviços de mensageria. Tais tipos de contas são permitidas, desde que sejam identificadas 
como tal perante os respectivos provedores. Não é incomum que o próprio usuário aceite rece-
ber as mensagens encaminhadas por essa modalidade de conta, a exemplo de usuários que 
aceitam receber ofertas comerciais ou notícias sobre determinados temas específicos. Se a 
conta automatizada não for identificada, o provedor deverá bloquear a sua utilização.

Deverão ser identificados os conteúdos impulsionados, de maneira destacada, para que o 
usuário possa visualizar que trata-se desse tipo de conteúdo. Atualmente, as plataformas já se 
utilizam desse tipo de identificação através da palavra “anúncio” em destaque. 

As plataformas deverão desenvolver medidas técnicas que viabilizem a identificação de contas 
que apresentem movimentação incompatível com a capacidade humana.  As principais plataformas 
já desenvolveram esses tipos de medidas. Exemplificando, o Facebook e o Instagram impedem 
o compartilhamento massivo de publicações. Quando ocorre um número elevado de convites 
para curtir uma página, ou são adicionados, massivamente, novos convites de amizade, ocorre o 
bloqueio da atividade da conta, temporariamente. Inclusive, há inúmeros casos de contas não-
automatizadas que são suspensas por excesso de movimentação. No WhatsApp isso é solucionado 
pelo número limitado de compartilhamentos. Insta ressaltar que o compartilhamento em massa 
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não é vedado. A identificação serve para identificar contas automatizadas que não tenham sido 
identificadas como tal, perante a plataforma. 

As plataformas deverão também desenvolver políticas que limitem o número de contas 
controladas pelo mesmo usuário. É possível adotar regras que dificultem drasticamente a 
criação e uso de várias contas simultaneamente, como, por exemplo, impedir a utilização do 
mesmo nome, o mesmo endereço de e-mail, o mesmo número de telefone etc. Essa limitação, 
no entanto, atinge usuários sem conhecimento técnico especializado, já que, com os métodos 
de ocultação e alteração de endereço virtual (IP) é extremamente difícil evitar totalmente essa 
prática por profissionais de informática. 

Os provedores de mensageria digital privada poderão requerer aos usuários a apresentação 
de documento de identidade válido, nos casos de denúncia, suspeita de conta automatizada 
não identificada ou conta inautêntica. Para tanto, deverão desenvolver medidas técnicas para 
detectar fraude no cadastro. Os provedores de Facebook e Instagram, por exemplo, já utilizam 
desse serviço de identificação quando o usuário apresenta movimentação suspeita, inclusive 
quando o usuário utiliza com muita frequência o impulsionamento de conteúdo. A determina-
ção é no sentido de que essa forma de confirmação da identidade também seja feita pelos ser-
viços de mensageria como WhatsApp e Telegram. O WhatsApp já possui métodos de identifica-
ção desse tipo de fraude, além da possibilidade de que o próprio usuário denuncie o remetente. 

Os serviços de mensageria digital privada que ofertem serviços vinculados exclusivamente 
a números de celulares ficarão obrigados a suspender as contas de usuários que tiverem os 
serviços da operadora de telefonia rescindidos. Busca-se evitar a continuidade do serviço do 
aplicativo sem o número de telefone a que estava vinculado, e só se aplica aos casos de servi-
ços de mensageria digital vinculados exclusivamente a números de celulares. Nessa hipótese, 
encerrada a conta, não pode haver continuidade no serviço de mensageria, porque acabaria 
gerando uma conta anônima, não vinculada a um endereço de e-mail ou outro tipo de identifi-
cação. A vedação não se aplicará aos casos em que o usuário tenha solicitado a vinculação da 
conta a novo número de telefone.

Os serviços de mensageria digital deverão limitar o número de encaminhamentos de uma 
mesma mensagem a usuários ou grupos, bem como o número máximo de membros por grupo. 
Deverão também ter mecanismos para aferir o consentimento prévio para inclusão desses 
destinatários em grupos de mensagens, listas de transmissão ou mecanismos equivalentes de 
encaminhamento a múltiplos destinatários. Atualmente, o serviço de mensageria mais popular, 
o WhatsApp, já limita o número de destinatários de uma mesma mensagem, o número de mem-
bros nos grupos e o número de destinatários das listas de transmissão. A adesão aos grupos 
depende da permissão do destinatário, porém, as listas de transmissão ainda não possuem 
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essa proteção. Deverá haver também um mecanismo que permita ao usuário desabilitar-se da 
condição de destinatário, tanto dos grupos, quanto das listas de transmissão. 

Um dos pontos mais polêmicos do projeto aprovado é a previsão de que os serviços de men-
sageria digital privada deverão guardar os registros dos envios de mensagens encaminhadas 
em massa, pelo prazo de 3 meses, com a indicação dos usuários, data e horário do encaminha-
mento e total de usuários que receberam a mensagem. Para tanto, o projeto considera “enca-
minhamento em massa” a mensagem encaminhada por mais de cinco usuários, em intervalo 
de 15 dias, através de grupos ou listas de transmissão, que ultrapassem mil destinatários. O 
acesso a esses registros somente poderá ocorrer com o objetivo de responsabilização e prova 
em investigação criminal, e mediante ordem judicial. 

Essa previsão encontra forte resistência, sob a alegação de que permitiria a vigilância em 
massa da população. Não faltam comentários ao projeto afirmando que a rastreabilidade viola 
a liberdade de expressão ou permite um regime ditatorial de controle de conteúdo digital. 

Alguns comentaristas, no entanto, alertam que isso não é o que está previsto no projeto. No 
artigo “Vigilância em massa ou combate à desinformação: o dilema do rastreamento”, de auto-
ria conjunta de Juliana Abrusio e outros4, os autores explicam que dois pontos importantes 
devem ser notados: 

Primeiro: o dever de guarda refere-se apenas aos registros eletrônicos de envio (dados de 

tráfego) e não ao conteúdo das mensagens. Segundo: o dever de guarda fica restrito aos 

encaminhamentos de massa excluindo da obrigação a comunicação entre indivíduos. ( . . . )  O 

dever de guarda recai sobre casos de ‘encaminhamento’ e não de ‘envio,’ diferenciando assim 

o envio de mensagens individuais de autoria própria do encaminhamento massivo de men-

sagens não autorais. 

Com essas considerações, os Autores concluem que: 

( . . . )  a privacidade do indivíduo continua inviolável, mesmo quanto aos registros de envio. Já 

a comunicação sobre-humana em escala industrial passa a deixar rastros legais imposta 

pela obrigação do artigo para uma posterior responsabilização legal, sem ser censurada 

previamente. 

Como se vê, o projeto de lei cuidou de métodos que possam evitar a rápida divulgação 
massiva de notícias inverídicas e métodos que possam conduzir ao bloqueio de contas inau-
tênticas e contas-robô destinadas a essa proliferação. Buscou meios de evitar que a remessa 
desses conteúdos ocorra de uma forma que venha a impossibilitar ou dificultar uma possível 
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identificação do usuário responsável, quando necessário. E, no sentido inverso, buscou meios 
de rastrear o caminho dos registros para permitir a identificação da origem primária da notícia 
falsa, com a guarda dos registros de dados de encaminhamento em massa, exclusivamente 
para fins de responsabilização do(s) autor(es) do conteúdo falso. 

Não há no projeto de lei, prima facie, a permissão de censura quanto ao conteúdo divulgado, 
ou a quebra do sigilo das correspondências feitas por aplicativos de serviços de mensageria 
digital, já que a guarda dos dados não se refere ao conteúdo das conversas. 

As fake news são um mal a ser combatido e o Brasil não pode ficar omisso nesse dever. De 
acusações falsas contra um indivíduo, por maldade ou vingança, a estratégicos planos para ruir 
a credibilidade de um candidato, ou de uma empresa, os danos que uma notícia falsa causam 
devem ser enfrentados e punidos com rigor; em todo caso, a identificação e punição dos res-
ponsáveis passa pela necessária existência de uma legislação que permita esse enfrentamento. 

Notas

1  O tratamento jurídico das notícias falsas (fake news). Disponível em: <https://www.conjur.com.br/dl/tratamento-

juridico-noticias-falsas.pdf>. 

2 A (des)necessidade de regulamentação das “fake news” através da criação de novas leis: uma análise 

comparativa entre as tendências brasileira e norte-americana. Disponível em: <https://periodicos.ufpb.br/ojs2/

index.php/tematica/article/view/42989/21403>.

3 Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2020-jul-10/especialistas-afirmam-lei-fake-news-fundamental-brasil>.

4 Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2020-ago-04/direito-digital-dilema-rastreamento-pl-fake-news.>

https://www.conjur.com.br/dl/tratamento-juridico-noticias-falsas.pdf
https://www.conjur.com.br/dl/tratamento-juridico-noticias-falsas.pdf
https://periodicos.ufpb.br/ojs2/index.php/tematica/article/view/42989/21403
https://periodicos.ufpb.br/ojs2/index.php/tematica/article/view/42989/21403
https://www.conjur.com.br/2020-jul-10/especialistas-afirmam-lei-fake-news-fundamental-brasil
https://www.conjur.com.br/2020-ago-04/direito-digital-dilema-rastreamento-pl-fake-news
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Fake News e seus  
desdobramentos criminais

Tempos estranhos. Essa frase, reverberada 
a partir das manifestações do Ministro Marco 
Aurélio (STF) revela bem o momento atual. Nós, 
seres humanos, somos dotados de uma grande 
capacidade intelectual e de uma criati vidade 
sem igual, usadas muitas vezes para o bem, e 
para o mal. Há algumas décadas a família bra-
sileira recebia as notícias do dia – chamadas 
notícias “quentes” – praticamente de duas for-
mas, a partir dos diários matutinos (imprensa 
escrita) e pelos noticiários televisivos da noite, 
época em que pai, mãe e filhos ainda se reu-
niam na frente da televisão, na sala de estar. 
Desde aquela época a notícia “fria” era veicu-
lada pelas revistas semanais ou quinzenais.  
Os tempos mudaram.

Naqueles dias já existiam as chamadas 
fake news, mas com outros nomes: fofoca, 
maledicência etc. , e com uma repercussão 
bem mais acanhada da que se vê hoje. Com 
a chegada da internet e a popularização dos 
smartphones, a veiculação da notícia ganhou 
outra dimensão, com o surgimento dos jornais 
eletrônicos e a disseminação da informação 
por meio de aplicativos como o WhatsApp, 
Telegram, entre outros; vale dizer, em tempo 
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real e com uma velocidade inimaginável. 
Hoje, praticamente qualquer pessoa tem um 
telefone celular à mão com recursos para 
gravar e filmar, e, basta um simples “disparo” 
inicial para que a informação – ou informe – 
corra o mundo. Daí para o surgimento das fake 
news foi um pulo.

Em uma interpretação livre, podemos dizer 
que fake news é a divulgação de notícias reco-
nhecidamente inverídicas, falsas, com o obje-
tivo claro de atingir a integridade moral de 
outrem. Além do claro desvirtuamento ético 
e moral, esse tipo de conduta, no mais das 
vezes, acaba por configurar, também, crimes 
contra a honra, definidos nos artigos 138, 139 
e 140 do Código Penal, já que revestidas de 
animus caluniandi, diffamandi ou injuriandi. 
Inexistindo, até então, um marco regulatório 
para as fake news, a solução penal encontrada 
no ordenamento jurídico vigente ainda se dá 
com base no Código Penal de 1940.

A lei jamais abrangerá toda forma de con-
duta humana as quais, só poderão ser conside-
radas crime após lei anterior que a defina (prin-
cípio da legalidade e da anterioridade penal). 
Não resta dúvida, porém, que nosso ordena-
mento penal atual pode, sim, ser utilizado para 
responsabilizar penalmente o autor das cha-
madas fake news. 

Popularizou-se como fake news aquilo que 
no passado já existia, embora em menor escala 
e velocidade. Ou alguém duvida que os noti-
ciários de outrora também divulgavam notí-
cia sabidamente inverídica ou sem a devida 
averiguação? 

Antes mesmo da Constituição de 1988 – 
em plena ditadura militar - a Lei de Imprensa 
(1967) já consagrava as liberdades de infor-
mação e de expressão1. Essas liberdades são 

vitais para a autonomia individual do cidadão, 
revelando-se imprescindíveis numa sociedade 
pluralista e democrática. Mas, desde aquela 
época já se coibia os abusos, tanto na esfera 
cível quanto na penal.

Popularizou-se como fake news 

aquilo que no passado já existia, 

embora em menor escala  

e velocidade.

A liberdade de noticiar, porém, não admite a 
divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 
Nesses casos há clara violação do direito de 
informar, revelando-se a conduta nitidamente 
criminosa; a resposta do sistema penal se 
encontra, ainda e de regra, nos crimes contra a 
honra. Dado que, ao agir dessa forma o agente 
deixa evidente sua intenção de caluniar, difamar 
ou injuriar a vítima, com propósitos espúrios, 
valendo-se das redes sociais (Instagram, 
Facebook etc.) e grupos de WhatsApp, entre 
outros aplicativos semelhantes. Precisamos 
separar a livre manifestação dos atos concretos 
de calúnia, difamação ou injúria.

Por essa razão, deixando de lado a consti-
tucionalidade da medida, o Supremo Tribunal 
Federal instaurou, recentemente, por Portaria 
do Excelentíssimo Ministro Presidente, inqué-
rito para investigar a prática de fake news 
contra membros da Corte (Inquérito n. 4.781 
- Distrito Federal – Relator Ministro Alexandre 
de Moraes). 

Como dito anteriormente, a disseminação 
de notícias falsas por intermédio de redes 
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sociais e mensageiros eletrônicos atinge rapi-
damente milhões de pessoas, causando um 
mal irreparável àqueles que são atingidos por 
essas inverdades, cuja reparação, quando não 
tardia, nem sempre se revela eficiente.

Basta lembrarmos do famoso caso da Escola 
Base, ocorrido em São Paulo, em 1994, quando 
o casal proprietário e outras pessoas, foram 
acusados, equivocadamente, de abuso sexual 
contra crianças de sua escola. O casal foi preso 
e sofreu ameaça de morte. A escola foi pichada 
e levada à bancarrota. O casal moveu proces-
sos por perdas e danos após o episódio, mas 
morreram antes de receber o pagamento das 
indenizações.

Leio no voto do Ministro Alexandre de 
Moraes, no mencionado inquérito, que 

“ . . .os direitos e garantias individuais, con-

sequentemente, não são absolutos e ili-

mitados, uma vez que encontram seus 

limites nos demais direitos igualmente 

consagrados na Carta Magna (Princípio da 

relatividade ou convivência das liberdades 

públicas) e, quando houver, conflito entre 

dois ou mais direitos ou garantias funda-

mentais, o intérprete deve utilizar-se do 

princípio da concordância prática ou da har-

monização, de forma a coordenar e combi-

nar os bens jurídicos em conflito, evitando 

o sacrifício total de uns em relação aos 

outros, realizando uma redução propor-

cional do âmbito do alcance de cada qual 

(contradição dos princípios), sempre em 

busca do verdadeiro significado da norma 

e a harmonia do texto constitucional com 

sua finalidade precípua”.

Não nos parece haver dúvidas de que a dis-
seminação de notícias falsas e ofensas através 
de fake news pode configurar as figuras deli-
tuosas dos crimes contra a honra previstos em 
nosso ordenamento penal. Tempos estranhos, 
crimes antigos.

Nota

1  Lei n. 5.250/67: “Art. 1º É livre a manifestação do pensamento e a procura, o recebimento e a difusão de 

informações ou ideias, por qualquer meio, e sem dependência de censura, respondendo cada um, nos 

termos da lei, pelos abusos que cometer”.
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1 A desinformação

Se há pouco tempo o contato com as notí-
cias e a acessibilidade aos meios de comuni-
cação pelas diversas classes sociais era res-
trita, hodiernamente temos um excesso de 
informação, veiculada por intermédio dos mais 
diversos meios.

Situações acontecem em nosso cotidiano e 
a forma como se aglutinam e se disseminam 
tal noticiário nem sempre traz em seu bojo um 
caráter salutar ou fidedigno.

Quando não permeadas de interesses ou 
proferidas por pessoas sem a devida credi-
bilidade – referendadores eventuais –, con-
siderando, é claro, a incalculável quantidade 
de indivíduos através dos quais se dissemina 

Os possíveis impactos das  
Fake News nas relações de trabalho
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a (des)informação, as notícias podem, igual-
mente, assumir contornos de falsidade.

Nascem desse modo as chamadas fake 
news – notícias falsas – que tomam uma 
importância jurídica à partir de sua dissemi-
nação, que pode transcorrer tanto pelo boca 
a boca, como de forma escrita, virtualizada ou 
não. Eis alguns exemplos:

   • O 13o salário será extinto pelo governo 
brasileiro;

   • Obama chuta porta em protesto contra 
Trump;

   • Diabo aparece em foto tirada no Maranhão.

O que tais notícias têm em comum? Todas 
são falsas, manipuladas ou inventadas, e espa-
lharam-se rapidamente pela internet.

No entanto, e quando uma notícia falsa 
acerca dum determinado funcionário, patrão 
ou empresa se espalha dentro ou fora de uma 
organização, com potencial deletério?

A desinformação é considerada por João 
Paulo Allain Teixeira como uma "perversão do 
jogo democrático, na medida em que sua dis-
seminação solapa as bases do diálogo hori-
zontal”1 e traz, como consequência não apenas 
o abalo sobre a forma como são vistas, por ter-
ceiros, as condutas pessoais das pessoas alvos 
da referida desinformação, mas influencia den-
tro da esfera pessoal dessas mesmas pessoas, 
com consequências, muitas vezes, nefastas no 
que se refere a sua situação social ou laboral; 
pode igualmente influenciar situações e per-
mitir decisões prejudiciais, em decorrência de 
inveracidades.

Hodiernamente as fake news são analisa-
das com bastante cuidado, tanto na seara 
eleitoral como na penal. No âmbito das cam-

panhas eleitorais, salientam-se as fake news 
pelas conhecidas notícias inventadas, ou alte-
radas, com  evidentes interesses escusos por 
parte de alguns integrantes da disputa elei-
toral, visando prejudicar a imagem dum can-
didato adversário, influenciando os eleitores. 
Sob o viés penal, as fake news são analisadas 
tendo em vista a criação de dispositivos legais 
que criminalizem essas malfadadas condutas, 
a exemplo do projeto de lei que tramita no 
Congresso Nacional, que visa o acréscimo no 
Código Penal dum artigo específico de respon-
sabilização criminal por essa conduta2.

2 A desinformação no ambiente  
 laboral

Considerando a abrangência do tema fake 
news, que traz implicações em tantas classes 
e esferas, tanto jurídicas como pessoais, espe-
cificaremos sua análise, no artigo em comento, 
nas relações de trabalho.

Os vínculos ou relações de trabalho, com-
preendidos como mão de obra prestada pelo 
trabalhador ao tomador de serviço, de forma 
subordinada, pessoal, não-eventual e onerosa 
com a respectiva contraprestação por parte do 
empregador, demandam uma análise subjetiva 
que abranja todo o pacto laboral, considerando 
ambas as partes no tocante à continuidade da 
relação.

Esta sinalagmaticidade ou dependência 
mútua entre o empregado que depende 
do salário e de boas condições laborais e o  
empregador que depende da correta prestação 
do serviço, abarca uma reciprocidade de 
obrigações, como por exemplo o senso de 
urbanidade, atributo essencial para a correta 
fluidez do pacto laboral entre os integrantes 
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nas diferentes camadas hierárquicas na relação 
de trabalho. Essa relação sofre a influência do 
julgamento das condutas pessoais.

Nesse momento é que a relação de confiança 
pode sofrer abalo quando se divulga uma notícia 
falsa atrelada à suposta conduta de um funcio-
nário ou mesmo do próprio empregador. Boatos, 
desinformações, situações e/ou notícias falsas 
que podem resultar em demissões injustas, atra-
palhar ascensões de cargos ou mesmo desequi-
librar as finanças de uma empresa.

Diante de uma notícia ou de um pensa-
mento acerca de determinado acontecimento, 
é natural ao ser humano formar opiniões, res-
peitando-se sua subjetividade, o que é perfei-
tamente aceitável.

No entanto, muitas pessoas sentem a neces-
sidade de divulgar, de falar a respeito, de emi-
tir julgamentos e opiniões sobre determinadas 
notícias, acrescentando suas ideias, muitas 
vezes descaracterizando os fatos.

Por um lado, a liberdade de pensamento e a 
liberdade de expressão devem caminhar juntas 
para que não sejamos prejudicados como cida-
dãos; para tal finalidade, a própria Constituição 
traz expressões como a “vedação ao anoni-
mato” e remete a outros direitos fundamentais, 
também garantidos pela Carta Magna de 1988; 
em contrapartida, a Constituição preza igual-
mente pela proteção aos direitos individuais, 
tais a honra, a privacidade, a igualdade e a digni-
dade da pessoa humana.

3 Necessidade de   
 enfrentamento

Por vezes as fake news inserem-se no coti-
diano laboral, razão pela qual é necessário uma 
intervenção eficaz contra as mesmas.

O art. 482 da CLT dispõe que constituem 
justa causa para rescisão do contrato de tra-
balho pelo empregador as seguintes práticas: 
“atos de improbidade”; “incontinência de con-
duta ou mau procedimento”; “negociação habi-
tual por conta própria ou alheia sem permissão 
do empregador”; “concorrência à empresa para 
a qual trabalha ou que seja prejudicial ao ser-
viço”; “condenação criminal do empregado, pas-
sada em julgado”; “desídia no desempenho das 
respectivas funções”; “embriaguez habitual ou 
em serviço”; “violação de segredo da empresa”; 
“ato de indisciplina ou de insubordinação”; 
“abandono de emprego”; “ato lesivo da honra ou 
da boa fama praticado no serviço contra qual-
quer pessoa ou ofensas físicas, nas mesmas 
condições, salvo em caso de legítima defesa, 
própria ou de outrem”; “ato lesivo da honra ou 
da boa fama ou ofensas físicas praticadas con-
tra o empregador e superiores hierárquicos, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem”; “prática constante de jogos de azar”; 
“perda da habilitação ou dos requisitos estabe-
lecidos em lei para o exercício da profissão, em 
decorrência de conduta dolosa do empregado”; 
“atos atentatórios à segurança nacional”, neste 
caso em específico a prática deve estar com-
provada em inquérito administrativo.

Uma situação qualquer entre os empre-
gados, um acontecimento recente que com o 
passar do tempo passa a ser relativizado por 
interpretações pessoais e se transforma em 
"notícia" que é propagada pelo ambiente labo-
ral pode assumir contornos imprevisíveis ao 
chegar ao conhecimento do empregador.

Pode-se destacar igualmente a possibilidade 
dum empregado em determinada empresa, 
com intenção  espúria, divulgar notícias inve-
rídicas sobre a conduta do seu empre gador, 
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informação falsa que alcança investidores ou 
possíveis contratantes, o que, eventualmente, 
vem a prejudicar as finanças da empresa. Uma 
possível divulgação de notícia falsa contra 
uma empresa, na internet, por exemplo, depen-
dendo do tipo do material, pode fazer com 
que a falsa referência noticiosa suba no ran-
king de pesquisa dos principais buscadores, a 
ponto de aparecer na ponta da classificação, 
tomando o lugar do próprio site da empresa.

Ocorrendo alguma situação prevista em 
algumas das modalidades acima, faz-se neces-
sário o enfrentamento da questão por parte do 
empregador, que detém os riscos do empreen-
dimento (art. 2º da CLT).

A desinformação é uma das principais cau-
sas dos atritos nas relações trabalhistas. Para 
a ministra do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), Delaíde Alves Miranda Arantes, 

os empregados não têm conhecimento 

pleno dos seus direitos e os empregado-

res também não conhecem os reflexos 

reais dos direitos trabalhistas3.

Se, após a investigação da notícia, for com-
provada a prática de alguma situação prevista 
nas alíneas do art. 482 da CLT, a justa causa 
dada ao funcionário se sustentará. Caso não, o 
que pode acontecer se a notícia é veiculada e 
o empregador, despreparado, escolhe encerrar 
o contrato de trabalho com seu empregado 
de inopino, a situação poderá ser revista pelo 
estado-juiz, com a consequente condenação 
ao pagamento de verbas correlatas e cabíveis 
à espécie de contratação e até mesmo uma 
condenação por danos morais (Artigos 223-A a 
223-G da CLT).

Por vezes as fake news 

inserem-se no cotidiano laboral, 

razão pela qual é necessário 

uma intervenção eficaz  

contra as mesmas.

Por outro lado, há situações em que a rela-
ção empregatícia se mantém, mas sem que o 
empregador se paute pelo seu papel organiza-
cional e o funcionário vira alvo de chacotas, ou 
mesmo de atritos, verticais ou horizontais, que 
vilipendiam seus direitos fundamentais de 
personalidade, previstos em lei, ferindo, con-
sequentemente, a própria dignidade humana. 
Nestes casos, é claro, tipifica-se o "assédio 
moral violador do dever jurídico"  – desres-
peito dos direitos fundamentais e da persona-
lidade do indivíduo assediado –, o que dá azo 
à rescisão contratual, por iniciativa do empre-
gado e a concessão de direitos indenizatórios, 
nos termos do art. 483 da Consolidação das 
Leis Trabalhistas (rescisão indireta). 

 

4 A prevenção como  
 melhor saída

Como visto, embora o bom senso e a 
cordialidade devam vigorar em qualquer 
ambiente social, o poder diretivo das relações 
empregatícias cabe ao empregador que detém, 
segundo dispõe o art. 2º da CLT, “os riscos da 
atividade econômica”.

Vivemos tempos de globalização econômica 
durante os quais a exigência de alta produtivi-
dade por parte dos funcionários é necessária.
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Recomenda-se às empresas evitar a compe-
titividade e a antipatia entre seus empregados, 
o que estimularia a rivalidade entre eles, como 
consequência, o enfraquecimento dos valores 
e vínculos coletivos, a insegurança quanto à 
permanência no emprego etc. o que favorece 
o desrespeito generalizado, o sofrimento do 
trabalhador e o assédio moral.

O diálogo entre gestores e equipes, a partir 
de canais internos producentes e confiáveis, é o 
primeiro passo para a transmissão de informa-
ções corretas, elucidação de dúvidas e criação 
de um ambiente de tranquilidade na empresa.

É importante também que os líderes este-
jam abertos ao diálogo e disponíveis para 
esclarecer dúvidas, como forma de assegurar 
aos funcionários tranquilidade e respaldado 
pela corporação na qual trabalham.

A rotina de circulação de informações rele-
vantes às equipes, através de canais prepara-
dos, além de criar um ambiente de segurança, 
proporciona o bem estar na equipe, o que gera 
melhor produção.

Empresas que não se preocupam apenas 
com as questões internas, fofocas ou mal-en-
tendidos, mas também com questões mais 
amplas que possam repercutir na saúde da 
empresa.

Também, o incentivo ao engajamento da 
equipe, como forma de se evitar ambientes 
tóxicos, incentivando as relações interpessoais 
entre os funcionários: eventos conjuntos, inte-
rações, atividades que estimulem a integração 
entre os funcionários e gestores, como forma 
de valorizar e agregar ações propositivas são 
preservativos contra o perigo das fake news 
no ambiente laboral, uma vez que pessoas 
bem informadas, seguras e integradas, propor-
cionam a manutenção do bem-estar de qual-

quer ambiente de trabalho e, consequente-
mente, do crescimento da empresa.

E, mesmo que surja alguma notícia suspeita 
no ambiente de trabalho, tanto o empregado 
como o empregador devem, antes de a divul-
gar, para que não se configure a fake news, 
identificar o tipo de conteúdo publicado, com 
o levantamento da origem e da fonte.

Se a informação chegar pelos meios virtuais 
(redes sociais), é necessário a verificação pré-
via do número de compartilhamentos, a confia-
bilidade dos canais pelos quais a notícia che-
gou, e, se possível, a identificação do indivíduo 
que deu início a tal informação. Conforme o 
caso, solicitar a remoção de tal notícia da rede 
ou, pela pessoa eventualmente prejudicada 
pela "notícia", a emissão duma nota explicativa 
e, por fim, a emissão de notificações judiciais 
ou extrajudiciais, e até mesmo uma interposi-
ção de medida judicial.

5 Considerações finais

Os avanços sociais e tecnológicos trouxe-
ram o progresso nas relações interpessoais e, 
consequentemente, alterações nas relações 
de trabalho.

Mudanças, automações, transformações 
socio  culturais agregaram, também, um desafio 
ao pensamento moral e ético, especialmente 
no que tange ao cenário do comportamento 
humano na atualidade.

Se por um lado as empresas ganharam com 
o aperfeiçoamento do pensamento crítico por 
parte de seus funcionários, que já não se carac-
terizam como massa robotizada, tornando-se, 
sim, agentes partícipes do seu crescimento, 
essas mesmas empresas, de posse do bene-
fício desse progresso humano, devem saber 
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lidar com a robustez da diversidade de pen-
samentos e as formas de exteriorização de 
notícias.

Informações divulgadas, de forma intencio-
nal ou não, que possam assumir uma impor-
tância jurídica com consequências individuais 
ou coletivas, devem ser tratadas com respon-
sabilidade, principalmente por parte dos ges-
tores empresariais, muito embora o combate 
às fake news deva ser fruto de um compro-
misso coletivo4.

A facilidade de comunicação e a diversidade 
dos meios tecnológicos existentes aceleraram 
não só as transformações sociais, culturais e 

econômicas em nossa sociedade, mas tam-
bém estimulam o debate.

Sob esse aspecto é bastante significativo o 
aprimoramento dos meios de conscientização 
dos trabalhadores para que eles aprendam a 
eleger conteúdos qualitativos, incentivando o 
debate, assegurando a liberdade de expres-
são e desestimulando a perigosa incidência e 
reprodução das fake news no ambiente laboral.

Detectada, porém, a desinformação, torna-se 
necessário o correto manejo da mesma, preve-
nindo-se, assim, consequências muitas vezes 
deletérias, prejudiciais ao empregado mas, 
principalmente, à imagem da própria empresa.

Notas
1  https://www.conjur.com.br/2020-set-01/teixeira-sparemberger-desafios-democracia-brasil
2  https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141944
3  Pronunciamento na 100ª Convenção da OIT sobre Trabalho Doméstico - http://www.contee.org.br/noticias/

contee/nco389.asp
4  Interessante campanha do TSE entitulada “SE for Fake News, não transmita”: http://www.tse.jus.br/

imprensa/noticias-tse/2020/Julho/tse-faz-campanha-contra-a-desinformacao-201cse-for-fake-news-nao-

transmita201d
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A importância da Amazônia  
para o mundo e o verdadeiro objetivo  
da veiculação de Fake News sobre ela 
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1 Introdução

Concebemos que a Amazônia, também 
conhecida como Selva Amazônica, Floresta 
Amazônica, Floresta Equatorial da Amazô-
nia, detém em sua dimensão aproximada-
mente 7 milhões de quilômetros quadrados.

Seria o sexto país do mundo em extensão 
territorial, já que o Brasil deixaria de ser o quinto, 
lugar que seria ocupado pela Austrália, que tem 
7,74 milhões de quilômetros quadrados. 

A Amazônia é um ecossistema predomi-
nantemente abastado, sendo o maior banco 
genético do planeta, com abundância de água 
doce, riquezas minerais e florestais, terras fér-
teis, milhares de espécies da fauna e da flora, 
fatores que impulsionam a cobiça mundial 
sobre a região, o que tem atraído, ultimamente, 
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a propagação de notícias falsas com interes-
ses escusos e subjacentes, com uma pseudo 
conotação de proteção ambiental.    

2 Da Amazônia 
Visando desmistificar a ideia de que a Ama-

zônia é um patrimônio exclusivamente brasi-
leiro, ressalte-se que a região pertence a nove 
nações (Brasil, Bolívia, Colômbia, Equador, Guiana, 
Guiana Francesa, Peru, Suriname e Venezuela), 
sendo que a maior parte das florestas está 
contida no Brasil, que detém 60% do total. 

No Brasil, a bacia amazônica dispõe de cerca 
de 23.500 km de rios navegáveis, que são fon-
tes de recursos, veículos de integração regional 
e potenciais geradores de energia hidrelétrica, 
possuindo 1/3 da água doce do planeta, sem 
se esquecer que a Amazônia é a maior e mais 
diversa região de floresta tropical do planeta.

Além do potencial hidrográfico, florestal, a 
região amazônica é abundante em recursos 
minerais, com destaque para o alumínio, a 
bauxita, o petróleo, o ferro, o ouro, o estanho, o 
magnésio, o níquel, o carbono, o gás natural e 
os hidrocarbonetos. 

Há ainda uma grande importância geopolí-
tica da Amazônia, pela sua localização, sobres-
saindo uma área de conexão e integração, o 
que potencializa o fortalecimento do Brasil.

Com essas informações preliminares com-
preende-se que a Amazônia é a maior biodi-
versidade em uma floresta tropical no mundo, 
sendo considerada o maior banco genético do 
planeta. O Ministério do Meio Ambiente defi-
ne-a da seguinte forma:

A Amazônia é quase mítica: um verde e 

vasto mundo de águas e florestas, onde 

as copas de árvores imensas escondem 

o úmido nascimento, reprodução e morte 

de mais de 1/3 das espécies que vivem 

sobre a Terra. 

Os números são igualmente monumen-

tais. A Amazônia é o maior bioma do Bra-

sil: num território de 4.196.943 milhões 

de km2 (IBGE, 2004), crescem 2.500 

espécies de árvores (ou 1/3 de toda a 

madeira tropical do mundo) e 30 mil 

espécies de plantas (das 100 mil da 

América do Sul). 

A bacia amazônica é a maior bacia hidro-

gráfica do mundo: cobre cerca de 6 

milhões de km² e tem 1.100 afluentes. 

Seu principal rio, o Amazonas, corta a 

região para desaguar no Oceano Atlân-

tico, lançando ao mar cerca de 175 

milhões de litros d’água a cada segundo. 

As estimativas situam a região como a 

maior reserva de madeira tropical do 

mundo. Seus recursos naturais – que, 

além da madeira, incluem enormes esto-

ques de borracha, castanha, peixe e miné-

rios, por exemplo – representam uma 

abundante fonte de riqueza. A região 

abriga também grande riqueza cultu-

ral, incluindo o conhecimento tradicio-

nal sobre os usos e a forma de explorar 

esses recursos naturais sem esgotá-los 

nem destruir o habitat natural. 

Toda essa grandeza, porém, não esconde 
a fragilidade do ecossistema local. A floresta 
vive a partir de seu próprio material orgânico; 
seu delicado equilíbrio é extremamente sen-
sível a quaisquer interferências. Os danos  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
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causados pela ação antrópica são muitas 
vezes irreversíveis. 

Ademais, a riqueza natural da Amazônia se 
contrapõe dramaticamente aos baixos índi-
ces sócio-econômicos da região, de baixa den-
sidade demográfica e crescente urbanização. 
Dessa forma, o uso dos recursos florestais é 
estratégico para o desenvolvimento da região. 

Uma importante citação advinda da obra 
Transnacionalidade e sustentabilidade refere-
-se ao diagnóstico de ocupação da Amazônia, 
em números, expondo que: 

Raio X da Ocupação da Amazônia 

Região da bacia amazônica: região com-

preendida pela grande bacia do rio 

Amazonas, a maior bacia hidrográfica 

do planeta. São 25 mil quilômetros de 

rios navegáveis. A área abrange seis paí-

ses: Brasil, Peru, Bolívia, Equador, Colôm-

bia Venezuela. No Brasil, o conceito de 

Amazônia Legal foi criado em 1966. 

Atualmente inclui: Amazonas, Acre, Pará, 

Amapá, Roraima, Rondônia, Mato Grosso, 

Maranhão, Goiás e Tocantins. A Amazô-

nia Legal tem 5 milhões de quilômetros 

quadrados e abrange 59% do território 

brasileiro, distribuído por 775 municí-

pios. Representa 67% das florestas tropi-

cais do mundo. Se fosse um país, a Ama-

zônia Legal seria o 6º maior do mundo 

em extensão territorial.  

Dessa revelação denota-se que o conceito 
de Amazônia Legal foi criado em 1966, com 
5 milhões de quilômetros quadrados, corres-
pondendo a 59% do território brasileiro e a  
67% das florestas tropicais do mundo. 

A Amazônia Legal detém cerca de 23,55 
milhões de habitantes, correspondente a 12,83% 
do território nacional, em nove (09) Estados 
(Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará, 
Amapá, Tocantins, Maranhão e Mato Grosso).  

Assim, a Amazônia é o maior bioma genético 
do planeta, com uma biodiversidade extraor-
dinária e relevância transnacional devido ao 
potencial de água doce, das riquezas minerais, 
da dimensão da floresta, da regulação climática 
mundial, considerado um espaço excepcio-
nal para a produção de alimentos, exsurgindo 
assim, a sua altivez ambiental e econômica.

A Amazônia é, nada mais, que o futuro da 
humanidade, considerando a escassez de água 
doce no mundo e a desertificação de áreas 
produtivas, sendo uma região propensa a mini-
mizar a fome no mundo.

Diante de tantas riquezas, sobressai que a 
Amazônia é um local cobiçado por vários paí-
ses ricos, sendo, de igual modo, inoportuno 
economicamente, o crescimento comercial, já 
que adviria logicamente a conquista de inúme-
ros mercados.      

3 Das Fakes News sobre  
 a Amazônia. A verdadeira  
 intenção subjacente   

A expressão Fake News, concebida como 
notícias falsas publicadas por veículos de 
comunicação, ficou conhecida mundialmente 
após as eleições americanas de 2016, referen-
tes às notícias com conteúdos falsos divulga-
das sobre a candidata Hillary Clinton.

Apesar dessa ocorrência nas eleições ameri-
canas, a expressão Fake News deriva de sécu-
los passados e não há uma data oficial de  
origem. 
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Até o século XIX, os países de língua inglesa 
utilizavam a expressão False News para deno-
minar os boatos de grande circulação.

Pelos estudos em fontes eletrônicas, per-
cebe-se que as Fakes News estão presen-
tes ao longo da história, havendo uma ligeira 
mudança na nomenclatura sobre a divulgação 
de material falso.

Muito antes da divulgação pelas mídias de 
matérias com conteúdos infiéis à verdade, há 
observações de que, escritores já propagavam 
falsas informações sobre seus desafetos por 
meio de comunicados e obras.

Até o século XIX, os países  

de língua inglesa utilizavam 

a expressão False News para 

denominar os boatos  

de grande circulação.

A prática foi ganhando cada vez mais espa-
ços nas mídias digitais e nas redes de relacio-
namentos, tornando-se veículos de transmis-
são utilizados para espalhar dados destorcidos 
para a população.

No artigo publicado na Folha de São Paulo, 
intitulado “Os caminhos para uma Amazônia 
maior”, o presidente da Federação das Indús-
trias do estado de Rondônia, coordenador do 
Fórum Mundial Amazônia +21, apontou solu-
ções para o desenvolvimento da região, refu-
tando notícias falsas publicadas, principal-
mente, por veículos de comunicação.

Marcelo Thomé da Silva Almeida sintetiza 
as concepções da Amazônia, rebatendo cená-
rios criados pela mídia mundial sobre o desen-
volvimento na região. 

Vejamos: 

Desde a Conferência das Nações Uni-

das sobre o Meio Ambiente e o Desen-

volvimento, em 1992, no Rio de Janeiro, 

o meio ambiente, os recursos naturais e 

a urgência pela preservação dos nossos 

biomas nunca estiveram tão em evidên-

cia como agora. A região amazônica está 

no centro da agenda de debates, nacio-

nal e internacionalmente. Isso é funda-

mental. Para buscarmos as melhores res-

postas para novas e velhas questões é 

preciso manter um diálogo aberto e con-

tínuo. Mas queremos sair do campo da 

opinião, do “eu acho”. E esse vem sendo 

o exercício que praticamos há meses nos 

preparativos para o Fórum Mundial Ama-

zônia + 21, que acontecerá em novembro 

próximo.

O fórum é uma iniciativa da Federação 

das Indústrias do Estado de Rondônia 

(Fiero), da Agência de Desenvolvimento 

de Porto Velho e da Prefeitura de Porto 

Velho, com apoio da Confederação Nacio-

nal da Indústria (CNI) e do governo do 

estado de Rondônia.

Historicamente, percebemos que qual-

quer tentativa de discutir o desenvolvi-

mento da Amazônia esbarra em percep-

ções, muitas vezes equivocadas, de que 

os interesses do país, da indústria e dos 

investidores são predatórios e ameaçam 

os recursos naturais da região. Essa resis-

tência, inevitavelmente, teve, e ainda tem, 
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impactos no crescimento econômico 

dos nove estados da Amazônia Legal 

(Acre, Amapá, Amazonas, Maranhão, Mato 

Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocan-

tins) e na vida das pessoas que vivem 

aqui. Temos que desconstruir essa ima-

gem de que a Amazônia não pode ser 

um destino de negócios e investimen-

tos, que não é capaz de gerar e distribuir 

riqueza para seus mais de 23 milhões de 

habitantes. Nada mais falso.

Nossa proposta é ajudar a construir 

caminhos para encontrarmos novas e 

complementares formas para o desen-

volvimento sustentável da Amazônia, a 

partir de suas riquezas e de suas voca-

ções. Estamos falando de uma retomada 

de investimentos sob uma nova visão de 

desenvolvimento.

Falamos de biociência e bioeconomia, de 

manejo florestal, de concessões de flores-

tas públicas, de fontes limpas de energia, 

de títulos verdes, de cadeias inteligentes 

e responsáveis de produção. Logo, esta-

mos falando de ciência, pesquisa e inova-

ção. De uma Amazônia 4.0, na educação, 

na indústria, no conhecimento.

O Fórum Mundial Amazônia + 21 aponta 

caminhos para desenvolvermos iniciati-

vas de governos que incentivem novas 

trilhas traduzidas em políticas públicas 

e fomento inteligentes e permanentes, 

que tragam segurança jurídica, social e 

ambiental. Estamos falando, portanto, de 

novos modelos de negócios, de indús-

trias amazônicas 4.0, de escolas e de 

melhores modelos de educação, capa-

zes de preparar as mais de 9 milhões 

de meninas e meninos da região para 

empregos verdes e para o empreendedo-

rismo sustentável.

Mas estamos mais que falando. Estamos, 

sobretudo, ouvindo. Autoridades, pes-

quisadores, lideranças indígenas, empre-

sários do Brasil e do mundo nos dizem: 

deixar a Amazônia paralisada economica-

mente não é o caminho para cuidarmos 

da floresta, dos rios de das pessoas.

Somos 23 milhões de brasileiros, 772 

municípios, contamos com excelentes 

universidades e centros de pesquisa, 

temos dezenas de exemplos de indús-

trias com processos e produtos susten-

táveis, totalmente aderentes à última 

geração de sustentabilidade em seus 

três pilares: econômico, social e ambien-

tal. Temos muito a contar.

Por isso, ao reunir a gente da região, do Bra-

sil e do mundo em prol de uma nova visão 

para a Amazônia e sua população, o fórum 

nos traz a certeza de que existem cami-

nhos para uma floresta ainda maior, mais 

inovadora, justa, conectada e produtiva.

Quem conhece de verdade a Amazô-

nia, ali trabalha e produz, vê sua gente e 

aprende a partir das muitas formas de 

conhecimento que dispomos. Somente 

trazendo para a região o que há de mais 

excelente no século 21 será possível 

proteger o bioma, melhorar a vida das 

pessoas, nos integrarmos ao Brasil e ao 

mundo a partir do que a Amazônia tem 

de específico e tem de melhor. Vamos 

juntos.

A veiculação de Fakes News sobre a Ama-
zônia, deflagrou inúmeras ameaças e boicotes 
econômicos ao Brasil, advindo da União Euro-
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peia e de outras nações ricas, em uma suposta 
medida contra o desmatamento da Amazônia.

Nada obstante, o que precisa deixar trans-
parecer que há a necessidade de separar o 
desmatamento criminoso – combatido inten-
samente pelo poder público, com várias opera-
ções policiais deflagradas – do desmatamento 
legal, advindo de planos de manejos sustentá-
veis, bem como de desmatamento socioeco-
nômico permitido pela legislação.

Temos que desconstruir  

essa imagem de que a Amazônia 

não pode ser um destino de 

negócios e investimentos, que 

não é capaz de gerar e distribuir 

riqueza para seus mais de  

23 milhões de habitantes.  

Nada mais falso.

Essas notícias falsas, com um subjacente 
escopo ambientalista, não informam, entre-
tanto, as várias ações adotadas pelo poder 
público, ultimamente, como a efetuação de 
prisões, de bloqueios administrativos de 
empresas e apreensões de máquinas e obje-
tos encontrados em situações de ilegali-
dades.

As noticias falsas buscam perpetrar uma con-
cepção de que a Amazônia não tem “gerência”, 
por isso, seria inevitável uma imposição eco-
nômica.

Contudo, nós que somos moradores da 
região sabemos que a maior parte das infor-
mações veiculadas pela mídia não dão conta 
da realidade, havendo outros interesses não 
demonstrados.

Por ocasião do tema, justo relembrar que  
o Acordo de Cooperação entre a União, por 
Meio do Ministério do Meio Ambiente e o 
Governo do Estado de Rondônia, com inter-
veniência da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Ambiental, para a adequação do 
zoneamento sócio-econômico-ecológico do 
Estado de Rondônia, através do qual ficou 
estabelecido que, a título de reserva legal, 
deve ser observado o mínimo de 80% da 
propriedade rural, e para fins de recomposi-
ção florestal da reserva legal deve-se averbar, 
observando no mínimo de 50% da proprie-
dade, excluídas, em qualquer caso, as áreas 
de preservação permanente, os ecótonos, os 
sítios ecossistemas especialmente protegi-
dos, os locais de expressiva biodiversidade e 
os corredores ecológicos. 

O novo Código Florestal objetiva o estímulo 
à preservação do meio ambiente, com um pro-
grama de apoio e incentivo à conservação do 
meio ambiente (Art. 41). Enuncia como ferra-
mentas para a preservação a adoção de tecno-
logias e boas práticas que conciliem a produ-
tividade agropecuária e florestal, com redução 
dos impactos ambientais (I), o pagamento ou 
incentivo a serviços ambientais como retribui-
ção, monetária ou não, às atividades de con-
servação e melhoria dos ecossistemas e que 
gerem serviços ambientais (II), a compensa-
ção pelas medidas de conservação ambien-
tal necessárias para o cumprimento dos obje-
tivos (III), incentivos para comercialização,  
inovação e aceleração das ações de recupera-
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ção, conservação e uso sustentável das flores-
tas e demais formas de vegetação nativa (IV), 
dentre outras formas.

Destaque para o projeto Amazônia 1, um 
satélite de órbita Sol síncrona (polar) que irá 
gerar imagens do planeta a cada 5 dias, com 
a capacidade de disponibilizar uma signifi-
cativa quantidade de dados extremamente 
valiosos como alerta de desmatamento na 
Amazônia.

Mesmo com essa restrição administrativa, 
utilizando o nosso Estado como referência, 
Rondônia é o segundo maior produtor nacio-
nal de cassiterita, 3o maior produtor de peixes 
do país, 6o maior exportador de carne bovina 
do país, além de ter terras férteis para os cul-
tivos de café, cacau, arroz, feijão, milho, soja, 
mandioca, dentre outras culturas.

Assim, ve-se que a Amazônia detém os cami-
nhos para o seu desenvolvimento, havendo a 
implementação de políticas públicas restri-
tivas e de fomento inteligentes e permanen-
tes de ecossistemas, com novos modelos de 
negócios e criação de indústrias amazônicas 
sustentáveis.

É verdade que ainda resiste a falta de melho-
res modelos de educação, com entonação para 
o empreendedorismo sustentável, sendo, ine-
xoravelmente, um espaço aberto à cooperação 
transnacional, já que o Fundo Amazônia detém 

tão somente dois (02) apoiadores internacio-
nais: Noruega e Alemanha.

4 Considerações finais 

Ao que foi exposto, denota-se mais a neces-
sidade de surgimento de um processo de coo-
peração mundial enraizado em uma nova bioe-
conomia, concebida pelo viés de proteção tanto 
da floresta, como dos povos amazônicos, do que 
embargos econômicos através de notícias falsas.

O objetivo aqui lançado, de demonstração 
das riquezas da Amazônia, busca expor que 
não se pode sujeitar aos interesses econômi-
cos mundiais, com um claro propósito de inibi-
ção do desenvolvimento da região, porquanto 
o viés ambientalista noticiado como motiva-
ção para ações de enfrentamento, está preser-
vado pelos instrumentos legais de proteção 
ambiental e de desenvolvimento da susten-
tabilidade existentes no país, bem como pela 
imposição do Estado frente àqueles que trans-
gridam esses instrumentos.

Nesse processo de transformação cultural 
seria mais eficaz e útil a deflagração de um 
processo de cooperação mundial com a cria-
ção de políticas públicas educativas e de sus-
tentabilidade ao invés da ilustração de man-
chetes falsas, demonstrando o claro interesse 
econômico em jogo.
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1 Introdução

A tentativa de prejudicar alguém através de 
notícias falsas, boatos, versões falsas sobre 
fatos relevantes sempre existiram, e sem-
pre causaram mal àquele que é atingido. 
Atualmente a isso chamamos fake news. Nunca 
se falou tanto acerca deste assunto nos mais 
variados meios sociais, políticos, comerciais, 
religiosos, esportivos etc. . .

Os grandes debates sobre política, religião, 
esporte acontecem hoje em dia através das 
redes sociais, o que facilita a promoção em 
alta velocidade de um grande ou pequeno 
boato disseminado com fim político, econô-
mico ou social.

A partir do momento em que as redes sociais 
são utilizadas com a finalidade de disseminar 
um boato, fazendo transparecer que uma notícia 

O que fazer e a quem recorrer  
diante de uma Fake News?
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falsa veiculada possa ser recebida pelos inter-
nautas como sendo verdadeira temos aí tipica-
mente a denominada fake news. 

2 Contexto jurídico

Trazendo o assunto para o meio jurídico, 
temos que em 1967 a Lei de Imprensa n. 5.250 
já previa como crime publicar ou divulgar notí-
cias falsas ou fatos verdadeiros distorcidos, 
cuja pena para quem praticasse o referido 
delito era de um a seis meses de detenção e 
multa de cinco a dez salários-mínimos. 

Todavia, em 2009 o Supremo Tribunal 
Federal interpretou tal lei como um instru-
mento de censura do período da ditadura mili-
tar, e com isso a considerou como incompatí-
vel com a nossa Constituição Federal. Portanto, 
em razão desta decisão, outras normas são 
aplicáveis aos casos concretos de modo a 
punir as atuais fake news.

O assunto é um dos mais debatidos nas 
mídias sociais atualmente, e não é difícil 
encontrar em vários seguimentos, orientações 
no sentido de se evitar a propagação de notí-
cias falsas.

A exemplo disso, as mais variadas parcelas 
da sociedade elencam alguns passos de iden-
tificação das fake news, os quais, se seguidos 
à risca, evitam, certamente, alguns transtornos 
relacionados com o contato e o (re)encami-
nhamento de notícias falsas. Vejamos o que 
se pede para que se evite a propagação de 
desinformações: 

  Avalie a fonte, o site, o autor do conteúdo, 
avalie o endereço e verifique se o site é 
confiável; 

  Avalie a estrutura do texto, veja se a infor-
mação apresenta erros de português, de 
formatação, letras em caixa alta e uso exa-
gerado de pontuação; 

  Preste atenção na data da publicação, veja 
se a notícia ainda é relevante e está atua-
lizada; 

  Leia mais que só o título e o subtítulo, leia 
a notícia até o fim; 

  Pesquise em outros sites de conteúdo. 
Caso você receba uma notícia que não 
esteja em outros sites de notícia, desconfie; 

  Veja se não se trata de site de piadas, pode 
ser apenas uma ironia para fazer piada; 

  Só compartilhe após checar se a informa-
ção é correta. Não compartilhe conteúdo 
por impulso. Você é responsável pelo que 
compartilha.

O presente artigo não tem qualquer pre-
tensão de esgotamento do tema, que deman-
daria, inclusive, uma análise multidisciplinar, 
para além da capacidade informativa, inclusive 
abordando outros fatores que influenciam 
substancialmente a disseminação de notícias 
falsas, como a sua origem, o grau de credibili-
dade das pessoas que a disseminaram ou que 
a referendaram, bem como a quantidade de 
pessoas que está compartilhando a fake news.

Todavia, na análise em comento, busca-se 
apenas e tão somente apresentar um direcio-
namento ao cidadão eventualmente atingido 
pela circulação de notícias falsas. O que fazer 
e a quem recorrer diante de uma fake news?
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Quando uma notícia falsa é veiculada 
visando, direta ou indiretamente, prejudicar 
determinada pessoa, essa pessoa certamente 
deverá buscar um profissional que lhe auxi-
lie a impedir que a notícia falsa continue a se 
espalhar pelas mídias sociais. 

A medida de bloqueio presumivelmente 
promovida por um advogado, no entanto, para 
muitos, acaba por ser considerada uma verda-
deira censura impeditiva da manifestação do 
pensamento, a qual é garantida pelo amplo 
sistema de liberdade de expressão consa-
grado pela Constituição Federal. 

Antes de adentrarmos na análise do tra-
tamento jurídico das notícias falsas, igual-
mente importante é conhecer os parâmetros 
de identificação das mesmas, principalmente 
de maneira a manter intacto os princípios da 
Liberdade de Imprensa e de Opinião, manda-
mentos já há muito consagrados em nossa 
Carta Magna (art. 5.º, incisos IV e IX; art. 220 e 
ss. da CF).

O Supremo Tribunal Federal já conferiu 
entendimento no sentido de que a liberdade 
de expressão goza de certa posição preferen-
cial. Todavia, há entendimentos no sentido de 
acatar a medida judicial e cancelar a veicula-
ção de uma fake news com o imediato blo-
queio de contas das redes sociais, medida 
esta que deverá ser intentada através de um 
profissional da advocacia.

A lei n. 2.965/14, conhecida como o Marco 
Civil da Internet, estabelece princípios, garan-
tias, direitos e deveres para o uso da internet 
no Brasil. Tal regulamentação garante que o 
uso da internet é permeado por inúmeros prin-
cípios, como a preservação e a garantia da neu-
tralidade da rede, contribuindo assim para evi-
tar sua utilização sem limites determinados.

O art. 19 da lei que instituiu o Marco Civil 
da Internet trouxe importante norma referente 
ao combate à disseminação das fake news. 
Vejamos: 

Art. 19. Com o intuito de assegurar a 

liberdade de expressão e impedir a cen-

sura, o provedor de aplicações de inter-

net somente poderá ser responsabili-

zado civilmente por danos decorrentes 

de conteúdo gerado por terceiros se, 

após ordem judicial específica, não tomar 

as providências para, no âmbito e nos 

limites técnicos do seu serviço e dentro 

do prazo assinalado, tornar indisponível 

o conteúdo apontado como infringente, 

ressalvadas as disposições legais em 

contrário. 

§1º. A ordem judicial de que trata o caput 

deverá conter, sob pena de nulidade, iden-

tificação clara e específica do conteúdo 

apontado como infringente, que permita 

a localização inequívoca do material.

Com base no referido artigo, é possível 
notar que o advogado poderá ingressar com 
ação competente e pedido de tutela de urgên-
cia com a finalidade de conseguir ordem judi-
cial imediata a fim de tornar indisponível o 
conteúdo apontado como infringente.

É cediço que nos termos do art. 220, caput, 
§1.º e §2.º da nossa Constituição Federal, 
nenhuma lei poderá causar embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qual-
quer veículo de comunicação social, vedando-
-se expressamente qualquer censura de natu-
reza política, ideológica e artística. 

O nosso ordenamento jurídico, aliado aos 
instrumentos processuais da tutela de urgên-
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cia previstos no art. 300 e ss. do Código de 
Processo Civil, chamados de ordinários, e os 
especiais, aqueles que dizem respeito à legis-
lação eleitoral, tendem a solucionar com agi-
lidade os abusos praticados no âmbito das 
liberdades de imprensa e manifestação do 
pensamento, seja pela vedação constitucional 
ao anonimato prevista no art. 5.º, IV, da Carta 
Magna, seja pela preservação do direito de res-
posta e indenizações (art. 5.º, V, CF).

A corrida contra o tempo e a eficácia das 
tutelas de urgência destinadas a bloquear a 
disseminação da notícia falsa são as primeiras 
atitudes a serem tomadas pelo advogado no 
sentido de evitar um prejuízo ainda maior. 

Após a ordem judicial de retirada da notícia 
falsa da rede, tem-se ainda as medidas de iden-
tificação do agente, estabilização da demanda 
judicial, instrução e responsabilização cível e 
criminal do agente causador da divulgação. 

Importante é ressaltar que, diante da ausên-
cia de diretrizes específicas na legislação ordi-
nária, torna-se pertinente valer-se da analogia, 
como técnica de integração das lacunas da lei, 
devendo o pedido ser específico em relação à 
notícia falsa propriamente dita, e não ao seu 

veículo, razão pela qual a Petição Inicial, elabo-
rada exclusivamente por um advogado, deverá 
ser instruída com cópia eletrônica da matéria 
ofensiva e a completa identificação de seu 
endereço na internet (URL).

A responsabilização pelo material e con-
teúdo divulgado será exclusivamente da pes-
soa que o disponibilizou. O provedor de inter-
net somente poderá ser responsabilizado se 
não adotar as providências de ordem judicial 
para tornar indisponível o conteúdo ilícito (art. 
19, caput, lei n. 12.965/2014). 

3 Considerações finais

No decorrer desta análise, verificou-se que 
o nosso ordenamento jurídico tem ferramen-
tas suficientes para coibir e punir a dissemi-
nação de fake news. Porém, importa desta-
car que o sucesso na tentativa de retirada da 
matéria falsa de circulação não compete única 
e exclusivamente ao advogado, mas demanda 
uma eficácia tanto do judiciário na celeridade 
das decisões quanto aos temas relacionados 
como aos provedores de internet em cumprir 
imediatamente as ordens judiciais.
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1 Introdução

O fenômeno das fake news, apesar de ser 
relativamente recente, já tem sido debatido 
e estudado, com afinco, por especialistas de 
diversas áreas do direito, diante da infinidade 
de consequências que pode gerar nas mais 
diversas dimensões das relações humanas.

A liberdade de publicação de conteúdo na 
internet gera inúmeras questões acerca dos 
riscos que seu uso indevido pode ocasionar, 
bem como preocupações quanto à abrangên-
cia dos eventuais atos ilícitos causados pela 
circulação de informações com conteúdo falso, 
que podem afetar a esfera jurídica de pessoas 
e da coletividade. 

O chamado ciberespaço tem se mostrado 
um ambiente com baixo nível de regulação 
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e fiscalização, onde informações disponibi-
lizadas podem deflagrar fatos jurídicos que 
transcendem o aspecto da liberdade de mani-
festação, e, muitas vezes, podem gerar graves 
danos tanto à indivíduos quanto à empresas 
ou mesmo à sociedade em geral, como nos 
casos de fake news em campanhas eleitorais. 

Na esfera jurídica, observa-se um crescente 
aumento de demandas no judiciário, decor-
rentes da geração e compartilhamento de 
conteúdo sem supervisão ou controle, ense-
jando não apenas insegurança sobre a sua 
veracidade como também constatação do uso 
intencional para cometimento de abusos que 
podem violar e atingir direitos personalíssi-
mos e coletivos.

Para a responsabilização dos agentes envol-
vidos no eventual ilícito torna-se indispensá-
vel a identificação dos respectivos atores téc-
nicos. Neste artigo trataremos de alguns dos 
mais conhecidos, que são os chamados sites 
de busca ou provedores de busca.

2 Conceito de provedores de busca

Um provedor de busca nada mais é que uma 
ferramenta automatizada de rastreamento 
e indexação de páginas da rede mundial de 
computadores, também chamadas, tecnica-
mente, de URLs (Uniform Resource Locator). 

O mecanismo do provedor de buscas fun-
ciona em três etapas, nas quais primeiramente 
se rastreia a internet à procura de páginas 
novas e atualizações de conteúdo, posterior-
mente, se compila um imenso índice com 
todas as palavras encontradas e sua localiza-
ção em cada página, e por fim, é apresentada 
ao usuário uma lista de resultados mais rele-
vantes em resposta a cada busca, elaborada 

por um algoritmo que leva em conta milhares 
de fatores.

Em termos mais simples, pesquisar na Web 
é como procurar em um livro muito grande 
com um índice que informa exatamente onde 
tudo está localizado. Quando um usuário faz 
uma pesquisa, o provedor de busca verifica o 
índice para determinar os resultados da pes-
quisa mais relevantes que devem ser exibidos 
àquele usuário específico.

Apesar de o Google ser o mais conhecido 
dentre os provedores de busca, existem diver-
sos outros, tais como o Bing, de propriedade 
da Microsoft, o Yahoo, o HotBot, o Lycos, todos 
com mecanismos de funcionamento e resulta-
dos muito semelhantes, sendo portanto pos-
sível se chegar à um mesmo conteúdo procu-
rado através de diversos “caminhos” diferentes. 

O conteúdo publicado pelos sites que são 
rastreados pelo provedor de busca é, portanto, 
de titularidade de terceiros, não sendo possí-
vel, tecnicamente, ao provedor de busca, ava-
liar e filtrar o que é inserido nas referidas pági-
nas da internet. 

A busca, portanto, apenas cataloga e orga-
niza as páginas já publicamente disponíveis no 
ambiente virtual. Este o ponto crucial para se 
justificar a inexistência de responsabilidade dos 
mecanismos de busca sobre a eventual publi-
cação de fake news em sites e redes sociais.

 
3 Ausência de responsabilidade  
 civil dos provedores de busca em  
 razão da geração e comparti- 
 lhamento de fake news

Uma vez caracterizado o provedor de busca 
apenas como um imenso catalogador de 
informações publicadas e editadas por seus  
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usuários em provedores de conteúdo, resta 
menos árdua a tarefa de analisar sua respon-
sabilidade face a publicações com conteúdo 
falso, caracterizadas como fake news, e que de 
alguma forma infrinjam direitos de terceiros.

O Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/14) 
representou importante avanço na definição 
de responsabilidade dos diferentes atores téc-
nicos participes da publicação de conteúdo na 
internet, sendo que, quanto aos provedores, a 
dita norma assim dispõe:

Art. 18 - O provedor de conexão à internet 

não será responsabilizado civilmente por 

danos decorrentes de conteúdo gerado 

por terceiros.

Art. 19 - Com o intuito de assegurar a 

liberdade de expressão e impedir a cen-

sura, o provedor de aplicações de inter-

net somente poderá ser responsabilizado 

civilmente por danos decorrentes de con-

teúdo gerado por terceiros se, após ordem 

judicial específica, não tomar as providên-

cias para, no âmbito e nos limites técnicos 

do seu serviço e dentro do prazo assina-

lado, tornar indisponível o conteúdo apon-

tado como infringente, ressalvadas as dis-

posições legais em contrário.”

Fácil concluir, portanto, que a responsabili-
dade pelo conteúdo da informação divulgada 
na internet está nas mãos dos usuários e de 
canais de informação e geração de conteúdo, 
que, balizados pela liberdade de manifestação 
do pensamento (Art. 5º, inciso IV, CF) e livre 
expressão da atividade de comunicação (art. 
5º, inciso IX, CF), cooperam para o alcance do 
efetivo acesso à informação.

O problema cotidiano surge na medida 
em que os sites de busca, em grande propor-
ção, são a porta de entrada do usuário para 
o acesso ao conteúdo na internet. Portanto, 
mesmo não sendo os criadores da informação, 
é um erro comum se presumir a existência 
de obrigação do provedor de busca em ava-
liar e controlar o conteúdo de bilhões de sites 
para, eventualmente, impedir a divulgação dos 
resultados que apontem para sites que con-
tenham fake news, ou qualquer outro tipo de 
conteúdo impróprio.

O conteúdo publicado pelos 

sites que são rastreados pelo 

provedor de busca é, portanto, 

de titularidade de terceiros, não 

sendo possível, tecnicamente, 

ao provedor de busca, avaliar 

e filtrar o que é inserido nas 

referidas páginas da internet. 

Há algum tempo o colendo Superior 
Tribunal de Justiça1 vem se debruçando sobre 
a matéria, tendo consolidado entendimento no 
sentido de que pretensões dirigidas exclusiva-
mente aos provedores de pesquisa são desne-
cessárias, e mais do que isso, inúteis aos fins a 
que se destinam, porque o material reputado 
infringente permanecerá disponível na inter-
net a quem tiver interesse de acessá-lo. 

Ademais, a tentativa de aplicação de um 
suposto controle de conteúdo aos provedores 
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de aplicações de busca é absolutamente equi-
vocada e contrária ao que, há tempo, vem se 
estabelecendo no entendimento das instân-
cias superiores da justiça brasileira, no sentido 
de que 

não se pode imputar aos provedores de 

pesquisa a obrigação de (..), exercer função 

de censor digital, por absoluta ausência 

de fundamento normativo neste sentido. 

Por consequência, o provedor de pes-

quisa não pode ser obrigado a eliminar 

do seu sistema os resultados derivados 

da busca, independentemente da indica-

ção da página onde este estiver inserido2.

 Encontra-se sedimentado o entendimento 
do colendo Superior Tribunal de Justiça a res-
peito do tema o seguinte:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO 

REGIMENTAL INTERPOSTO SOB A ÉGIDE 

DO CPC/73. AGRAVO EM RECURSO ESPE-

CIAL . PROVEDOR DE PESQUISA. RES-

TRIÇÃO DOS RESULTADOS. NÃO CABI-

MENTO.

1. Os provedores de pesquisa virtual não 

podem ser obrigados a eliminar do seu 

sistema os resultados da busca de deter-

minado termo ou expressão, tampouco 

os resultados que apontem para foto ou 

texto específico, independentemente da 

indicação do URL da página em que esti-

verem inseridos.

3. Ainda que seja tecnicamente possível 

a remoção do sistema de resultados de 

pesquisas e do URL indicado pelo ofen-

dido, tal providência encontra óbice no 

direito da coletividade à proteção3.

( . . . )  a vítima carecerá de interesse de agir 

contra o provedor de pesquisa, por abso-

luta falta de utilidade da jurisdição. Se 

a vítima identificou, via URL, o autor do 

ato ilícito, não tem motivo para deman-

dar contra aquele que apenas facilita 

o acesso a esse ato que, até então, se 

encontra publicamente disponível na 

rede para divulgação4.

Outrossim, em recentes julgados o egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo isentou um 
provedor de busca de qualquer responsabi-
lidade, bem como afastou expressamente a 
obrigação de retirada de informações disponí-
veis em websites de terceiros, tendo em vista 
que o referido provedor de buscas “não detém 
exclusividade sobre os serviços de busca na 
internet”. Confira-se ementas:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – obrigação 

de fazer – tutela de urgência de natureza 

antecipada concedida para impor aos 

provedores de pesquisa corréus que pro-

videnciem a remoção das URL’S infor-

madas na inicial – insurgência – acolhi-

mento – provedor de pesquisa que se 

limita a promover a indexação e a lis-

tagem dos conteúdos inseridos e hos-

pedados por terceiros na internet, não 

podendo ser responsabilizado por eles 

– desindexação dos links, por si só, não 

impede a propagação do conteúdo5.

RESPONSABILIDADE CIVIL – Ação de 

obrigação de fazer, objetivando compe-

lir o provedor réu a excluir de seu site 

de busca o link contido no portal virtual 

de links indicados nos autos, que reme-

tem à candidatura do autor ao cargo de 
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vereador, assim como alvo de insatisfa-

ção de clientes/consumidores em rela-

ção à empresa de serviços na qual é 

sócio ( . . . ) .  Sentença de improcedência – 

Manutenção – Site de busca que apenas 

indica existência de links, não sendo res-

ponsável por seu conteúdo6.

Por evidente, não pode ser o site de busca 
responsabilizado pelo controle do que é dis-
ponibilizado na internet pelos provedores de 
informação e seus usuários, ficando limitada 
sua responsabilidade na correta indexação 
dos parâmetros apresentados. 

Conclui-se com o alegórico exemplo no qual 
se diz que responsabilizar o provedor de busca 
por eventual fake news publicada e comparti-
lhada na internet seria o mesmo que respon-
sabilizar uma biblioteca pelo conteúdo de um 
livro constante de seu acervo.

4 Considerações finais

O debate envolvendo a responsabilidade 
civil dos diversos sistemas e usuários no 
âmbito das fake news pode ser considerado 
um dos grandes desafios da atualidade aos 
operadores do direito. 

É notório que a tutela de direitos funda-
mentais no âmbito virtual necessita de maior 
amparo, cabendo aos tribunais pautarem-se 
cada vez mais tecnicamente em suas decisões 
relativas ao tema, entendendo a complexidade 
do assunto e estabelecendo a caracterização 
de cada sujeito existente no infindável uni-
verso da internet. 

Com o devido aprofundamento do debate a 
respeito da função e da espécie de interação 
na criação e propagação de fake news, espe-
ra-se a ampliação do espectro de garantias, 
direitos e deveres para o uso responsável da 
internet no Brasil.

Notas

1  STJ – AgInt no REsp n. 1.593.873 - SP - STJ - Min. NANCY ANDRIGHI. 

2 AgInt no RECURSO ESPECIAL n. 1.593.873 - SP (2016/0079618-1, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI - STJ,  

2a Seção, julgado em 10/11/2016, DJe 17/11/2016.

3 AgRg no AREsp 730.119/RJ, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 3a Turma, julgado em 2/6/2016, DJe 

9/6/2016.

4  STJ – Rcl 5.072, Rel. Min. MARCO BUZZI, Rel. para Acórdão Min. NANCY ANDRIGHI, 2ª Seção, J. 

11/12/2013. 

5 TJSP – Agravo de Instrumento 2009990-83.2020.8.26.0000 - 5ª Câmara de Direito Privado - Rel. Moreira 

Viegas – Julgamento em 11/5/2020.

6  TJSP – Apelação 1116372-16.2017.8.26.0100 - 9ª Câmara de Direito Privado - Rel. GALDINO TOLEDO 

JUNIOR – Julgamento em 3/3/2020. 
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Fake News na medicina.  
É possível?
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1  Introdução

O termo Fake News vem do inglês fake 
(falso/falsa) e news (notícia), significando em 
português notícia falsa. As fake news nada mais 
são do que informações falsas que viralizam 
entre a população como se verdadeiras fossem. 
Atualmente, a principal fonte de difusão das 
fake news está relacionada às redes sociais.

2  Fake news e a pandemia

Em meio ao caos provocado pela pandemia 
do novo coronavírus, eis que surge a infodemia, 
que segundo a Organização Mundial de Saúde 
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- OMS nada mais é do que o excesso de infor-
mações, algumas precisas e outras não, dificul-
tando o encontro de orientações confiáveis.

Diariamente, surge na rede mundial de com-
putadores uma avalanche de estudos e pseu-
doestudos apontando tratamentos e/ou meios 
de cura para a infecção do novo coronavírus. 
No entanto, apesar de todos os esforços, até o 
presente momento não há evidências científi-
cas quanto a isso. 

Para Zarocostas a palavra infodemia refe-
re-se a: 

um grande aumento no volume de infor-

mações associadas a um assunto espe-

cífico, que podem se multiplicar expo-

nencialmente em pouco tempo devido a 

um evento específico, como a pandemia 

atual. Nessa situação, surgem rumores 

e desinformação, além da manipulação 

de informações com intenção duvidosa. 

Na era da informação, esse fenômeno é 

amplificado pelas redes sociais e se alas-

tra mais rapidamente, como um vírus.

A proliferação desse tipo de informação, 
oriunda de fontes inidôneas, se torna alta-
mente danosa, pois comumente coloca a vida 
das pessoas em risco.

E eis que nesse emaranhado de (des)infor-
mação e pós verdade os profissionais da 
saúde tornam-se vítimas em potencial, seja 
pela produção ou compartilhamento de con-
teúdo inverídico ou sem a devida comprova-
ção científica – prática essa vedada expressa-
mente pelo código de ética médica.

Inúmeros estudos estão em andamento 
inclusive com medicações já aprovadas para 
outros usos, os chamados off label, que podem 

ser utilizadas fora de indicação da bula a critério 
do médico.

No entanto, a prescrição de medicamen-
tos off label deve ser bem discutida com o 
paciente que deve consentir com a terapêu-
tica apontada pelo médico, estando ciente dos 
riscos, assim como da ausência de evidências 
científicas. E pela falta de evidência científica, 
o médico não pode divulgar ou publicizar o 
tratamento como eficaz com tais medicamen-
tos, pois a propagação de terapêuticas sem 
comprovação científica relevante por meio de 
canais públicos como redes sociais e imprensa, 
por exemplo, podem configurar infração ao 
Código de Ética Médica – Resolução do CFM 
n. 22, de 17 de setembro de 2018.

3  Promessa de cura

O código de ética médica – CEM é um docu-
mento que estabelece os direitos e obrigações 
dos profissionais médicos, e surgiu da neces-
sidade de resguardar as atividades legalizadas 
e punir as condutas não autorizadas. Ele insti-
tui princípios da prática profissional e norma-
tiza as relações do médico com pacientes e 
familiares, com outros médicos, instituições de 
saúde, bem como sua conduta no âmbito do 
sigilo e responsabilidade profissional.

Com tal característica, o capítulo XIII do 
CEM dispõe sobre a publicidade médica e suas 
vedações, no qual proíbe explicitamente o pro-
fissional de divulgar informações relacionadas 
a quesitos médicos de forma sensacionalista, 
promocional ou de conteúdo inverídico, ou 
ainda, divulgar fora do meio científico, processo 
de tratamento ou descoberta cujo valor ainda 
não esteja reconhecido por órgão competente.
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Contudo, mesmo diante dessas proibições, 
médicos(as) estão sendo denunciados, em 
seus respectivos conselhos pela dissemina-
ção de fake news ou promessas de curas para 
a Covid-19.

. . .  a prescrição de  

medicamentos off label  

deve ser bem discutida  

com o paciente que deve 

consentir com a terapêutica 

apontada pelo médico,  

estando ciente dos riscos,  

assim como da ausência  

de evidências científicas.

Insta salientar que tais denúncias podem 
ser registradas por qualquer pessoa, bastando 
encaminhar a denúncia ao conselho regional 
de medicina relatando os fatos como nome 
do médico, da instituição, data e local em que 
ocorreram. 

Registrada a denúncia, o conselho abrirá 
sindicância administrativa, que é o meio para 
apurar-se as irregularidades no âmbito da 
Administração Pública, a fim de elucidar os 
fatos e indicar sua autoria. Caso seja encon-
trado indícios de infração ética, essa sindicân-
cia poderá resultar na propositura de processo 
ético-profissional para apreciação dos conse-
lheiros e aplicação das penalidades cabíveis 
ao caso concreto.

Cabe ressaltar que a publicidade médica 
nos termos da Constituição Federal é livre, 
todavia a regulamentação em matéria de 
publicidade é editada por meio dos conselhos. 
Assim, matérias que cunho sensacionalista, 
prometendo resultados como a cura ou pre-
venção contra a infecção do novo coronavírus, 
além de se enquadrarem como infração ética, 
podem colocar a vida da população em risco.

4  Punições possíveis 

Para uma atuação segura na medicina é 
imprescindível seguir as orientações trazidas 
pelo CEM, pois em caso de descumprimentos 
às normas, o profissional poderá sofrer algu-
mas penalidades.

As medidas a serem adotadas pelo con-
selho dependerão da gravidade da denúncia, 
da veracidade dos fatos, dos danos causados 
a terceiros, dos antecedentes profissionais, 
entre outros. 

Dentre as penalidades aplicáveis estão:

  Advertência verbal;
  Multa em dinheiro;
  Censura (manifestação do conselho cen-

surando o ato);
  Suspensão temporária do exercício profis-

sional;
  Cassação do exercício profissional.

Para não incorrer em infração ética e sofrer 
algumas das penalidades supramencionadas, 
o médico precisa estar atento aos limites esta-
belecidos no âmbito da publicidade, e nunca 
publicar fora do meio acadêmico conteúdo 
com temas ainda não reconhecidos pela ciên-
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cia ou ainda fazer promessa de cura, pois se 
os fizer, haverá grandes chances de ser cha-
mado a prestar esclarecimentos ao conselho, 
podendo ser penalizado pela falta cometida.

Assim, aqueles que pretendem realizar 
publicidade de sua atividade profissional, pre-
cisam estar atentos aos limites estabelecidos 
pelo CEM e a Resolução do CFM n. 1.974/2011 
– Manual de Publicidade Médica.

5  Implicações jurídicas

Ademais, importante destacar que além das 
infrações éticas mencionadas, a depender da 
conduta praticada, o profissional de saúde 
poderá ainda ser responsabilizado na seara 
penal e cível, pois de acordo com o Código 
Penal Brasileiro, a publicação de tratamentos 
sem comprovação científica pode configurar  
crime de charlatanismo, tipificação penal  por 
inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou 
infalível, tendo como pena detenção por três 
meses a um ano, ou multa.

Na esfera cível, o enquadramento pode vir 
tanto pelo Código Civil como pelo Código de 
Defesa do Consumidor que proíbe publicidade 
enganosa e abusiva, classificando como: a) 
enganosa qualquer modalidade de informação 
ou comunicação de caráter publicitário inteira 
ou parcialmente falsa; e b) abusiva aquela que 
incite à violência, explore o medo  ou a supers-
tição, ou que seja capaz de induzir compor-
tamento prejudicial à segurança e saúde da 
sociedade.

Em momentos como os que estamos 
vivendo, a informação transmitida à popula-
ção por meio de redes sociais pode ter efeitos 
importantes, tanto benéficos quanto maléfi-

cos, o que reforça ainda mais a importância do 
profissional de saúde, não apenas no combate 
à doença, mas principalmente como agente de 
boa informação. 

6  Considerações finais

Abordar o tema fake news ainda é bastante 
polêmico em nossa sociedade, pois muitas 
pessoas, de forma equivocada, compreen-
dem o combate e a majoração das sanções 
para aqueles que produzem ou disseminam a 
fake news como uma ameaça à liberdade de 
expressão.

. . .  a publicidade médica  

nos termos da Constituição 

Federal é livre, todavia  

a regulamentação em matéria 

de publicidade é editada  

por meio dos conselhos. 

Contudo, é importante sempre lembrar que 
liberdade de expressão é um direito conquis-
tado e faz parte do rol das garantias fundamen-
tais da nossa Constituição Federal. Todavia o 
dispositivo legal assegura a livre manifestação 
do pensamento, sendo vedado o anonimato 
(art. 5º, inciso IV da CF/1988), e esse é o ponto 
que merece nossa atenção, pois é com base 
no anonimato que a fake news se cria e se 
expande.
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As punições previstas, e em estudo, a serem 
aplicadas àqueles que propagam fake news  
não podem ser confundidas como uma “caça” 
a liberdade de expressão, simplesmente por-
que não o são.

A criação de notícia falsa e sua circulação 
em veículos de massa pode acarretar inúme-
ros prejuízos a toda sociedade, por essa razão, 
deve ser combatida, pois a sua existência não 

agrega benefício algum, pelo contrário, a disse-
minação de notícia falsa por si só já expõe seu 
intuito malicioso e perverso.

Outrossim, no cenário de infodemia que 
vivenciamos, a posição do advogado ou do 
operador do direito torna-se ainda mais rele-
vante, pois temos o dever moral e social de 
sermos fontes idôneas e portadores de notí-
cias confiáveis.
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1 Introdução

O tema das informações fraudulentas tem 
permeado os noticiários e provocando deba-
tes nos mais diversos foros da vida pública 
brasileira, devidamente inseridos no contexto 
mundial. A temática não é exatamente nova: a 
utilização de notícias fraudulentas no âmbito 
dos assuntos políticos é possivelmente tão 
velha quanto a própria humanidade. Para nos 
atermos a um exemplo, conta-se que no século 
XVIII, jacobitas da Grã-Bretanha, para desesta-
bilizar o Rei Jorge II, espalharam panfletos com 
a notícia (falsa) de que a saúde do rei estava 
debilitada. Nos conflitos bélicos é recorrente 
a ocorrência de notícias fraudulentas. Há um 
ditado antigo sobre essa faceta humana: “na 
guerra, a primeira vítima é a verdade”. 
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A contemporaneidade, entretanto, traz con-
sigo as facilidades e os riscos das tecnologias 
digitais. Estas, conquanto sejam ferramentas 
de ampliação da produtividade e poderem ser 
utilizadas para maximizar a qualidade de vida, 
também podem servir a propósitos nefastos. 
A união de indivíduos mal intencionados com 
acesso a tecnologias poderosas não produz 
bons resultados, inclusive, no que tange à pro-
dução e propagação de informações desco-
nectadas da realidade.

O presente artigo, entretanto, focaliza a 
aná lise do uso desta espécie de informação, 
no âmbito das políticas públicas.  Há algum 
impacto das notícias fraudulentas na adoção de 
políticas públicas no âmbito mundial e nacio-
nal? Quais os riscos desencadeados por esse 
tipo de conduta? Faz sentido preocuparmo-nos 
com isso nos dias atuais? Qual a importância 
de combatermos o uso desse tipo de informa-
ções no âmbito das políticas públicas?

A primeira parte do artigo tratará das bases 
conceituais de que nos servimos, em especial 
o conceito de notícias fraudulentas. A segunda, 
tecerá considerações acerca da temática abor-
dada com o objetivo de oferecer alguma res-
posta aos questionamentos levantados na 
parte anterior. Advirto, desde já, que objetiva-
mos instigar a discussão e não debatermos o 
tema à exaustão. 

2 Traços conceituais

Dois conceitos são evidentemente fundamen-
tais para a temática em comento: o de notícias 
fraudulentas e o de políticas públicas. Ao pri-
meiro será dado contorno próprio, visando oti-
mizar a análise proposta. O segundo é rótulo 

para a figura típica da gestão pública e do 
direito, o que se encontra no vasto arcabouço 
doutrinário disponível. Parece óbvia, entretanto, 
a necessidade de tocar em outros conceitos 
satélites, tal como o de documento, com vistas 
a dar maior clareza ao debate proposto. 

Notícias são vistas, de maneira geral, como 
o resultado final do jornalismo e se circuns-
crevem a relatos de eventos recentes, interes-
santes e mais ou menos importantes. Notícias 
inverídicas, também reconhecidas pela expres-
são anglicana fake news, dizem respeito, con-
ceitualmente, à confecção e propagação de 
informes com conteúdo que não corresponde 
à realidade dos fatos, podendo ser operacio-
nalizados por meio de sátira, paródia, fabrica-
ção, manipulação, propaganda ou publicidade 
(Tandoc, 2018. p. 140 -141). 

A falta de correspondência com a realidade 
pode ser total ou parcial: é total quando o 
informe não apresenta qualquer conexão com 
a realidade, quando, por exemplo, diz-se que 
"A" praticou tal fato no lugar "X", entretanto, "A" 
estava no lugar "Z", a quilômetros do lugar "X"; 
é parcial quando apresenta alguma conexão 
com o universo factual, mas desconecta-se em 
algum aspecto, quando, por exemplo, se diz 
que "A" praticou tal fato no lugar "X", entretanto, 
"A" estava no lugar "X", mas sem ter cometido 
o referido fato. As notícias inverídicas podem 
ou não ter a finalidade de enganar o leitor. No 
caso de uma sátira ou de uma paródia, a fina-
lidade sequer se aproxima da construção de 
uma narrativa dissociada dos fatos, tendo uma 
função eminentemente jocosa ou crítica.

Outra ideia comum que deve ser abando-
nada é a de que documentos são artefatos 
exclusivamente escritos. Essa representação é 
alinhada com a ideia, um tanto quanto elitista, 
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mas visivelmente moderna de racionalidade 
embasadas pelas expressões típicas das capa-
cidades cartesianas de expressão humana, 
dentre elas a escrita. Essa noção, se algum dia 
se apresentou como válida (afinal, as pinturas 
rupestres das cavernas também são represen-
tações válidas da realidade) não resiste à rea-
lidade digital dos nossos dias. Hodiernamente 
podem ser consideradas documentais e preci-
sas quaisquer formas de representação da rea-
lidade, sejam elas escritas, sonoras, em forma 
de vídeo ou de imagens. O suporte por si só 
(papéis escritos),  portanto, não dá a conotação 
devida ao que entendemos como documento.

A união de indivíduos mal 

intencionados com acesso a 

tecnologias poderosas não 

produz bons resultados. . . 

Precisamos, no entanto, conferir maior con-
cisão ao conceito, ao menos, para efeito no 
presente artigo. Nestas linhas, consideramos 
informações fraudulentas toda e qualquer 
forma documental, propagada publicamente 
ou contida em processo decisório estatal, que 
contenha ou omita dolosamente dados, de 
modo a dissociar a realidade percebida pelo 
Estado do conjunto de fatos que aquele pro-
cesso se destina a representar. A desconexão 
entre os dados e a realidade, entretanto, não 
pode ser objeto de mero descuido ou equí-
voco, mas de ação deliberada de construir nar-
rativa fática que sirva de suposto substrato às 
intenções decisórias.

Parece natural que em uma sociedade com-
plexa a estrutura organizacional do Estado 
encontre diversas formas de atuação. Num 
dado momento atua por intermédio de atos 
normativos, e em um outro, através da pres-
tação de serviço público, como por exemplo, 
por intermédio de poder de polícia ou até por 
meio de uma atividade econômica em sentido 
estrito. Os instrumentos de ação do Estado, 
portanto, são múltiplos, sendo cada um deles 
um meio para a realização dos fins da enti-
dade estatal. Nesse contexto, o rótulo políticas 
públicas pode ser definido como “programas 
de ação governamental visando a coordenar 
os meios à disposição do Estado e as ativida-
des privadas, para a realização de objetivos 
socialmente relevantes e politicamente deter-
minados.” (Dallari Bucci, 2002. p. 241). Não só 
como resultado de uma estrutura burocrática 
em uma organização complexa, mas principal-
mente por ser uma atividade funcional, ou seja, 
uma atividade exercida em nome de outrem. 
Toda ação estatal é resultado de um processo, 
não sendo diferente com as políticas públicas.

Os modelos teóricos que visam explicar 
esse processo variam, no entanto, podem 
ser bem representados por um ciclo de seis 
passos: 1) Identificação do problema; 2) For-
mulação da agenda; 3) Formulação da polí-
tica; 4) Escolha da política; 5) Implementação;  
6) Avaliação. Os dois primeiros passos abarcam  
a identificação, dentro de uma dada realidade, 
de uma situação que precisa ser modificada, 
como por exemplo, o alto índice de crimina-
lidade em uma determinada região e a esco-
lha de prioridades. Nos dois passos sequentes 
identificam-se as alternativas para a alteração 
da realidade apresentada, tais como por exem-
plo ampliar o policiamento, aumentar a ilumi-
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nação pública, realizar operações rotineiras etc. 
isso tudo de forma correlata com outras políti-
cas. No quarto passo, diante das alternativas e 
das condições paralelas (recursos disponíveis, 
condições legais, criticidade do fator tempo etc) 
se estabelece qual ou quais serão as soluções 
adotadas. No quinto passo as soluções escolhi-
das são efetivamente apresentadas e no sexto 
passo, se avalia a efetividade e a eficiência das 
mesmas (Theodoulou, 2005. pp. 86 a 97).

3 Notícias fraudulentas e seu  
 impacto nas políticas públicas

O primeiro guia da gestão pública deve ser 
a Constituição. As promessas constitucionais, 
de natureza político-jurídica, fazem parte do 
pacto de otimização da civilização brasileira e 
têm um caráter de heterovinculação ao ges-
tor público (Valle, 2009. p. 65). Entretanto, o 
senso de prioridade do gestor público é tam-
bém afetado pelas demandas que a sociedade 
apresenta para ele, notadamente, por exem-
plo, dentro da dinâmica eleitoral. Notícias são 
mecanismos válidos para a alteração da per-
cepção de prioridades, inclusive, dos sujeitos 
que dirigem as entidades públicas.

Nesse sentido, o primeiro alvo possível das 
notícias fraudulentas constitui o primeiro passo 
do ciclo de políticas públicas, podendo condu-
zir determinado gestor tanto a enxergar um 
problema onde ele não existe como não con-
siderar um problema que de fato deveria ser 
observado como tal. Há aqui uma forte possibi-
lidade de influência (válida) da lente ideológica: 
para o liberal econômico, a desigualdade não 
constitui um problema intrínseco; porém, para 
alguém com viés social-democrata, sim. As dis-
crepâncias da lente ideológica, entretanto, têm 

barreira no texto constitucional. Os mandamen-
tos constitucionais não encontram espaço para 
dilatação ou contemporização: são problemas 
reconhecidos pela sociedade brasileira e preci-
sam de atenção direcionada por parte do ges-
tor público.

As notícias fraudulentas podem ainda afetar 
a formulação de alternativas e de tomada de 
decisão, nos casos em que se apresentam cami-
nhos para a solução de determinados proble-
mas, no entanto, sem a chancela da experiência 
científica. A solução proposta pode tanto não 
apresentar qualquer nexo causal com a solu-
ção do problema, como pode apresentar algum 
nexo, mas não dentro da amplitude assumida 
pela Administração. Importa aqui salientar uma 
diferença: não se trata de impedir o adminis-
trador público que inove ou que possa realizar 
experimentações, no entanto, mesmo conside-
rando os métodos próprios e os espaços onde 
sua realização for cabível, condicionar seu exer-
cício ao emprego de técnicas condizentes e  
de precaução.

Existem também áreas nas quais a expe-
rimentação ou a ação desconexa de parâme-
tros técnicos estabelecidos não se torna reco-
mendável. As políticas públicas relacionadas à 
promoção da saúde encontram-se entre aque-
las nas quais a cautela deve ser considerada 
de forma mais presente. O Supremo Tribunal 
Federal, julgando em conjunto sete ações dire-
tas de Inconstitucionalidade sobre a Medida 
Provisória 966/2020, assentou que as decisões 
tomadas pelas autoridades devem ser pau-
tadas em "standards, normas e critérios cien-
tíficos e técnicos, tal como estabelecidos por 
organizações e entidades internacional e nacio-
nalmente conhecidas”, sob pena de poderem 
ser caracterizadas como erro grosseiro1.
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É possível igualmente que a fase de imple-
mentação e de avaliação sejam afetadas por 
notícias fraudulentas, especialmente por meio 
da alteração da extensão da implementação 
da política ou dos resultados que a imple-
mentação daquela política alcançou em rela-
ção a alteração da realidade que esta visava 
alterar.

4 Considerações finais

Políticas públicas, enquanto expressão de 
ação do Estado, devem ser baseadas em 
dados factuais, com procedimentos pauta-
dos pelo método científico. É a ciência a vali-
dadora necessária e primeira de toda e qual-
quer escolha pública. Os fatos não pertencem 
a qualquer ideologia e não podem ser objeto 
de transmutação por qualquer lente ideoló-
gica. Importante anotar que isso não significa 
uma total supressão do espaço ideológico na 
gestão pública, mas implica na imposição das 
rédeas constitucionais às escolhas feitas por 
agentes públicos inseridos por todo o espec-
tro político-ideológico.

Embora seja frequente a narrativa de se cons-
truir o Estado como uma entidade separada ou 
antagônica à sociedade, em verdade, o Estado 
nada mais é do que uma ferramenta da socie-
dade, um produto desta. A formação da figura 
estatal tem como objetivo auxiliar a sociedade 
a atingir os objetivos comuns, juntamente com 
outras ferramentas sociais, como o mercado, 
os entes religiosos, os indivíduos etc. Cada um 
destes espaços de ação e de escolha são reco-
nhecidos pela Constituição e devem ser preser-
vados, sem, entretanto, reconhecer nesse dever 
de preservação uma natureza estanque e inco-
municável entre os espaços públicos e privados.

O reconhecimento de um ambiente comum, 
ou seja, verdades alheias ao domínio de nar-
rativa por qualquer dos espectros é essencial 
para a construção de uma sociedade democrá-
tica e de um Estado legítimo. Sendo as polí-
ticas públicas um exercício do papel estatal 
de auxiliar a sociedade a atingir um objetivo 
comum, é imprescindível que estas políticas 
sejam construídas em um espaço comum, e 
não há ferramenta humana melhor para cons-
trução deste espaço do que a Ciência.
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Fake News nas relações de consumo  
e o direito do consumidor à informação

Fake news é uma expressão da língua 
inglesa que significa, literalmente, “notícias fal-
sas” e é utilizada para designar a propagação 
de desinformação ou boatos.

Não se trata de fenômeno novo, sendo o uso 
de informações, total ou parcialmente falsos, 
tão antigo quanto a humanidade. No retrato 
bíblico, a serpente engana Eva, convencendo-a 
sobre vantagens de comer do fruto proibido, 
o que levou à perda do paraíso. Na mitologia 
grega, temos o lendário Cavalo de Troia, rece-
bido como um presente, ao passo que em seu 
interior escondiam-se espiões que levaram a 
cidade troiana à perdição.

No final do século XIX, o referido fenômeno 
era conhecido como Imprensa marrom ou 
Yellow press, do inglês, Imprensa amarela, ter-
mos que conotavam a disputa antiética entre 
jornais para atrair a atenção dos leitores, apre-
sentando fatos exagerados, marcados pelo 
sensacionalismo, com fins comerciais.

Atualmente, o fenômeno ganhou nova dimen-
são dada a facilidade de propagação de infor-
mações, falsas e verdadeiras, através das redes 
sociais, reacendendo-se o debate acerca da 
extensão e limites da liberdade de expressão.
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Uma escolha se coloca diante da sociedade: 
cada indivíduo deve discernir por si mesmo 
se uma dada informação é fato ou fake, ou é 
o Estado que deve dar a palavra terminativa 
sobre o tema?

Apesar das correntes divergentes, tendentes 
à regulação e ao autoritarismo, a Constituição 
Federal assegura a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comuni-
cação, independentemente de censura ou 
licença prévia, vedando o anonimato; e, a par 
da liberdade de expressão, assegura a respon-
sabilização daqueles que abusarem, assegu-
rando o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem. 

Atualmente, o fenômeno 

ganhou nova dimensão dada a 

facilidade de propagação  

de informações, falsas  

e verdadeiras, através das 

redes sociais, reacendendo-se 

o debate acerca da extensão e 

limites da liberdade  

de expressão.

Para além da proteção civil, foi recepcionada 
a proteção penal da honra, mediante crimina-
lização da calúnia, da difamação e da injúria, 
de modo que há diversos instrumentos jurídi-
cos adequados para garantia contra o abuso 

da liberdade de expressão. É de se desconfiar 
do alarde que fazem os que querem que tudo 
seja vigiado, pois lembramos o poeta romano 
Juvenal: “Quem vigiará os vigiadores?”.

Vamos ao que interessa. . . 
No âmbito das relações de consumo, igual-

mente há princípios constitucionais aparente-
mente opostos – livre iniciativa de um lado e 
defesa do consumidor do outro – e que pode-
rão incitar extremos de per si; entretanto, a har-
monização de tais princípios é possível e está 
muito bem orientada pelo Código de Defesa 
do Consumidor.

Para casos de fake news nas relações de con-
sumo, se destaca, dentre os direitos básicos do 
consumidor o direito à informação adequada e 
clara sobre os diferentes produtos e serviços 
e a proteção contra a publicidade enganosa e 
abusiva (art. 6º, III e IV, CDC). Assegurados tais 
direitos surge, consequentemente, a obriga-
ção de os fornecedores de produtos e serviços 
de prestarem as informações, abstendo-se de 
publicidade enganosa (art. 37, CDC).

Algumas práticas atentatórias contra o 
direito de informação já são bastante conheci-
das, por exemplo:

    • Publicidade enganosa se dá quando o for-
necedor publica oferta, anunciando van-
tagens, total ou parcialmente, falsas ou 
omitindo desvantagens, mantendo o con-
sumidor em erro sobre qualquer caracte-
rística do produto ou serviço ofertado.

    • Fishing é a imitação fraudulenta de uma 
plataforma de compras pela internet, com 
o intuito de obter informações pessoais 
como os dados do cartão de crédito para 
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uso em outras fraudes. Normalmente, o 
consumidor aciona um link incorporado a 
um e-mail ou em um anúncio não confiá-
vel e é redirecionado para a página fake. 
É sempre importante conferir o endereço 
do site em que se está navegando e veri-
ficar se é igual ao site oficial da loja que 
pretende comprar.

    • Engenharia social ou estelionato digital 
são técnicas persuasivas usadas por cri-
minosos digitais para obter informações 
e vantagens indevidas, usando de fragi-
lidades do consumidor. Múltiplas são as 
formas de obter informação ou vantagens 
indevidas, algumas já bastante conheci-
das e outras bem elaboradas e inovado-
ras. Os criminosos usam de pontos emo-
cionais sensíveis e/ou de informações 
verdadeiras. Dentre os golpes já bem 
conhecidos podemos citar o das ligações 
pelas  quais informam que parentes da 
vítima ao telefone tenham sido seques-
trados. Noutro, mais recente, o criminoso 
se vale de uma informação verdadeira, 
que o consumidor acabou de publicar 
um anúncio em um aplicativo de vendas, 
por exemplo. O criminoso, então, entra em 
contato passando-se por um funcionário 
do aplicativo de vendas e pede que lhe 
seja informado um código recebido por 
SMS, supostamente para evitar fraudes 
no aplicativo de anúncios. De posse de tal 
código, o criminoso consegue clonar um 
aplicativo de mensagens ou rede social 
e poderá usar da identidade do consu-
midor para falar com familiares e amigos 
pedindo empréstimo ou transferência  
de dinheiro.

Contudo, há um novo paradigma estabe-
lecido pela popularização das redes sociais. 
Muitos consumidores utilizam das redes 
sociais para expressarem suas opiniões e ava-
liações de produtos e serviços, para informa-
rem outros consumidores.

A ampla circulação de informações leva a 
possibilidade de conhecer novos produtos e 
serviços, atendendo necessidades e gerando 
bem estar. Igualmente, informações falsas 
podem determinar efeitos indesejáveis: frustra-
ção de expectativas, uso inadequado de produ-
tos e serviços, comportamentos perigosos etc.

A propagação de informações falsas, ou não, 
pelas redes sociais é capaz de determinar o 
comportamento de consumidores (des)atentos. 

Basta que surja e se replique a notícia dos 
benefícios (comprovados ou não) de determi-
nado produto ou serviço e a procura cresce 
exponencialmente. 

Diante da constatação de que o julgamento 
de outrem é importante para o processo deci-
sório de consumo (ou recusa) de produtos e 
serviços, surgiram profissionais chamados 
digital influencers (trad. do inglês. influen ciadores 
digitais), patrocinados por fornecedores ou 
remunerados pelos acessos em seus canais. 

O Código de Defesa do Consumidor prevê 
que caso haja mais de um responsável pela 
causação do dano, todos responderão solida-
riamente pela reparação; de modo que o digital 
influencer que atesta a idoneidade de determi-
nada loja pode ser corresponsável pelo dano e 
tomar parte, juntamente com a loja, na indeni-
zação ao consumidor que tenha sido vítima do 
dano, por exemplo.

Não obstante os riscos das fake news, a cen-
sura prévia não é possível, dada a liberdade de 
expressão e a livre iniciativa. Delegar ao Estado 
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ou a terceiros o direito de determinar o que 
é fato e o que é fake equivale a renunciar ao 
direito de pensar e discernir, o que, a nosso ver, 
jamais deveria ser algo imposto. Conviver com 
notícias falsas talvez seja um preço a se pagar 
pela liberdade de pensamento, conforme o pen-
samento iluminista atribuído à Voltaire: Posso 
não concordar com nenhuma das palavras 
que você disser, mas defenderei até a morte o 
direito de você dizê-las.

A propagação de informações 

nas redes sociais é capaz de 

determinar comportamento de 

consumidores (des)atentos. 

Frente à quantidade de informações dispo-
níveis, os consumidores precisam estar aten-
tos, comparar informações, procurar sites con-
fiáveis e reconhecidos e opiniões qualificadas, 
para formar o seu convencimento. 

Comprar sempre dos mesmos fornecedo-
res talvez limite a possibilidade de se obter 

ofertas melhores, não é verdade? Nesse caso, 
é prudente copiar e reservar as imagens das 
telas durante o percurso das etapas de reali-
zação de suas compras pela internet, especial-
mente aquelas que contém as informações 
do produto, sobretudo preço, forma de paga-
mento, especificações técnicas etc. 

Jamais devem ser fornecidos dados pes-
soais e bancários, senhas ou números do car-
tão de crédito, códigos recebidos por SMS etc., 
sem a certeza de que se está no site correto 
e/ou com o interlocutor devidamente identifi-
cado. Deve-se dar preferência a fornecedores 
que mantenham os consumidores informados 
a respeito dos riscos envolvidos, com orienta-
ções sobre os comportamentos seguros e com 
a implementação de medidas técnicas de segu-
rança (2FA, por exemplo) em seus sites, aplica-
tivos etc.

Porém, apesar de todo cuidado, incidentes 
podem acontecer, caso em que se destaca a 
importância do acompanhamento do caso por 
um advogado especializado em direito do con-
sumidor e/ou direito digital, para orientação de 
como se proceder diante da situação de viola-
ção, esclarecimento sobre os direitos e possi-
bilidade de eventuais medidas cabíveis. 
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1 Introdução 

Importante frisar no presente artigo que a 
liberdade de imprensa e livre manifestação 
do pensamento, liberdade de expressão, é um 
direito consagrado na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos firmado mundialmente. 
De igual forma preconiza a Constituição 
Federal/1988; no entanto, quando há delibe-
rada divulgação de conteúdo inverídico já 
deixa de existir o direito e é atribuído ao feitor 
o dever de indenização em caso de ofensa à 
integridade física, moral e financeira de outrem.

A disseminação de informações falsas 
influencia de forma direta na consciência cole-
tiva, faz com que erroneamente viralize com 
muita velocidade na maneira que são promovi-
dos compartilhamento, comentário novas pos-
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tagens do mesmo assunto em outros meios 
de comunicação. 

Dessa forma, encontra-se diferentes níveis 
de informações falsas e em diversas áreas, 
com consequências cada vez mais chocan-
tes que exigem que as pessoas estejam mais 
preparadas para lidar com esse cenário, e em 
toda área do conhecimento. Propaganda de 
produtos muito abaixo do preço ou informa-
ções capazes de destruir e retirar o sossego 
dos receptores, direta ou indiretamente, trans-
mitindo ao ofendido consequências nocivas.

A referida prática não é algo novo, só que 
se chamava fofoca, boato, mentira ou falácia; 
mas, alcançou seu ápice com a velocidade e a 
dinâmica da internet, comumente no ambiente 
das redes sociais, o que deu relevância e incre-
mentou a polarização e publicidade em massa 
de conteúdos falsos.

Não restam dúvidas de que, provavelmente, 
a disseminação dessas notícias falsas é feita 
intencionalmente, por várias motivos; entre-
tanto, caso ocorra por engano, é sempre neces-
sário esclarecer e corrigir as informações falsas, 
como aconteceu com as divulgações promovi-
das a propósito da reforma da previdência social. 

2 Notícia verdadeira x Notícia falsa

Cumpre-se frisar que a Constituição Federal 
consagra um rol de garantias e norma consti-
tucional, as quais não são absolutas, quando 
ocorrem abusos praticados, como é o caso que 
fundamenta o presente trabalho no seguinte 
artigo de lei:

Art. 5o - Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantin-

do-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes ( . . . ) .

Importa frisar as garantias asseguradas à 
liberdade de manifestação do pensamento 
(art. 5o, IV e V), liberdade de comunicação  
(art. 5o, IX e X), liberdade de informação (art. 5o, 
XIV e XXXIII), todos da Constituição Federal.   

Com observância ao Estado Democrático de 
Direito, as garantias postas devem ser observa-
das por todos que assumem a função de divul-
gar, propagar e fazer com que notícia inverí-
dica tome identidade de verdadeira. 

A história nos ensina que verdade e men-
tira se misturam, sempre conviveram através 
dos tempos. A notícia falsa visa enganar, criar 
e fantasiar fatos que caminham para outra 
realidade.

Há meio século, as notícias circulavam via 
carta endereçada ao destinatário, e demora-
vam dias e/ou meses para que elas chegas-
sem ao seu destino. Logo após era a vez dos 
jornais de circulação maciça, daí começaram a 
surgir algumas desconfianças sobre os fatos 
relatados. Com o telégrafo, as informações 
eram transmitidas rapidamente e enviadas à 
longa distância, ou seja, os caminhos e as fron-
teiras no final do século XIX foram se estrei-
tando, tanto de forma positiva quanto negativa. 
Naquela época as notícias falsas eram deno-
minadas de fofoca, boatos, mentiras.

Marc Bloch1 menciona, de forma perspicaz 
que “as notícias falsas precisam de uma socie-
dade disposta a acreditar nelas”.

Com o avanço tecnológico surgiram novas 
formas de comunicação, a rede mundial de 
computadores, a internet, dispõe de milhões 
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de informações por segundo, com isso, o 
acesso à notícia ficou mais rápido ainda, sendo 
ela verdadeira ou falsa. Considerando que 
uma inverdade gera danos à pessoa, promove 
queda nas bolsas financeiras, influencia resul-
tados na política e muda a opinião de julga-
dores. A influência midiática muda os rumos e 
promove instabilidade emocional e social.

3 As inverdades da Reforma  
 da Previdência

Foi o que ocorreu quando começou-se a 
cogitar a Reforma da Previdência Social. Uma 
das notícias veiculadas nas redes de comu-
nicação era a de que o(a) trabalhador(a) iria 
trabalhar até morrer, sem poder se aposen-
tar, quando de fato, a reforma manteve o fator 
idade e tempo mínimo de carência para a apo-
sentadoria por idade, para o homem ou para a 
mulher, com algumas mudanças em relação à 
expectativa de vida do cidadão.  

Lembrando que Previdência Social, o nome, 
já contempla o Instituto Nacional de Seguro 
Social (INSS), que remete à retenção de con-
tribuições como forma de garantir ao cida-
dão acesso aos benefícios previdenciários, os 
quais podem advir de contribuição individual, 
autônoma e/ou facultativa, por intermédio de 
um registro na Carteira Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), similar ao que acontece com o 
seguro de automóvel, caso em que, se tiver 
segurado no momento do sinistro, tem-se o 
ressarcimento dos gastos e prejuízos decor-
rentes de algum acidente. 

De igual sorte é garantir a qualidade de 
segurado da Previdência Social por intermé-
dio das contribuições mensais. Não adianta 
apenas afirmar que trabalhou a vida inteira e 

quando precisou se aposentar, não considerou 
a reserva, não considerou a contribuição men-
sal que lhe garantisse a estabilidade no futuro.

Outra notícia fantasiosa, a qual foi objeto 
de ampla circulação, dizia que a Reforma da 
Previdência iria diminuir o valor da aposen-
tadoria – outra inverdade! Na realidade, nada 
mudou para quem está aposentado ou já tem 
direito de se aposentar, com a manutenção 
do salário mínimo como piso da previdência, 
sabe-se que cerca de 2/3 dos atuais cidadãos 
aposentados recebem um salário mínimo, 
sendo que com a reforma, a alíquota para con-
tribuição também caiu de 8% para 7,5% para 
aqueles trabalhadores que recebem e contri-
buem até um salário mínimo.

( . . . )  as notícias falsas  

precisam de uma sociedade 

disposta a acreditar nelas. . .

Sabe-se que para melhor divisão e qualidade 
dos serviços prestados, no Brasil, temos três 
poderes harmônicos entre si, e, cabe ao Poder 
Legislativo elaborar, suspender e revogar leis. 
Com o trâmite do processo da Reforma da 
Previdência, algumas notícias foram veicula-
das no sentido de que os políticos iriam refor-
mar a previdência dos outros, mas não iriam 
mexer na própria previdência. Essa afirmação 
não é de todo verdadeira. Quando analisamos 
o funcionamento da aposentadoria dos vere-
adores, por exemplo, constatamos que municí-
pios que não possuem regime próprio (RPPS), 
suas contribuições são vertidas para o Regime 
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Geral da Previdência Social (RGPS); assim, os 
referidos funcionários públicos municipais 
estarão sujeitos ao teto da Previdência Social/
INSS, no momento de sua aposentadoria, bem 
como os integrantes de outros cargos eletivos, 
exceto aqueles a quem cabe uma legislação 
específica.  

Na época da reforma previdenciária tam-
bém foi veiculada a notícia de que esta visava 
combater a corrupção e equilibrar a situação 
fiscal do Brasil, referindo-se ao déficit nos 
cofres da previdência, o que foi motivo de Ação 
Civil Pública, com deferimento liminar que o 
Ministério da Previdência Social, na época, se 
eximisse de divulgar na mídia a referida maté-
ria, considerando que a própria Associação dos 
Auditores Fiscais da Previdência  (ANFIP)2, no 
sítio eletrônico, desmitificou os fatos, falando 
do superávit da Previdência Social, ressaltando 
que são comprovados com dados estatísticos 
que o que aniquila a previdência são as des-
pesas, cuja contrapartida não provém de lei 
de custeio, ou seja, toda despesa deve ser pre-
vista por uma receita; assim, as receitas para 
sustentar o regime de repartição são meno-
res do que as despesas. Vários outros auxílios 
são custeados pelo fundo da previdência, e 
sem maiores investimento ou contrapartida 
por parte do Governo Federal, considerando o 
aumento populacional e o consequente enve-
lhecimento dos cidadãos, faltando-se a um 
planejamento orçamentário, de cunho social, 
para os benefícios assistenciais. 

Também circulou na mídia que a pensão por 
morte paga a pessoas com deficiência seria 
extinta, especialmente no que se referia às pes-
soas com esquizofrenia, transtornos, autismo, 
síndrome de Down, concedidos com a morte 
dos genitores, diferentemente do que consta 

na lei n. 13.846/2019, no art. 219. A pensão 
por morte será devida ao conjunto dos depen-
dentes do segurado que falecer, aposentado 
ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida em até 
180 (cento e oitenta dias) após o óbito, 
para os filhos menores de 16 (dezes-
seis) anos, ou em até 90 (noventa) 
dias após o óbito, para os demais 
dependentes;
II - do requerimento, quando reque-
rida após o prazo previsto no inciso I 
do caput deste artigo; ou
III - da decisão judicial, na hipótese de 
morte presumida.

É o que menciona a lei n. 13.146/2015 que 
instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).

Art. 4o - Toda pessoa com deficiência tem 

direito à igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas e não sofrerá 

nenhuma espécie de discriminação.

§ 1o - Considera-se discriminação em 

razão da deficiência toda forma de dis-

tinção, restrição ou exclusão, por ação 

ou omissão, que tenha o propósito ou o 

efeito de prejudicar, impedir ou anular 

o reconhecimento ou o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais 

de pessoa com deficiência, incluindo a 

recusa de adaptações razoáveis e de for-

necimento de tecnologias assistivas.

A mensagem falsa foi circulada nos gru-
pos de WhatsApp de especialistas em Direito 



R
ev

is
ta

 d
a
 A

d
vo

ca
ci

a
 d

e 
R

o
nd

ô
ni

a

55

Fa
ke

 N
ew

s 
em

 m
a
té

ria
 p

re
vi

d
en

ci
á
ria

Previdenciário, sendo certo que a informa-
ção não era verdadeira. Outrossim, ocasionou 
vários transtornos de cunho emocional para 
quem depende exclusivamente daquela renda 
para prover a subsistência.

A aposentadoria especial também foi alvo 
de notícias falsas que mencionavam que 
a reforma iria acabar com a aposentadoria 
especial, quando na verdade houve algumas 
mudanças, mas não a sua extinção, conside-
rando que a aposentadoria especial, voltada 
para o servidor público, sempre foi uma incóg-
nita. O seu primeiro entrave é a falta de uma 
legislação, o segundo, que o servidor não tem 
à sua disposição requisitos objetivos da sua 
função, o que é de atribuição e competência 
do ente Empregador providenciar e colocar 
à disposição do servidor, a exemplo do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP). 

Outra notícia que circula com muita frequên-
cia é o que diz  respeito ao Auxílio Reclusão; 
ao contrário do que afirmam, o auxílio reclusão 
é um benefício destinado aos dependentes do 
segurado do RGPS, que mantém a qualidade 
de segurado e conta com período de carên-
cia exigido pela lei n. 8.213/91 e, pelo Decreto  
n. 3.048/1999, nos artigos 116 a 119, alterado 
pelo Decreto n. 10.410/2020, que estão cum-
prindo pena em regime fechado, com compro-
vada baixa renda e que não recebem qualquer 
outro benefício. 

Constitucionalmente, o auxílio reclusão 
somente foi previsto na Carta atual, de 1988, 
no art. 201, IV e de acordo com o art. 80, da 
referida lei de n. 8.213/91, e nos artigos 116 a 
119, do Decreto n. 3.048/99.

. . .  o auxílio-reclusão será devido nas mes-

mas condições da pensão por morte aos 

dependentes do segurado recolhido à 

prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxí-

lio-doença, de aposentadoria ou outro 

abono de permanência em serviço.

Embora o referido benefício seja alvo de 
uma enorme antipatia por parte da sociedade, 
que costuma noticiar de forma errônea que 
são destinados a todos os detentos, é pre-
ciso entender que o auxílio não é prestado 
diretamente ao preso e sim aos seus depen-
dentes (art. 16, lei n. 8.21013/91) que, com a 
prisão do segurado, ficarão financeiramente 
desamparados.

E, atualmente, as regras gerais sobre o bene-
fício em estudo encontram-se no art. 80 da  
lei n. 8.213/91, e nos artigos 116 a 119, do 
Decreto n. 3.048/99:

Art. 116 - O auxílio-reclusão, cumprida a 

carência prevista no inciso IV do caput 

do art. 29, será devido, nas condições 

da pensão por morte, aos dependentes 

do segurado de baixa renda recolhido à 

prisão em regime fechado que não rece-

ber remuneração da empresa nem esti-

ver em gozo de auxílio por incapacidade 

temporária, de pensão por morte, de salá-

rio-maternidade, de aposentadoria ou de 

abono de permanência em serviço.

É um benefício destinado à família do 
preso, sendo que os dependentes irão receber 
um benefício mensal, pago em dinheiro pela 
Previdência Social. Por essa razão, vale a pena 
esclarecer que quem está cumprindo a pena 
não se beneficia com o auxílio. O benefício 
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financeiro é um direito da esposa, da mãe, do 
pai ou dos filhos.

Para ter direito, o preso deve possuir quali-
dade de segurado pelo INSS no momento da 
prisão, ou seja, deve estar com o registro na 
CTPS ou ter contribuído de alguma forma, e 
que também seu último salário não tenha sido 
superior a R$ 1.425,56 (um mil quatrocentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos). 

Constitucionalmente, o auxílio 

reclusão somente foi previsto na 

Carta atual, de 1988,  

no art. 201, IV e de acordo  

com o art. 80, da referida lei  

de n. 8.213/91, e nos artigos 116 

a 119, do Decreto n. 3.048/99.

As notícias falsas, as conhecidas fake news, 
ultrapassam fronteiras. Cabe a cada cidadão 
filtrar e ponderar o que pode gerar desinforma-
ções à população. O equilíbrio é restabelecido 
quando se busca novas fontes de confirmação 
do que é lido, e partir desse conceito é possí-
vel  desencadear um pensamento crítico sobre 
certo assunto, e, quem sabe, alcançar um aper-
feiçoamento social, intelectual, na forma de se 
expressar e de se posicionar diante de um fato 
ou notícia que, à priori, não esclarece nada ou 
provém de fonte não confiável. 

O mundo caminha a passos largos dentro 
dos avanços tecnológicos, e para tanto, deve-
mos estar preparados para estarmos conec-

tados e informados sobre o que está aconte-
cendo no cotidiano, e estarmos conscientes de 
que o mal uso da internet, com a produção e/
ou compartilhamento, de forma intencional, de 
notícias inverídicas pode gerar responsabiliza-
ções e tipificar ilícitos penais do ato praticado. 

4 Considerações finais

Já dizia Norberto Bobbio3: 

. . .  os direitos do homem, por mais fun-

damentais que sejam, são direitos his-

tóricos, ou seja, nascidos em certas cir-

cunstâncias, caracterizadas por lutas 

em defesa de novas liberdades contra 

velhos poderes, e nascidos de modo gra-

dual, não todos de uma vez e nem de 

uma vez por todas. 

Depreende-se do supracitado que temos 
ferramentas dentro do próprio Ordenamento 
Jurídico para solucionar e buscar esclarecer os 
fatos e notícias as quais não são verdadeiras. 

Aguarda-se que com a lei n. 12.965/2014 
(Marco Civil da Internet), que estabelece prin-
cípios, garantias, direitos e deveres para o uso 
da internet no Brasil, essas ferramentas sejam 
eficazes. 

Sabe-se que as fake news são, geralmente, 
estratégias utilizadas para desviar ou neutrali-
zar as atenções, dificultando o acesso às ver-
dadeiras informações. São feitas para conven-
cer as pessoas apelando para suas emoções e 
não por razões fundamentadas ou logicamente 
sedimentadas, o que faz com que  haja um 
número cada vez maior de compartilhamen-
tos, viralizando informações falsas, fazendo 
com que o leitor as tratem como verdadeiras. 
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Em matéria de direito previdenciário é muito 
sério o fato ocorrido na época da reforma pre-
videnciária. Muitos idosos, pessoas perto de se 
aposentar ou que se encontravam afastadas 
das atividades laborais por causa de proble-
mas de saúde, recebendo como única fonte de 
renda o auxílio-doença, sofreram transtornos de 

ordem moral impagável, principalmente com o 
temor de perderem tudo, não terem mais como 
se abrigarem, se alimentar em ou sobreviverem.

Qual o cunho social de uma matéria falsa 
previdenciária? A quem interessa vender a 
matéria inverídica da previdência? São muitas 
as perguntas, porém são poucas as respostas.    

Notas

1  Disponível em: <http://www.marcbloch.fr/bio.html>. Acesso em: 30 set. 2020. 

2 Disponível em: <https://www.anfip.org.br/mdocs-posts/desmistificando-o-deficit-da-previdencia>. Acesso 

em: 30 set. 2020.

3 BOBBIO, Norberto. O positivismo jurídico. Lições de Filosofia do Direito. Trad. Márcio Pugliesi. Compiladas 

por Dr. Nello Morra. São Paulo: Ícone, 1995.

http://www.marcbloch.fr/bio.html
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1 Introdução

O presente artigo tem como objetivo desta-
car a fake news e seus impactos na sociedade 
digital.

 Notícias falsas – histórias inventadas –, não 
são novidades! Certo é que, de uma maneira 
ou de outra, a disseminação de notícias falsas 
é tão antiga quanto à própria língua. Porém, 
hodiernamente, a denominada, no ambiente 
online, fake news tem se revestido de um 
grande potencial em virtude das redes sociais, 
que facilitam sua disseminação. 

O tema é bastante polêmico, inúmeras 
são as opiniões a seu respeito; as fake news 
ganharam grande relevância devido aos gran-
des acontecimentos, principalmente no meio 

Fake News: impactos na sociedade digital
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político, a exemplo do que foi destacado pelos 
meios de comunicação sobre no período pré-
-eleitoral estadunidense, em 2016. 

Reconhecendo a amplitude e complexidade 
do tema, objeto que exige um foco multidisci-
plinar, o que desafia a capacidade crítica, pro-
curamos, por nossa vez, neste artigo, estabe-
lecer um recorte analítico sobre o conceito, a 
origem e o impacto das fake news na socie-
dade digital.  

2 Fake news: o que são?

Quando uma notícia é repassada, sobre ela 
existem dados e informações, porém, no que 
se refere às fake news, tais dados e informa-
ções são fabricados, ou seja, são inventados, 
objetivando uma calúnia, um boato ou uma 
difamação.

Dessa forma, temos que fake news é uma 
expressão da língua inglesa, que em português 
configura um substantivo feminino que conota 
desinformação, notícia falsa, ou seja, quaisquer 
informes inverídicos compartilhados como se 
fossem verdadeiros, divulgados em contextos 
virtuais, notadamente em redes sociais ou por 
meio de aplicativos de compartilhamento de 
mensagens. 

Dessa forma, conclui-se que se configura 
uma fake news no momento em que uma pes-
soa inventa e divulga  informações falsas com 
objetivos de prejudicar a terceiros. 

3 Fake news: como surgiram?

Por mais que pareça recente o uso do termo 
fake news, o conceito desse tipo de conteúdo 

falso vem de séculos atrás, não havendo como 
determinar uma data oficial de origem.

Em diversos momentos históricos pode-se 
observar a existência da divulgação de infor-
mações falsas tidas como verdadeiras, dessa 
forma, as fake news sempre estiveram presen-
tes junto ao homem desde as civilizações anti-
gas, o que mudou foi à nomenclatura e o poten-
cial dos meios utilizados para sua propagação.

Quanto ao léxico, o que mudou foi a palavra 
“fake”, que é relativamente nova no vocabu-
lário, pois até o século XIX, os países de língua 
inglesa utilizavam a expressão “false news” 
para denominar os boatos de grande circulação. 

Quanto ao meio utilizado de propagação das 
desinformações, o que mudou foi o potencial 
de persuasão e a capilaridade de seu espalha-
mento nos últimos anos com a popularização 
da internet e o predomínio das mídias sociais.

Porém, a expressão fake news ganhou força 
mundialmente em 2016, em virtude da corrida 
presidencial estadunidense, época em que os 
eleitores de Donald Trump compartilharam de 
forma intensa conteúdos falsos sobre a candi-
data Hillary Clinton.

 Outrossim, as fake news têm um grande 
poder virtual ao se espalhar rapidamente, ape-
lando para a emotividade, muita vez, irrefletida 
do receptor, fazendo com ele as receba e as 
passe adiante, acreditando serem verdadeiras.

4 Fake news: impactos  
 na sociedade digital  

Como já mencionado, as fake news existem 
há muito tempo; tornaram-se, igualmente, uma 
prática comum em nossos dias, prática a qual, 
as mídias sociais possibilitaram um poder 
maior de expansão. 
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No passado, as notícias costumeiramente 
se faziam passar de forma mais centralizada, 
com exposição em grandes portais de comuni-
cação. Porém, atualmente, os meios de comu-
nicação encontram tráfego fácil por meio de 
mensagens pelo WhatsApp, Facebook, Twitter, 
Instagram etc.

Em diversos momentos 

históricos pode-se observar  

a existência da divulgação  

de informações falsas  

tidas como verdadeiras. . .

As fake news adquiriram espaço e dimen-
são extras nas redes sociais devido a um fenô-
meno conhecido como "bolhas virtuais", tal 
evento funciona da seguinte forma: a tendên-
cia é que os usuários das redes sociais sigam 
a outros usuários com os quais tenham afini-
dade, que lhes sejam semelhantes em algum 
aspecto. Quando a notícia falsa passa a ser 
compartilhada por todo o grupo que compõe 
aquele círculo, todos tendem a tomá-la por 
verdadeira, formando sua própria bolha.

Dessa forma, ter uma opinião de fora, uma 
ideia contrária a que se criou na bolha, passa 
a ser algo incomum ou mesmo taxado como 
absurdo, mesmo que existam dados compro-
batórios. Se está fora da bolha, não interessa.

Tal fenômeno torna-se, então, parte duma 
estratégia que envolve a chamada inteligên-
cia artificial, a qual é programada para agir 
mediante comandos pré estabelecidos, “vira-

lizando”, dessa forma, fake news. A interati-
vidade entre os usuários das redes sociais é 
estimulada e lhes são entregues, preferencial-
mente, assuntos de seu interesse. 

No que se diz respeito à sociedade digital,  
no âmbito de um processo eleitoral, por exem-
plo, a proliferação desenfreada de notícias fal-
sas ganha um grande impacto, pois uma foto-
grafia ou um pequeno texto são facilmente 
compartilhados nas redes sociais, acelerando o 
processo de desinformação em pouco tempo, 
atingindo vários eleitores. Consequentemente, 
essa inveracidade circulante no mundo digital 
acaba por prejudicar o pensamento crítico. 

 Fato é que o cidadão comum costuma acei-
tar de forma mais amistosa notícias e cober-
turas jornalísticas, pelos meios tradicionais de 
comunicação, que corroborem e favoreçam sua 
opinião já formada entre seus pares na rede.

Cabe salientar que a população de um modo 
geral age nas redes sociais como se integrasse 
um espaço de liberdades irrestritas, o que se 
presume pelo comportamento delas dentro 
desse ambiente.

Sendo que a subjetividade do cidadão é o 
berço em que as fake news encontram gua-
rida, ponto estratégico no qual os produtores 
de conteúdo falso utilizam para “melhor acei-
tação”, de modo que a inveracidade  veiculada 
encontre engajamento a comentários, concor-
dância e compartilhamentos, pois essa é a 
forma de sua subsistência e reprodução.

Pois é inegável que cada indivíduo tem uma 
tendência maior a acreditar na informação que 
lhe agrada, ou que esteja mais relacionada 
com seus valores morais e suas crenças.

 As fake news, de forma geral, têm o poder 
de manipular o comportamento sociodigital, 
uma vez que o indivíduo, imbuído pelo seu 
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caráter e por suas crenças, passa a excluir as 
possibilidades de crítica e de análise para con-
fiar cegamente na informação recebida, ape-
nas porque ela o toca de forma concordante, 
subjetivamente, com seus valores.

Consequentemente, muitos indivíduos em 
estado de inocente boa-fé sentem-se cons-
trangidos quando percebem, tardiamente, 
terem participado da propagação de fake news, 
muita vez por não terem o hábito de pesquisar 
sobre a veracidade ou não do que lhe chegou 
através de canais alternativos.

Vale destacar de todo modo que em tal tipo 
de prática existem diversas pessoas interessa-
das, que inclusive favorecem a disseminação 
das fake news.

 Dessa forma, as consequências da desin-
formação alcançam graves gradações com 
influência marcante nos mais diversos campos 
da atividade humana, a nível pessoal, cultural, 
político, econômico etc.

Uma população que se vê acreditando no 
que não corresponde à verdade acaba fazendo 
escolhas, inclusive eleitorais, de acordo com 
o que vê veiculado e nutrido subjetivamente 
dentro do ambiente de sua bolha virtual, 
ainda que tais conteúdos tenham finalidade 
manipulatória.

Assim, uma notícia falsa pode gerar conse-
quências desde as aparentemente inofensivas, 
como as dos cliques monetizados até a situa-
ções mais graves como linchamentos, agres-
sões de cunho psicológico, ameaças a ques-
tões de saúde pública entre outros, ou seja, 
as fake news geram enorme insegurança, com 
terríveis repercussões para a sociedade digital, 
cujos integrantes, apesar do nome,  não consti-
tuem simples dígitos mas sim seres humanos 
reais. 

A internet tornou-se campo fértil para quem 
intencionalmente propõe-se divulgar notícias 
falsas. A sociedade digital, infelizmente, tor-
nou-se terra sem lei. A despeito dos inúmeros 
projetos de lei, muitos já em execução, o legis-
lador deve, com a maior brevidade possível, 
editar e aperfeiçoar normas com a finalidade 
de coibir tal prática por tratar-se dum fenô-
meno de suma importância para a nação.

O cidadão da era digital vive tempos em 
que as informações trafegam de forma rápida 
e constante, porém, ao mesmo tempo o ime-
diatismo característico de nossa época faz 
com que os indivíduos não se aprofundem nas 
informações que recebe. Caso os usuários das 
redes sociais se conscientizassem de sua res-
ponsabilidade na propagação, ou não, das fake 
news, procurando se certificar sobre a veraci-
dade ou inveracidade do que lhe foi veiculado 
antes de se decidir pelo compartilhamento,  o 
fenômeno objeto da análise em comento não 
teria adquirido a grande carga viral que tem 
atualmente.

Importa mencionar que para a não prolifera-
ção de notícias falsas deve-se, primeiramente,  
ler a fonte, ou seja, a origem da notícia, inves-
tigar presumíveis fontes de apoio, apurar os 
aspectos autorais da informação, analisar cui-
dadosamente a manchete, ou seja, avaliar se a 
notícia tem vício de apresentação, se há algo 
suspeito. 

Porém, o mais comum nas redes sociais 
é o internauta compartilhar notícias falsas, 
sem  nem sequer acessá-la ou lê-la antes de 
espalhá-la. 

Outros, por sua vez, mesmo sabedores da 
inveracidade veiculada, espalham-na mesmo 
assim, pondo a desonestidade intelectual em 
curso.
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A internet  revolucionou o mundo, aproximou 
os meios de comunicação em todo o globo 
terrestre, permitindo que as notícias (verídicas 
ou inverídicas) trafegassem instantaneamente. 

É evidente que os avanços da tecnologia da 
informação trouxeram incontestáveis bene-
fícios à humanidade, porém, trouxeram junto 
alguns malefícios, como as fake news disse-
minadas no âmbito das redes sociais. Dessa 
forma as desinformações influenciam negati-
vamente nossa vida sociodigital, pois as fake 
news vêm ganhando grande força.

5 Considerações finais

Está claro que as fake news tornaram-se um 
fenômeno global, um desafio de grandes pro-
porções que precisa ser enfrentado. Sendo que 

sua propagação torna-se possível por meio das 
redes sociais, causando impactos negativos na 
sociedade, sob vários aspectos.

Grande é o número de usuários de redes 
sociais e de aplicativos de mensagens instan-
tâneas, enorme contingente de indivíduos que 
tornam-se os principais responsáveis pela pro-
pagação das fake news. 

Dessa forma é de suma importância que os 
entes públicos manifestem-se de forma mais 
rígida contra a sensação de impunidade e de 
anonimato que prevalece no mundo virtual, 
ambiente que muitos usuários consideram 
uma terra sem lei, onde se veem inatingíveis 
por ordenamentos jurídicos quaisquer ao pros-
seguirem, uns empenhados no fabrico, e outros 
na propagação mais ou menos consciente das 
fake news.
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Fake News e a remoção  
de conteúdo da internet em face  

do direito à liberdade de expressão

No presente artigo vamos abordar a pos-
sibilidade de remoção de conteúdo de fake 
news e o aparente conflito com a liberdade de 
manifestação de pensamento e expressão de 
comunicação. 

Primeiramente, importante mencionar o que 
se entende pela expressão fake news. O termo 
em comento pode ser imputado à criação de 
notícia, com a intenção de disseminá-la, cor-
rompendo o conhecimento público sobre uma 
determinada pessoa ou fato. 

Desse modo, a expressão em tela não pode 
ser compreendida como uma simples notícia 
falsa, mas uma notícia propagada pelo uso da 
internet e pela tentativa de aparentar ser uma 
notícia verdadeira.

A manipulação de informações não é exata-
mente um tema novo na sociedade, no entanto, 
diante das chamadas redes sociais, esse tema 
adquiriu uma nova abordagem. 

Nos meios tradicionais de informação é 
possível identificar quem promoveu a notícia, 
além de existir o serviço de edição antes da 
publicação, mas com o uso indiscriminado e, 
muitas vezes, irresponsável das redes sociais, 
é possível a criação de notícias por qualquer 
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pessoa. Vivemos hoje na chamada sociedade 
das plataformas, em que a publicação e dis-
seminação de conteúdos na internet se pro-
pagam de forma rápida e sem que seja confir-
mada a origem e veracidade. 

Dessa forma, a criação de notícias inverídi-
cas e sua propagação, deturpando os fatos e 
reputações, deve ser reprimida e não pode ser 
acobertada pelo direito. 

Uma das maiores dificuldades no combate 
às fake news é como evitá-las, sem que haja 
a violação de garantias fundamentais, como o 
direito à liberdade de expressão.

É notório que nenhum direito fundamental é 
absoluto e, dessa forma, o direito à liberdade 
de expressão encontra limites previstos direta-
mente pelo constituinte: ao mesmo tempo que 
o art. 220 da Constituição Federal1 proclama 
que não haverá restrição ao direito de mani-
festação de pensamento, aduzindo em seu 
§1º que “nenhuma lei conterá dispositivo que 
possa constituir embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer veículo de 
comunicação social”, ressalva que assim o será 
“observado o disposto no art. 5º, IV, V, XIII e XIV”, 
admitindo a proibição ao anonimato, a restrição 
legal à publicidade de bebidas alcoólicas, por 
exemplo (art. 220, §4º) e impondo para a pro-
dução e programação das emissoras de rádio 
e de televisão, o “respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família”2.

No modelo adotado pelo Brasil, não há 
hierarquia entre os direitos fundamentais. 
Havendo colisão entre esses direitos, a solu-
ção deve ocorrer com base no juízo de ponde-
ração3. E nessa situação, muitas vezes, não é a 
liberdade de expressão que prevalece. 

Vejamos um caso analisado pelo Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no julgamento da 

Apelação n. 0017498-06.2012.822.0001, de 
relatoria do Desembargador Sansão Saldanha, 
em que foi determinado a retirada de imagens 
da internet, tendo prevalecido o princípio da 
dignidade da pessoa humana em detrimento 
do direito à informação. Vejamos:  

Apelação. Ação de Obrigação de Fazer. 

Retirada de imagens da internet. Direito 

ao esquecimento. Princípio da dignidade 

da pessoa humana.

O princípio da dignidade da pessoa 

humana deve prevalecer em relação ao 

direito à informação e à liberdade de 

imprensa, de modo que a exclusão dos 

dados considerados ofensivos à honra 

e à imagem da ferramenta de buscas 

Google é medida que se impõe.

A parte apelada tem o direito de ser 

esquecida no mundo digital, especial-

mente porque as notícias que visa remo-

ver dizem respeito à sua vida privada, ine-

xistindo interesse público atual em sua 

divulgação.

Apelação, Processo n. 0017498-06.2012. 

822.0001, Tribunal de Justiça do Estado 

de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) 

do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data 

de julgamento: 23/10/2019.

O relator em seu voto inclusive decidiu 
acerca de futuros links que possivelmente 
surgissem com o conteúdo debatido naquele 
processo também devessem ser excluídos 
quando informados à plataforma. Vejamos:

(. . . )

No tocante aos futuros links que por ven-

tura surjam com o referido conteúdo, 
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também deverão ser excluídos quando 

informados à referida plataforma, pois, 

conforme apresentado precedentes judi-

ciais, as apelantes-requerentes têm direito 

de se ter esquecido no mundo digital 

uma situação constrangedora como esta, 

especialmente porque essas notícias 

que visam remover dizem respeito às 

suas vidas privadas, inexistindo interesse 

público atual em sua divulgação, até por-

que a empresa da internet, em que pese 

alegue ser pessoa pública, não trouxe 

aos autos informação que dê suporte ao 

argumento.

O ordenamento jurídico protege as liber-
dades fundamentais, como a manifestação 
de pensamento, a liberdade de informação, 
e a liberdade de expressão. Portanto, é asse-
gurado o direito de informar e ser informado, 
tendo por base a verdade, o que não ocorre 
com as fake news.

O STF, na reclamação n. 186384, de relato-
ria do Ministro Roberto Barroso, julgado em 17 
de setembro de 2014, alude que “a informação 
que goza de proteção constitucional é a verda-
deira”. Portanto, denota-se que as notícias falsas 
não estão abarcadas pela liberdade de expres-
são. Transcreve-se trecho do referido julgado:

O elemento (i) – veracidade do fato – 

justifica-se porque a informação que 

goza de proteção constitucional é a ver-

dadeira. A divulgação deliberada de uma 

notícia falsa, em detrimento de outrem, 

não constitui direito fundamental do 

emissor. Os veículos de comunicação 

têm o dever de apurar, com boa-fé e den-

tro de critérios de razoabilidade, a corre-

ção do fato ao qual darão publicidade. É 

bem dever, no entanto, que não se trata 

de uma verdade objetiva, mas subjetiva, 

subordinada a um juízo de plausibili-

dade e ao ponto de observação de quem 

a divulga. Para haver responsabilidade, 

é necessário haver clara negligência na 

apuração do fato ou dolo na difusão da 

falsidade.

A esse respeito, Gilmar Mendes5 assevera 
que a verdade constitui limite à liberdade 
de expressão, aduzindo que o direito de crô-
nica está intimamente ligado com o direito de 
receber informações e, para que o interesse da 
coletividade de ser informada seja atendido, é 
necessário que a narrativa retrate a verdade. 
Vejamos:

Não resta dúvida de que a comunica-

ção social com conteúdo comercial está 

obrigada a não distorcer a verdade. (. . . ) A 

informação falsa não seria protegida pela 

Constituição, porque conduziria a uma 

pseudo-operação da formação da opi-

nião.  (. . . ) O requisito da verdade deve ser 

compreendido como exigência de que a 

narrativa do que se apresenta como ver-

dade deve ser compreendido como um 

atento processo de busca de reconstru-

ção da realidade. Trata-se, pois, num dever 

de cautela imposto ao comunicador.

Nessa perspectiva, a publicação de notícias 
falsas, que causam danos à coletividade como 
um todo, fere o próprio Estado Democrático 
de Direito, não podendo haver a invocação de 
princípios constitucionais como escudo para a 
prática de atos ilícitos.
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Vigora no ordenamento jurídico brasileiro o 
princípio da inafastabilidade da tutela jurisdi-
ção, que dispõe que a lei não poderá afastar do 
Poder Judiciário a apreciação de lesão ou de 
ameaça de direito (CF, art. 5º, XXXV), de modo 
que a pessoa lesada com a notícia falsa pode 
recorrer ao judiciário. 

. . .  a criação de notícias 

inverídicas e sua propagação, 

deturpando os fatos  

e reputações, deve ser  

reprimida e não pode ser 

acobertada pelo direito.

Desse modo, compete ao Estado prestar a 
jurisdição que consiste no mecanismo do qual 
se valem os particulares para buscar a aplica-
ção de uma norma genérica e abstrata a um 
caso concreto. Para tanto, é necessário um 
lapso temporal natural para seguir os trâmites 
processuais. 

Não obstante, o decurso desse tempo pode 
acarretar o comprometimento da prestação 
jurisdicional. Nessas hipóteses, em que a sujei-
ção ao trâmite natural do processo possa gerar 
ou agravar um dano, existem medidas emer-
genciais que buscam garantir o direito tute-
lado. São as chamadas tutelas de urgência. 

A tutela jurisdicional de urgência visa neu-
tralizar o perigo de dano decorrente da demora 
no processo e assegurar a tão proclamada efe-
tividade do provimento final, que se traduz na 

utilidade que a tutela final representa para o 
titular do direito6. 

O art. 300 do Código de Processo Civil7 traz 
dois requisitos para o cabimento da tutela de 
urgência, quais sejam: elementos que eviden-
ciam a probabilidade do direito e o perigo de 
dano o risco ao resultado útil do processo. 
Nesse sentido:

Agravo de instrumento. Liminar de urgên-

cia. Verossimilhança: Presença. Remoção 

de Conteúdo da Internet: Cabimento. 

1. Para concessão da tutela de urgência 

de natureza antecipada, obrigatório apre-

sente o postulante (i) a probabilidade do 

direito e (ii) o perigo de dano ou o risco 

ao resultado útil do processo - art. 300 

CPC.

(. . . )

(TJ-RS - AI: 70073666737 RS, Relator: 

Jorge Alberto Schreiner Pestana, Data 

de Julgamento: 30/06/2017, Décima 

Câmara Cível, Data de Publicação: Diário 

da Justiça do dia 10/7/2017)

Denota-se, portanto, que a tutela provisória 
é necessária porque não é possível esperar o 
trâmite processual normal, sob pena de o ilí-
cito ocorrer, continuar ocorrendo, ocorrer nova-
mente, não ser removido ou de o dano não 
ser reparado ou reparável no futuro. Assim, as 
expressões perigo de dano e risco ao resul-
tado útil do processo devem ser analisadas 
como alusões ao perigo da demora8.

A respeito da remoção do conteúdo da inter-
net, salienta-se que é obrigação do requerente 
indicar de forma clara e específica o localiza-
dor URL (Universal Resource Locator) para a 
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validade de comando judicial. Vejamos deci-
são do STJ nesse sentido:

Civil  e  processual  civil.  Responsabi-

lidade  civil do provedor de aplicação.   

Youtube.  Obrigação  de  fazer.  Remoção  

de conteúdo. Fornecimento de localiza-

dor URL da página ou recurso da internet. 

Comando   judicial   específico.   Neces-

sidade.   

(. . . )

2. Necessidade de indicação clara e espe-

cífica do localizador URL do conteúdo  

infringente para a validade de comando 

judicial que ordene sua  remoção  da  

internet.  O  fornecimento  do  URL é obri-

gação do requerente. Precedentes deste 

STJ.

(. . . ) 

(STJ, Processo REsp 1698647 / SP - 

Recurso Especial 2017/0047840-6, Rela-

tor(a) Ministra Nancy Andrighi (1118), 

Órgão Julgador T3 - Terceira Turma, Data 

do Julgamento 6/2/2018, Data da Publica-

ção/Fonte DJe 15/2/2018).

Portanto, a circulação de notícias falsas na 
internet pode ser repreendida por meio de 
decisões judiciais que determinem a retirada 
desse conteúdo. 

Por outro lado, relevante advertir que as 
informações inverídicas surgem de forma 
muito rápida, de modo que é muito difícil que 
o Judiciário consiga bloquear e remover tanto 
conteúdo que venha a surgir. 

Assim sendo, apenas por decisão judicial 
não se acabará com os problemas que podem 
surgir com as fake news. 

Nesse sentido, Luiz Roberto Barroso, minis-
tro do STF, afirma que o judiciário tem papel 
residual no combate à propagação de fake 
news, tendo o papel de retirar do ar o que for 
inequivocamente falso. O ministro argumenta 
que a caracterização do que é fake news ou 
não é difícil e as vezes demorada, o que pode 
tornar as decisões judiciais ineficazes diante 
da velocidade com que as matérias são espa-
lhadas na internet9.

. . .  é assegurado o direito de 

informar e ser informado, tendo 

por base a verdade, o que não 

ocorre com as fake news.

Segundo Barroso, as principais responsáveis 
pela circulação de notícias falsas são as plata-
formas tecnológicas e alertou que há risco de 
imposição de censura quando se tenta com-
bater a disseminação com medidas judiciais 
e que não há meios materiais nem recursos 
humanos que consigam enfrentar o problema 
na velocidade necessária10.

Verifica-se que o ordenamento jurídico bra-
sileiro tem alicerces e ferramentas para coibir 
e punir a disseminação de notícias falsas. No 
entanto, o Poder Judiciário, diante das inúme-
ras demandas por tutelas de urgência que 
haverão de surgir, não conseguirá sozinho dar 
respostas rápidas à proliferação de fake news.

Conclui-se, portanto, que a fácil dissemi-
nação das notícias inverídicas na sociedade 
das plataformas apresenta riscos para quem 
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produz ou veicula notícias falsas, bem como 
para a sociedade como um todo. Desse modo, 
cada vez se torna mais necessário o hábito 
de refletir sobre uma informação antes de 
compartilhá-la.

O fato é que nenhuma fake news pode se 
ancorar no direito à liberdade de expressão, 
mormente quando estas notícias têm o pro-

pósito de enganar, ludibriar ou ofender quem 
quer que seja.

Destarte, visando evitar a propagação de 
notícias falsas que possam causar prejuízos, 
cabe à esfera pública, sociedade civil e plata-
formas digitais se organizarem em torno de 
legislação para regulamentar esse problema 
vivenciado atualmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://istoe.com.br/bloquear-fake-news-com-a-justica-e-fantasia-diz-ministro-barroso/
https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,nao-e-possivel-combater-fake-news-exclusivamente-com-decisao-judicial-diz-barroso,70003292182
https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,nao-e-possivel-combater-fake-news-exclusivamente-com-decisao-judicial-diz-barroso,70003292182
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O    uso da Deep Fake como  
modalidade de violência de gênero  

em caso de Revange Porn

A rede mundial de computadores, criada para 
interligar pessoas e transmitir informações, tem 
se revelado um terreno fértil para incitação ao 
ódio e desinformação; como um paradoxo ante 
sua origem, práticas de vingança em casos de 
término de relacionamentos, têm sido reitera-
damente veiculadas nas redes.

Responsável por conectar pessoas e mitigar 
distâncias, a internet criou uma sociedade 
conectada em que notícias se tornam atra-
sadas e as coisas obsoletas em curto espaço de 
tempo. Este fenômeno alimenta o consumismo 
e permite a transformação de uma sociedade 
alicerçada em padrões rígidos, absolutos, em 
uma sociedade menos padronizada, mais flexível.

Somado ao cenário de economia globali-
zada, de expansão da mobilidade, o individua-
lismo nas relações de trabalho, família e comu-
nidade acabam por relativizar o tempo e o 
lugar, dando origem ao deslocamento de eixo 
de uma modernidade clássica, estanque, para 
o de uma modernidade líquida e adaptável.

Como pressuposto dessa fluidez, as relações 
contemporâneas estão mais efêmeras. É a cha-
mada descartabilidade dos relacionamentos, já 
que a nova premissa é que o indivíduo adéqua 
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a sociedade à sua personalidade, desse modo, 
a(o) companheira(o) amorosa(o) que não corres-
ponda aos anseios do par estará fadada(o) a ser 
substituída(o), não raramente, com requintes de 
vingança. 

Palco com plateia garantida, as redes sociais 
funcionam como uma caixa de ressonância na 
moderna sociedade midiática em que o maior 
capital é a imagem pessoal; fotografias e vídeos 
viralizam na web, conferindo visibilidade e 
sucesso praticamente instantâneos. Novas pro-
fissões como a de youtuber, digital influencer 
e gestor de marketing digital são exemplos do 
potencial dessa nova tribo urbana. 

Ante ao princípio da ambivalência, a inter-
net tem se revelado, também, uma arena de 
debates infundados, propagação de discursos 
odiosos, perseguições e linchamento virtual. 
Com a finalidade de expor a pessoa ao cons-
trangimento público, o cyberbullying tem feito 
inúmeras vítimas, sobretudo ante a possibi-
lidade das novas tecnologias em viabilizar a 
produção de vídeos falsos através do uso de 
inteligência artificial aplicada à manipulação 
de imagens e movimentos.

As populares fake news que circulam no 
ambiente eletrônico são a porta de entrada 
quando a finalidade é denegrir a imagem de 
alguém, induzindo o descrédito. Técnicas rudi-
mentares de edição de imagem, conforme as 
que são utilizadas no Photoshop, foram sendo 
aprimoradas até à criação de um algoritmo 
capaz de treinar uma rede neural eletrônica que 
desempenha a função de reproduzir as feições 
e os movimentos faciais duma determinada 
pessoa encaixando-o no corpo de outra. 

Nominado de deep fake, o software pre-
cisa apenas de uma fotografia para mapear 
minuciosamente o rosto da vítima e, através 

de sobreposição de imagens e sincronização 
de movimentos, criar um vídeo de boa quali-
dade completamente falso, posto que o sis-
tema é capaz de ajustar todos os movimentos 
do vídeo original, inclusive os labiais, ao vídeo 
criado.

Amplamente utilizado para a alteração de 
falas e depoimentos de renomados políticos 
do cenário internacional, as deep fakes têm 
se mostrado igualmente deletérias quando se 
trata de vingança pós rompimento de relacio-
namentos amorosos.

O uso frequente da tecnologia tem intro-
duzido um novo hábito de fotografar e filmar 
momentos do cotidiano das pessoas, com fins 
de registro ou de postagens nas redes sociais. 
Tal cultura tem promovido a circulação de ima-
gens na web.

O neologismo sexthing, derivado do termo 
sex (sexo) acrescido do sufixo ting, abreviação 
de texting, traduz-se em "troca de mensagens 
acompanhadas por fotografias de corpos nus 
ou seminus", popularmente conhecidos no 
mundo virtual como nudes, que geralmente 
circulam pela rede em presumíveis relações 
de confiança, entre o par, de que as imagens 
não sejam expostas a terceiros. O sexting é 
fruto de uma sociedade que se expõe bas-
tante, por gostar disso.

Todo esse acervo composto, muitas vezes, 
por cenas da vida privada e por imagens ínti-
mas arquivados nos eletrônicos, quando em 
posse de pessoas feridas ou frustradas, tor-
na-se um gatilho para exposições não auto-
rizadas. Tal prática associada a objetificação 
dos corpos femininos, banaliza a imagem da 
mulher, reduzindo-a a sua aparência.

Na situação em que o indivíduo que faz 
a divulgação das imagens é o mesmo com 
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quem a fotografada se relacionou afetiva-
mente antes do rompimento, um ex-marido, 
ex-namorado, ex-noivo, estamos diante de um 
caso de revange porn, em português, vingança 
pornográfica.

Muito embora a nomenclatura não seja a 
mais adequada, visto que pressupõe porno-
grafia, dado que na maioria das vezes trata-se 
tão somente de fotografias e vídeos íntimos, o 
fato é que a referida revanche tem por escopo 
expor a intimidade, o que dá ao conteúdo 
conotação pornográfica.

A divulgação de cenas íntimas, embora não 
seja um fenômeno recente, somente nos últi-
mos anos alcançou visibilidade suficiente para 
ser tratada como uma forma de violência con-
tra a mulher, que figura como expressiva maio-
ria dentre as vítimas.

Palco com plateia garantida,  

as redes sociais funcionam 

como uma caixa de ressonância 

na moderna sociedade midiática 

em que o maior capital  

é a imagem pessoal

Consigne-se que não se está a desconsi-
derar a vítima do sexo masculino, mas é fácil 
reconhecer que a mulher sofre danos mais 
severos, por conta do nosso constructo social 
que reprime sua sexualidade, enquanto os 
indivíduos do sexo masculino são costumeira-
mente educados de forma mais liberal, tendo 
uma recepção social mais positiva quando em 

casos de vazamento de cenas com conteúdo 
sexual pela internet.

Corrobora a supracitada afirmação, os 
números apresentados pelo Projeto Vazou, 
concluído no final de 2018, que coletou 141 
depoimentos anônimos, sendo 84% de mulhe-
res com cerca de 24 anos ao responderem a 
pesquisa, mas que tinham cerca de 19 anos 
quando o vazamento ocorreu. A maioria (81%) 
informou conhecer quem vazou os arquivos. 
Esses eram majoritariamente do sexo mas-
culino (84%), com idade média de 23 anos à 
época da gravação1. 

Dito isso, inegável que a pornografia de vin-
gança é uma espécie de violência de gênero, 
uma vez que sob o viés sociocultural, a sexuali-
dade feminina é permeada de tabus, enquanto 
que a sexualidade masculina é naturalmente 
tratada, como legítima expressão de força 
e virilidade. Logo, expor imagens íntimas, no 
tocante às mulheres, resulta em vergonha 
e constrangimento, ao passo que a mesma 
exposição, no que diz respeito aos homens, 
pode ser visto como algo positivo, por denotar 
virilidade e poder.

Nossa sociedade é estruturada no padrão 
machista, dominada pelo patriarcado que 
oprime as mulheres e as sexualizam preco-
cemente para atender aos seus desejos. Este 
mesmo comportamento é reproduzido no 
ambiente virtual. A divulgação de imagens ínti-
mas de mulheres satisfaz a lascívia masculina e 
afirma a figura do homem como ser dominante.

A pornografia de vingança, portanto, enquanto 
violência de gênero, caracteriza-se como a 
clara retomada da autoridade masculina sobre 
o corpo e a autonomia da mulher, ou seja, o 
homem resgatando o seu poder perdido, natu-
ralmente, devido ao término de um relaciona-
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mento, para reafirmar a subordinação do corpo 
feminino ao seu.

No tocante à expressão “violência de gênero”, 
a Declaração para a Eliminação da Violência 
Contra Mulheres, elaborada pela Organização 
das Nações Unidas, a define como “qualquer 
ato violento baseado no gênero que resulte, 
ou seja passível de resultar, em dano ou sofri-
mento físico, sexual ou psicológico”. Ressal-
te-se que a expressão "violência de gênero" é 
quase sinônima de "violência contra a mulher", 
pois são as mulheres as vítimas em maior 
quantidade2.

Essa modalidade de vingança é muito 
antiga, constatamo-la nos famosos boatos, nos 
comentários maldosos que visavam macular a 
imagem das meninas e mulheres. Atualmente, 
porém, com a expansão da tecnologia de cap-
tação de sons e imagens, aliada à dinâmica 
dos compartilhamentos na internet, a maledi-
cência tem perdido espaço para o comparti-
lhamento de vídeos, alguns, inclusive, produzi-
dos a partir das deep fakes.

Destarte, quando o material produzido cai 
na rede causa um efeito ainda mais deletério, 
pois o seu potencial lesivo é ampliado expo-
nencialmente ante a velocidade com que a 
notícia falsa se espalha através de botões que 
salvam, copiam e compartilham o material, 
perdendo assim, o controle de acessos. 

Conclui-se, portanto, que os prejuízos expe-
rimentados pelas vítimas de pornografia não 
consensual estão no campo da moral humana, 
ao nome, à imagem e à reputação. Portanto, é 
fácil concluir que a mulher está sendo vítima 
de violência moral de espectro sexual.

Não obstante os crimes contra a honra este-
jam tipificados nos artigos. 138, 139 e 140 do 
Código Penal, a Lei n. 11.340/2006, popular-

mente conhecida como Lei Maria da Penha, 
trata em seu art. 7º, incisos II e V, da violên-
cia psicológica e moral como modalidades de 
agressão toda conduta que configure ameaça, 
humilhação, constrangimento, manipulação, ridi-
cula rização, insulto, perseguição, calúnia, injúria 
ou difamação contra a mulher.

Ainda neste contexto, vale ressaltar que 
a aplicação da Lei Maria da Penha não se 
resume a atos praticados no ambiente domés-
tico. Extrai-se do art. 5º o seguinte: 

Para os efeitos desta Lei, configura  

violência doméstica e familiar contra 

a mulher qualquer ação ou omissão 

baseada no gênero que lhe  cause morte,  

lesão, sofrimento físico, sexual ou psico-

lógico e dano moral ou patrimonial. 

Inciso III: 

. . .  em qualquer relação íntima de afeto, 

na qual o agressor conviva ou tenha con-

vivido com a ofendida, independente-

mente de coabitação.

Destarte, é possível compreender que a 
violência não precisa acontecer no ambiente 
doméstico, mas tão somente derivado de rela-
ção íntima ou afetiva.

Na sequência evolutiva, a lei n. 13.772/2018 
é mais precisa ao tratar do assunto e criar o 
capítulo I-A – “Da exposição da Intimidade 
Sexual” –, no art. 216 do CP para tratar de 
registro não autorizado da intimidade sexual. 
Senão, vejamos:

Art. 216-B – Produzir, fotografar, filmar 

ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art216b
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com cena de nudez ou ato sexual ou libi-

dinoso de caráter íntimo e privado sem 

autorização dos participantes:

Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 1 

(um) ano, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre 

quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro 

com o fim de incluir pessoa em cena 

de nudez ou ato sexual ou libidinoso de 

caráter íntimo.

O parágrafo único do artigo transcrito acima 
prevê a possibilidade de manuseio de material 
com o intuito de produzir conteúdo falso com 
a imagem alheia objetivando ferir a honra e a 
dignidade sexual, tipificando tal prática como 
crime passível de detenção e multa.

Já a lei n. 13.718/2018, por seu turno, trata 
da divulgação de cenas de pornografia, acres-
centando o art. 218-C ao CP, o qual prevê a 
causa de aumento de pena quando o crime é 
praticado por indivíduo que tenha se benefi-
ciado da proximidade com a vítima em razão 
de laços afetivos. 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, 

transmitir, vender ou expor à venda, dis-

tribuir, publicar ou divulgar, por qualquer 

meio – inclusive por meio de comunica-

ção de massa ou sistema de informática 

ou telemática, fotografia, vídeo ou outro 

registro audiovisual que contenha cena 

de estupro ou de estupro de vulnerável 

ou que faça apologia ou induza a sua prá-

tica, ou, sem o consentimento da vítima, 

cena de sexo, nudez ou pornografia:

Pena: reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, 

se o fato não constitui crime mais grave.

Aumento de pena §1º – A pena é aumen-

tada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois ter-

ços) se o crime é praticado por agente 

que mantém ou tenha mantido relação 

íntima de afeto com a vítima ou com o 

fim de vingança ou humilhação.

Nota-se que as recentes alterações legislati-
vas tem acompanhado a evolução das práticas 
criminosas no campo da internet, sobretudo 
ante a possibilidade de manejo da deep fake, 
para criação de conteúdo digital apócrifo, uma 
ferramenta extremamente perniciosa; contudo, 
as penas cominadas ao tipo o inclui no rol dos 
crimes de menor potencial ofensivo.

A divulgação de cenas íntimas, 

embora não seja um fenômeno 

recente, somente nos últimos 

anos alcançou  visibilidade 

suficiente para ser tratada 

como uma forma de  

violência contra a mulher

Noutro giro, é bom lembrar que o avanço 
legislativo não especifica os crimes anterior-
mente mencionados como violência de gênero, 
quiçá pela dificuldade em admitir as mazelas 
sociais causadas pelo machismo em reconhe-
cer que a vítima é sempre uma mulher. 

Ao mencionar o potencial lesivo da exposi-
ção de conteúdo íntimo na internet, é forçoso 
convir que trata-se de uma modalidade de 
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violência que perpassa a esfera moral, sexual, 
psicológica e, não raras vezes, patrimonial das 
vítimas, uma vez que tem o poder de ferir a 
reputação, a carreira, o emprego, enfim, toda a 
vida social de uma mulher que se torna refém 
do julgamento e, consequente, condenação ao 
banimento da sociedade.

Dessa maneira, os abalos psicológicos decor-
rentes da violência sofrida são capazes de 
gerar traumas indeléveis na vítima, além de ter 
o alcance de causar doenças como depressão, 
transtornos de comportamento e até mesmo 
induzir ao suicídio.  

. . .os prejuízos experimentados 

pelas vítimas de pornografia 

não consensual estão no campo 

da moral humana, ao nome,  

à imagem e à reputação.

Os efeitos mais recorrentes sobre as víti-
mas, coletados pela pesquisa do Projeto Vazou, 
foram: ansiedade (presente em 63% das res-
postas); isolamento do contato social (58%); 
depressão (56%); transtorno de estresse pós-
-traumático (33%); automutilação e pensa-
mentos suicidas (32%); assédio em lugares 
públicos (27%); abandono de escolar (16%); 
mudança de residência (11%); agressões (7%); 
perda do emprego (6%) e dificuldade para con-
seguir novo emprego (5%)3.

Interessante seria o enquadramento dessa 
modalidade de violência, quando perpetrada 
contra mulher, se se estendesse à da Lei Maria 

da Penha, o que teria o condão de deslocar a 
competência do crime de pornografia de vin-
gança para o âmbito do juizado da violência 
contra a mulher, o que seria um ponto posi-
tivo em virtude da especificidade da vara. 
No entanto, na maioria dos casos, a infração 
é tratada como simples injúria, difamação ou  
extorsão.

Por outro lado, a alteração trazida pela lei n. 
13.718/18 que confere ao crime a regra de ação 
penal pública incondicionada, ou seja, indepen-
dente da representação da vítima, o que denota 
certa prioridade em favor do interesse estatal 
de punir o agressor em detrimento do interesse 
da vítima em poder escolher se privar de maio-
res constrangimentos e humilhações decor-
rente do trâmite processual.

O arcabouço legislativo vem sendo cons-
truído com vistas a proteger a dignidade da 
pessoa humana, o valor moral inerente ao 
ser, destacado princípio balizador do Estado 
Democrático de Direito na CF/88, que tem por 
pressuposto a garantia à privacidade, a intimi-
dade e a inviolabilidade da honra.

Deve-se reconhecer ainda o extraordinário 
avanço que o Marco Civil da Internet represen-
tou para estes casos, especialmente por agili-
zar o processo de retirada do material vazado 
dos sites em que circulam. Esta é uma impor-
tante medida para as vítimas, especialmente 
se levarmos em consideração que a recusa 
e/ou a demora dos administradores de sites 
em indisponibilizar o material representa um 
ponto de enorme angústia e constrangimento 
na vida das mulheres.

Nesse contexto, muito embora caminhemos 
em direção à proteção judiciária das vítimas 
ante a previsão de reprimenda estatal, é fato 
que o real combate à pornografia não con-
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sensual, sobretudo com o uso de deep fake, 
revela-se como mais um mecanismo de con-
trole que ressalta a manutenção dos privilé-
gios masculinos naturalizados pela cultura 
machista vigente.

Em vista dos aspectos mencionados, o con-
temporâneo fenômeno da pornografia de vin-
gança não pode ser analisado senão sob uma 
perspectiva de violência de gênero. Partindo-
-se da premissa de que é um desdobramento 
do saldo histórico e sociológico de dominação 

masculina sobre a autonomia e a sexualidade 
feminina.

Uma factível proposta de mudança revela-
-se possível a partir de um árduo trabalho de 
quebra de paradigmas e de estereótipos cultu-
rais que inferiorizam a mulher na escala social, 
conduzindo-a, efetivamente, ao posto que lhe 
é dado pela Constituição Federal. Tal tarefa só 
se revelará possível se envolver as famílias, as 
escolas, o estado, as instituições, enfim, todos os 
agentes que compõe a sociedade. 

Notas

1 Disponível em: <https://www.crimlab.com/projetovazou/resultado.pdf>. Acesso em: 19 ago. 2020.

2  Disponível em: <https://www.unodc.org/pdf/youthnet/tools_strategy_english_domestic_violence.pdf>. Acesso em: 19 

ago. 2020.

3  Disponível em: <https://www.crimlab.com/projetovazou/resultado.pdf>. Acesso em: 19 ago. 2020.

https://www.unodc.org/pdf/youthnet/tools_strategy_english_domestic_violence.pdf
https://www.crimlab.com/projetovazou/resultado.pdf
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1 Introdução:

O desenvolvimento tecnológico, cada vez 
mais avançado, inseriu em nossa sociedade 
um mal que pode ser considerado a evolução 
das fake news, ou seja, as deep fakes.

Segundo Paulo Alexandre R. de Siqueira, 

Deep fake é uma expressão em inglês 

que significa: ferramenta virtual de edi-

ção de vídeos e vozes criadas por apli-

cativos. As Startups, como são chamadas 

as empresas do ramo de tecnologia, uti-

lizam-se de ferramentas de Inteligência 

Artificial (IA) em seus ‘apps’ para trocar o 

rosto de pessoas em vídeos, com direito 

à sincronização de movimentos sonoros 
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e labiais, expressões e tudo o mais, em 

alguns casos, com resultados impressio-

nantes e bem convincentes. A partir do 

desenvolvimento desta tecnologia, natu-

ralmente, passou-se a utilizar essa inova-

ção tecnológica para a prática de fatos 

moralmente reprováveis, tais como por-

nografia, falsidades ideológicas e princi-

palmente ofensa ao direito à imagem.1 

Essas formas de adulteração, feitas por meio 
de inteligência artificial de alta tecnologia, são 
difíceis de serem identificadas, e exigem perí-
cias técnicas que também usem alta tecnolo-
gia para sua comprovação.

Ser vítima de uma deep fake, certamente, 
causa toda uma ordem de transtornos: pro-
fissionais, pessoais, familiares, políticos e, não 
raro, chegam a desencadear doenças psicoló-
gicas.

Este artigo pretende abordar o enquadra-
mento das deep fakes na legislação brasileira 
e as maneiras de proteger a imagem e a honra 
das vítimas dessa forma de ataque, em outras 
palavras, desse crime cibernético.

2 As deep fakes e o ordenamento  
 jurídico vigente

O combate à disseminação de notícias, fotos, 
vídeos e áudios falsos tem ganhado cada vez 
mais volume em virtude da proliferação do 
uso dessas ferramentas com os mais diver-
sos objetivos escusos. Ofensa à honra, expo-
sição sexual, vingança, concorrência empresa-
rial, desconstrução da imagem de candidatos 
e toda sorte de motivações geram exposições 
cada vez mais elaboradas de informações fal-
sas, e nesse seguimento, as deep fakes utili-

zam-se de tecnologia que produz resultados 
extremamente realistas.

Tecnicamente, uma deep fake se caracteriza 
pela intersecção entre dados originais e falsos: 

O deep fake é uma forma de utilizar a 

Inteligência Artificial (IA) para criar vídeos 

falsos, onde o rosto de determinada pes-

soa é colocado em outro corpo, reprodu-

zindo uma situação que não aconteceu 

de fato. A expressão tem parentesco com 

o deep learning e ficou famosa no ano 

de 2017, quando um usuário do Reddit 

começou a postar vídeos pornográficos 

com atrizes mundialmente conhecidas. 

Para que montagens como essa sejam 

feitas, é necessário que um software seja 

alimentado com diversas fotos e vídeos 

de uma pessoa – tarefa que não é nada 

complicada, considerando a quantidade 

de informações que existem disponí-

veis online. Todos esses dados são pro-

cessados e, assim, a máquina aprende 

características como as feições de um 

rosto ou a forma como ele se movimenta. 

Tecnologicamente falando, o deep fake 

funciona utilizando o que chamamos de 

Redes Adversariais Generativas (GAN), 

onde dois tipos de inteligência artifi-

cial – uma geradora e outra discrimina-

dora – são conflitados. Ambos os tipos 

são alimentados com informações, dessa 

forma, conforme a inteligência discrimi-

nadora vai ganhando experiência em 

distinguir o que é falso ou verdadeiro, a 

geradora também se aprimora em desen-

volver fakes que vão enganar a inteligên-

cia discriminadora. É assim que o pro-

grama acaba sendo simultaneamente 

https://blog.idwall.co/inteligencia-artificial-crimes-ciberneticos/?utm_source=google&utm_medium=blog&utm_campaign=rastreamento_posts_blog&utm_term=o_que_e_deepfake&utm_content=https%3A%2F%2Fblog.idwall.co%2Fo-que-e-deepfake
https://blog.idwall.co/o-que-e-machine-learning-ia-deep-learning/?utm_source=google&utm_medium=blog&utm_campaign=rastreamento_posts_blog&utm_term=o_que_e_deepfake&utm_content=https%3A%2F%2Fblog.idwall.co%2Fo-que-e-deepfake
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treinado com dados originais e falsos, 

até que encontre um ponto de intersec-

ção onde possa unir os dois rostos, rece-

bendo informações de uma pessoa e 

processando como se fosse outra2.

É importante diferenciar de outras manipu-
lações parciais que, embora não caracterizem 
uma verdadeira deep fake, podem se enqua-
drar como crime cibernético. A título de exem-
plo: a) descontextualização, que ocorre nas 
hipóteses de compartilhar um vídeo sem o 
seu contexto original, extraindo trechos ou os 
invertendo de lugar, com o objetivo de mudar 
o significado da mensagem; b) manipula-
ção, que consiste em aumentar ou diminuir a 
velocidade dos frames de um vídeo, ou fazer 
adições ou subtrações técnicas que não con-
sistam apenas no corte de trechos do vídeo;  
c) encenação, caso em que o vídeo ou o áudio 
é uma total ficção, com pessoas que se pare-
cem com celebridades ou figuras políticas;  
d) Firehouse of Falsehood, técnica que con-
siste em apresentar inúmeras mídias sociais 
com conteúdos contraditórios, com o intuito 
de confundir a ponto de restringir a capaci-
dade de discernir o que é real.

As formas cada vez mais inovadoras de cri-
mes cibernéticos geram uma legislação quase 
sempre desatualizada, de tal forma que o 
Brasil não possui, ainda, uma regulação espe-
cífica para os casos de deep fakes. O projeto 
de lei n. 2.630/2020 cria a “Lei brasileira de 
liberdade, responsabilidade e transparência na 
internet”, conhecida popularmente como Lei 
de combate às fake news. Se aprovada, a refe-
rida lei servirá para atender às questões ati-
nentes às deep fakes tanto quanto as ligadas 
às fake news.

No entanto, independentemente de tal legis-
lação, é possível o enquadramento, desde logo, 
das deep fakes na legislação em vigor.

Especificamente na hipótese de conteúdo 
sexual, a lei n. 13.718/2018 introduziu diver-
sas modificações na previsão legal dos crimes 
contra a dignidade sexual, alterando o Código 
Penal. Foi inserido o art. 218-C, que tipifica a 
conduta de 

Oferecer, trocar, disponibilizar, transmi-

tir, vender ou expor à venda, distribuir, 

publicar ou divulgar, por qualquer meio 

– inclusive por meio de comunicação de 

massa ou sistema de informática ou tele-

mática –, fotografia, vídeo ou outro regis-

tro audiovisual que contenha cena de 

estupro ou de estupro de vulnerável ou 

que faça apologia ou induza a sua prática, 

ou, sem o consentimento da vítima, cena 

de sexo, nudez ou pornografia. 

Destarte, a divulgação de cena de sexo, 
nudez ou pornografia, sem o consentimento da 
vítima, já caracteriza o crime em questão, ainda 
que verdadeira.

Em situações fora desse contexto, serão 
enquadradas na legislação em vigor, conforme 
a natureza. As deep fakes cujo conteúdo seja 
atentatório à honra serão enquadrados nos 
arts. 138 (calúnia), 139 (difamação) e 140 
(injúria) do Código Penal. Para o caso de con-
teúdo com falsa imputação de crime, subsis-
tirá o enquadramento como denunciação calu-
niosa (art. 339 do Código Penal) e art. 326-A 
(denunciação caluniosa eleitoral), sendo que 
esse último, inclusive, utiliza-se diretamente 
da expressão fake news: 
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Art. 326-A, do Código Eleitoral (Denun-

ciação caluniosa eleitoral)

Aquele que hipoteticamente, por divul-

gação e compartilhamento de fake news, 

der causa à instauração de investigação 

policial, de processo judicial, de investi-

gação administrativa, de inquérito civil ou 

ação de improbidade administrativa, atri-

buindo a alguém a prática de crime ou ato 

infracional de que o sabe inocente, com 

finalidade eleitoral incorrerá nas penas 

de reclusão do art. 326- A[12], do Código 

Eleitoral, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.

Esses são, é claro, apenas exemplos de 
enquadramento legal de uma deep fake, pois 
a tipificação depende do conteúdo, da finali-
dade e da forma de disseminação. 

Ser vítima de uma deep fake, 

certamente, causa toda 

uma ordem de transtornos: 

profissionais, pessoais, 

familiares, políticos e, não raro, 

chegam a desencadear  

doenças psicológicas.

A propósito, afirmou Carlos Affonso, profes-
sor da UERJ e diretor do Instituto de Tecnologia 
e Sociedade - ITS3:

O legislador brasileiro vai ser confron-

tado com essas situações. Eu não acho 

que precisa de uma lei específica. Só 

acho que no Código Penal, o artigo criado 

no final do ano passado é específico para 

sexo e nudez. Tudo o que não cai nele 

terá que ser trabalhado como direito à 

imagem, à honra, que já estão previstos 

no ordenamento jurídico brasileiro. 

3 A atuação da advocacia  
 no combate às deep fakes

A mesma tecnologia que permite a cria-
ção dessa modalidade de crime cibernético 
também ajuda a desmascará-lo. A forma mais 
comum de detectar uma deep fake é usar a 
própria tecnologia que as cria, mediante algo-
ritmos de detecção. O trabalho de um perito 
da área é de indispensável importância para a 
vítima de uma falsificação dessa ordem.

Britt Paris e Tom Van de Weghe comparti-
lham4 alguns pontos que de devem ser obser-
vados com atenção:

1) Uma das maneiras mais fáceis é reco-

nhecer o enquadramento da pessoa: a 

maioria dos vídeos falsos têm os indi-

víduos retratados no ângulo “mugshot” 

– nome dado às fotos tiradas na delega-

cia, quando as pessoas vão presas –, ou 

seja, do peito para cima. Isso ocorre pela 

maior facilidade de se falsificar um rosto 

do que o corpo inteiro;

2) Quando um algoritmo deep fake é 

treinado em imagens faciais, depende 

de retratos disponíveis na internet, que 

podem ser usados como base. A maioria 

das pessoas compartilha ou é fotogra-

fada com os olhos abertos: há poucos 

registros das pálpebras fechadas. Assim, 
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os algoritmos não conseguem treinar os 

olhos em tais posições e é menos pro-

vável que as figuras falsas pisquem nor-

malmente. Quando a taxa de piscadas do 

vídeo é comparada com a natural, pode-

-se descobrir que a primeira é menor, 

apontam os pesquisadores;

3) Representações em deep fake geral-

mente estão olhando para a câmera de 

forma fixa, quase nunca viram o rosto, 

nem tudo é rápido. Assim, muitas vezes, 

os olhos e os dentes são convergidos 

para parecerem realistas;

4) Outro ponto a ser observado é a face 

como um todo. Para que um vídeo falso 

seja renderizado da maneira mais realís-

tica possível, são utilizadas diversas cama-

das de imagens. Dependendo da capaci-

dade do computador, elas podem ficar 

marcadas. Há, portanto, a possibilidade de 

se observar pequenos traços ao redor do 

rosto, como se uma máscara tivesse sido 

colocada. Para corrigir a questão, muitos 

manipuladores tendem a fazer uma suavi-

zação, borrando as bordas do rosto;

5) É importante também investigar a 

procedência do vídeo. Observar em que 

página o conteúdo foi compartilhado, se 

ela foi criada recentemente ou tem viés 

partidário. Também é importante verificar 

se há registros da fala exposta no vídeo, 

ou do próprio conteúdo, em outros locais 

de confiabilidade, como jornais e portais 

de notícias.

O site da revista Veja noticiou5 que impor-
tantíssimas empresas do ramo digital vêm 
investindo em novas tecnologias com essa 
finalidade:

A rapidez com que a técnica se desen-

volve e fica acessível, entretanto, já acen-

deu o sinal de alerta de empresas de tec-

nologia como Facebook e Microsoft, que 

investem em pesquisas para o desenvol-

vimento de ferramentas para identificar 

as falsificações. O Google também se 

mexe. O gigante das buscas disponibili-

zou no final de setembro um banco de 

dados público com milhares de imagens 

para serem utilizadas em pesquisas para 

detecção destas lorotas audiovisuais. 

"Acreditamos firmemente no apoio a uma 

comunidade de pesquisa próspera para 

mitigar os potenciais danos causados 

pelo uso indevido de mídia sintética", afir-

mou a companhia em um comunicado.

Feita a identificação da falsificação, a atua-
ção do advogado engloba todos os efeitos 
naturais de uma falsificação e dos danos que 
dela decorrem: a comunicação do crime para 
fins penais, os procedimentos para a remoção 
do vídeo, identificação do autor da falsificação, 
danos morais etc.

A lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) 
assegura aos cidadãos usuários da internet os 
direitos à inviolabilidade da intimidade e da 
vida privada, do fluxo de comunicações pela 
internet e das comunicações privadas arma-
zenadas, entre outras (art. 7º). Embora não res-
ponsabilize civilmente o provedor de conexão 
à internet pelos danos decorrentes de con-
teúdo gerados por terceiros (art. 18), prevê a 
responsabilidade subsidiária se, notificado 
pela vítima da violação, não retirar o conteúdo:

Art. 21. O provedor de aplicações de inter-

net que disponibilize conteúdo gerado 



R
ev

is
ta

 d
a
 A

d
vo

ca
ci

a
 d

e 
R

o
nd

ô
ni

a

81

O
 d

ire
it
o
 e

 a
s 

D
ee

p
 F

a
ke

s:
 f

o
rm

a
s 

ev
o
lu

íd
a
s 

 
d
e 

si
m

ul
a
çã

o
 d

e 
fa

to
s, 

vo
ze

s 
e 

im
a
g
en

s

por terceiros será responsabilizado subsi-

diariamente pela violação da intimidade 

decorrente da divulgação, sem autoriza-

ção de seus participantes, de imagens, de 

vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de 

caráter privado quando, após o recebi-

mento de notificação pelo participante 

ou seu representante legal, deixar de 

promover, de forma diligente, no âmbito 

e nos limites técnicos do seu serviço, a 

indisponibilização desse conteúdo.

A mesma legislação admite liminares para 
retirada imediata de conteúdo:

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liber-

dade de expressão e impedir a censura, 

o provedor de aplicações de internet 

somente poderá ser responsabilizado 

civilmente por danos decorrentes de con-

teúdo gerado por terceiros se, após ordem 

judicial específica não tomar as providên-

cias para, no âmbito e nos limites técnicos 

do seu serviço e dentro do prazo assina-

lado, tornar indisponível o conteúdo apon-

tado como infringente, ressalvadas as dis-

posições legais em contrário.

§ 4º - O juiz, inclusive no procedimento 

previsto no § 3º , poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela preten-

dida no pedido inicial, existindo prova ine-

quívoca do fato e considerado o interesse 

da coletividade na disponibilização do 

conteúdo na internet, desde que presen-

tes os requisitos de verossimilhança da 

alegação do autor e de fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.”

Tudo evidencia que a legislação em vigor, 
embora ainda incompleta, nos permite a 
defesa judicial das vítimas de uma deep 
fake com um razoável grau de eficácia, muito 
embora nada possa apagar, por completo, os 
efeitos pessoais e psicológicos de uma situa-
ção como essa.

4 Considerações finais

O avanço das tecnologias nos permitem 
acesso rápido à informação, mas também nos 
coloca em risco. O mais sensato para evitar ser 
vítima de uma deep fake é evitar o compar-
tilhamento de vídeos pessoais, assim como 
não hospedá-los em redes sociais públicas, de 
forma a dificultar o trabalho de um eventual 
editor com intenções obscuras.

Por outro lado, é sempre importante, ao 
assistir um vídeo, não o compartilhar e verificar 
se ele provém de uma fonte segura. Existem 
sites especializados em identificar e denunciar 
notícias, áudios e vídeos falsos. Uma pesquisa 
quanto à possível veracidade daquilo que você 
recebe é sempre de muita importância.

A proliferação de notícias, fotos, vídeos e 
áudios falsificados, se não for combatida com 
celeridade e eficiência, pode levar nossa socie-
dade a uma chamada “era da negação”, na qual 
as pessoas não acreditarão mais em conteú-
dos verdadeiros.
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1 Introdução

O presente artigo instiga uma pausa para 
reflexão diante do processo legiferante desen-
cadeado a partir da coincidência de interesses 
da classe política em se proteger diante de um 
fenômeno cuja ocorrência vem dominando a 
comunicação global, denominado fake news. 
Parte-se de uma abordagem das normas que 
incidiram sobre as atividades jornalísticas no 
Brasil em períodos pontuais de sua história. 
Aborda-se a questão do uso de uma concei-
tuação direcionada de ética como argumento 
para a construção normativa pretendida.

Não pretende o artigo em comento exaurir 
a conceituação em foco, haja vista ser essa 
uma tarefa para uma empreitada mais longa. 
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Mas, antes, procura-se demonstrar a impreci-
são existente e, mais que isso, a apropriação 
conceitual distorcida que se evidencia no uso 
manipulado da expressão pelos atores do  
processo legiferante.

2  Leis incidentes sobre  
 a atividade de imprensa

O fenômeno fake news tem despertado o 
interesse da classe política para seu enfrenta-
mento, oportunizando um debate legislativo 
que, na verdade, já tinha se tornado necessário 
desde a decisão do Supremo Tribunal Federal 
(STF) em arguição de descumprimento de pre-
ceito fundamental (ADPF), em 6 de novembro 
de 2009, que declarou como não recepcio-
nado pela Constituição de 1988 todo o con-
junto de dispositivos da Lei federal n. 5.250, 
Lei de Imprensa, de 9 de fevereiro de 1967. 
Pretendiam os autores da ADPF ver decla rados 
não recepcionados apenas alguns artigos, mas 
o resultado foi toda a lei ser declarada não 
recepcionada, em face da sua organicidade, 
conforme relatado no STF:

[. . . ] A técnica da interpretação conforme 

não pode artificializar ou forçar a descon-

taminação da parte restante do diploma 

legal interpretado, pena de descabido 

incursionamento do intérprete em legife-

ração por conta própria. Inapartabilidade 

de conteúdo, de fins e de viés semântico 

(linhas e entrelinhas) do texto interpre-

tado. Caso-limite de interpretação neces-

sariamente conglobante ou por arras-

tamento teleológico, a pré-excluir do 

intérprete/aplicador do Direito qualquer 

possibilidade da declaração de incons-

titucionalidade apenas de determinados 

dispositivos da lei sindicada, mas perma-

necendo incólume uma parte sobejante 

que já não tem significado autônomo. 

Não se muda, a golpes de interpretação, 

nem a inextrincabilidade de comandos 

nem as finalidades da norma interpre-

tada. Impossibilidade de se preservar, 

após artificiosa hermenêutica de depu-

ração, a coerência ou o equilíbrio interno 

de uma lei (a Lei Federal n. 5.250/67) que 

foi ideologicamente concebida e nor-

mativamente apetrechada para operar 

em bloco ou como um todo pro indiviso. 

(ADPF 130). 

Também o Decreto-lei n. 972, de 17 de 
outubro de 1969, que “dispõe sobre o exercí-
cio da profissão de jornalista” – a qual foi bai-
xado pela junta militar que impediu a posse 
do vice-presidente civil Pedro Aleixo na pre-
sidência da República, durante, portanto, a 
excepcionalidade da excepcionalidade – viria 
a ser objeto de revogações de dispositivos 
por meio da Medida Provisória n. 905, de 2019, 
que o fez sob a égide de “outras providências”, 
quando sua ementa se referia à instituição 
do Contrato de Trabalho Verde e Amarelo. Tal 
Medida Provisória restou revogada pela de n. 
955, de 2020.

Já antes disso, pela mesma época do jul-
gamento da ADPF da Lei de Imprensa, mais 
precisamente em 17 de junho de 2009, o STF 
decidira sobre a exigência do diploma de jor-
nalista com o entendimento de que o art. 4o, 
inciso V, do Decreto-lei n. 972/1969, baixado 
durante o regime militar, não fora recepcio-
nado pela Constituição de 1988. Assim, as exi-
gências nele contidas feriam a liberdade de 
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imprensa, contrariando o direito à livre manifes-
tação do pensamento, preconizada no art. 13 da 
Convenção Americana dos Direitos Humanos, 
também conhecida como Pacto de São José 
da Costa Rica.

A decisão da Corte Constitucional foi tomada 
no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
511961, no qual era discutida a constitucio-
nalidade da exigência do diploma de jorna-
lismo. Discutia-se, também, a obrigatoriedade 
de registro profissional para exercer a profis-
são de jornalista. Vencido o ministro Marco 
Aurélio, a maioria acompanhou o voto do presi-
dente da Corte e relator do RE, ministro Gilmar 
Mendes, decidindo pela inconstitucionalidade 
do dispositivo do DL 972.

Gilmar Mendes justificara seu entendimento 
afirmando que “o jornalismo e a liberdade de 
expressão são atividades que estão imbricadas 
por sua própria natureza e não podem ser 
pensados e tratados de forma separada” (STF, 
2009). O RE fora interposto pelo Ministério 
Público Federal (MPF) e pelo Sindicato das 
Empresas de Rádio e Televisão do Estado de 
São Paulo (Sertesp) contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região que afirmara a 
necessidade do diploma.

Diante dessas alterações do ambiente nor-
mativo, convém que a legiferação emergente 
não fique adstrita a um fenômeno midiá-
tico isoladamente, de forma casuística, mas 
alcance o resgate da organicidade que tinha 
o Decreto-lei, bem como sua abrangência, em 
face da dimensão sistêmica das implicações e 
repercussões que o fenômeno em tela alcança, 
o que impõe o zelo pela precisão de sua con-
ceituação jurídica.

Se a Lei de Imprensa, em seu conteúdo, tra-
duzia um espírito controlador próprio da época 

de efetiva preocupação com a segurança nacio-
nal, há que se reconhecer, como inclusive tacita-
mente o fez o STF, a organicidade de seu texto, 
que, por sua vez, traduz a tecnicidade de sua 
redação. A Lei de Imprensa, lei n. 5.250/67, não 
seria mero rol de proibições, mas encerrava 
todo um espectro de disposições legais, que 
iam desde o controle da atividade, exigindo 
registro em cartório, até a proteção dos próprios 
trabalhadores da imprensa diante dos interes-
ses econômicos dos grupos de comunicação:

Art . 8o - Estão sujeitos a registro no cartório 
competente do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas:
I - os jornais e demais publicações 

periódicas;

II - as oficinas, impressoras de quaisquer 

naturezas, pertencentes a pessoas naturais 

ou jurídicas;

III - as empresas de radiodifusão que 

mantenham serviços de notícias, reporta-

gens, comentários, debates e entrevistas;

IV - as empresas que tenham por objeto 

o agenciamento de notícias.

[. . . ]

Art . 28o - O escrito publicado em jor-

nais ou periódicos sem indicação de seu 

autor considera-se redigido:

I - pelo redator da seção em que é publi-

cado, se o jornal ou periódico mantém 

seções distintas sob a responsabilidade 

de certos e determinados redatores, cujos 

nomes nelas figuram permanentemente;

II - pelo diretor ou redator-chefe, se publi-

cado na parte editorial;

III - pelo gerente ou pelo proprietário das 

oficinas impressoras, se publicado na 

parte ineditorial.
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Como se pode observar na leitura mais 
detida do texto, o art. 28 protegia o trabalha-
dor da imprensa no caso de proceder à confec-
ção de um texto que não fosse propriamente 
um trabalho autoral com sua assinatura, mas 
mero cumprimento de uma tarefa, como ope-
rário intelectual, por obediência a ordem da 
dire toria da empresa empregadora. A Lei de 
Imprensa determinava, por meio de seu art. 28, 
que a responsabilização, nesses casos, recaísse 
sobre seus superiores. No art. 37, § 5o, dizia a Lei 
de Imprensa: “Nos casos de responsabilidade por 
culpa, previstos no art. 37, se a pena máxima 
privativa da liberdade for de 1 (um) ano, o juiz 
poderá aplicar somente a pena pecuniária.” 
Ou seja, tal lei encerrava alguma proteção, até 
mesmo no caso de condenação pelos crimes 
contra honra eventualmente cometidos pelos 
jornalistas no exercício de sua atividade. E isso 
em pleno regime de exceção.

3  A ética como argumento  
 normativo

Advieram ao longo dos séculos novas for-
mas de difundir notícias. O termo “imprensa” 
cresceu em polissemia e se manteve vigente, 
incorporando o rádio, o cinejornal, a televisão e 
até mesmo o jornalismo feito pela internet em 
seus primórdios. Ocorreu, nesse lineamento 
evolutivo, uma quebra de parâmetros com o 
advento das redes sociais, ou mídias sociais, 
as quais se encarregaram, definitivamente, de 
romper a detenção dos meios de produção 
midiática. Concorreu para isso o avanço tec-
nológico e a concomitante redução do preço 
de bens colocados no mercado, como telefo-
nes celulares, notebooks e outros, que permi-
tiram que, em ritmo galopante, se ampliasse o 

número de pessoas conectadas e interagindo 
em rede.

A Lei de Imprensa,  

lei n. 5.250/67, não seria mero 

rol de proibições, mas encerrava 

todo um espectro de disposições 

legais, que iam desde o controle 

da atividade, exigindo registro 

em cartório, até a proteção 

dos próprios trabalhadores da 

imprensa diante dos interesses 

econômicos dos grupos  

de comunicação. . .

Hoje, em verdade, já não há que se falar em 
“imprensa”, mas em mídias, em sentido mais 
abrangente e, por assim dizer, líquido. O profis-
sional graduado em jornalismo não perdeu sua 
importância, mas teve que se inserir em uma 
nova realidade, em que todo e qualquer cida-
dão é capaz de produzir conteúdos e levá-los 
ao público por meio das redes sociais. O jorna-
lismo, em seu padrão mais tradicional, assen-
tou-se no que se passou a chamar de webjor-
nalismo, conformando-se em sites específicos 
com propósito eminentemente noticioso, mas 
sempre interligados com as redes sociais.

Em sua quase totalidade os jornais eletrôni-
cos oferecem junto a suas notícias botões dos 
quais o leitor-internauta possa se utilizar para 
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compartilhar tais conteúdos em seus perfis nas 
redes sociais. Televisões e rádios estenderam 
sua atividade à internet, inclusive comerciali-
zando nela o aceso a seus conteúdos, enquanto 
o jornalismo impresso, que dera origem ao 
termo “imprensa”, caminhava para o desuso, 
imposto, inclusive, pelos altos custos de pro-
dução e de logística, além da preocupação 
ambiental consignada em objetivos do milê-
nio como a redução do uso de papel. A internet 
imperou. E nela imperaram as redes sociais. 

Diante da diversidade de pessoas, com seus 
comportamentos individuais e cognições pró-
prias, que passaram a ter e exercer o direito de 
expor a outros indivíduos, por meio das redes 
sociais, suas convicções e leituras dos fatos, 
adveio uma forte preocupação, especialmente 
de setores da classe política, acostumados a 
selar acordos com detentores de concessões 
públicas de rádio e televisão ou mesmo pro-
prietários de grandes parques gráficos, para 
com uma suposta “ética” nesse novo contexto 
da circulação da informação. Especialmente os 
setores ideológico-partidários com maior iden-
tificação junto a alguns círculos acadêmicos, 
viram então a oportunidade de estabelecer, sob 
a égide de preceitos éticos, aliados a formu-
lações doutrinárias, um regramento implícito 
dos comportamentos nas redes sociais, eivado 
de uma pretensão de validade do discurso e 
baseado nos pressupostos de Zygmunt Bauman:

[. . . ] a ética é um código de leis que pres-

creve o comportamento “universalmente” 

correto, isto é, para todas as pessoas em 

todos os momentos. Trata-se daquele 

comportamento que separa o bem do 

mal para todos, de uma vez por todas. 

É por isso que a enunciação de deter-

minações éticas deve ser uma tarefa de 

pessoas especiais, como filósofos, edu-

cadores e pregadores. É também isso 

que coloca essas pessoas especiais, os 

peritos em ética, em posição de autori-

dade sobre as pessoas comuns que vão 

fazendo as coisas enquanto aplicam as 

regras informais a que se prendem (mui-

tas vezes sem serem capazes de dizer 

como elas são (Bauman, 1995, p. 18).

Ocorre que as “pessoas especiais” que 
Bauman elege não se mostravam convencedo-
ras da opinião pública, até em função de seu 
discurso distanciado da linguagem e do pen-
samento do cidadão comum ávido por se sen-
tir socialmente reconhecido nas redes sociais. 
Era impossível conter a explosão provocada 
por redes como Facebook e outras que des-
pontavam. Não querendo retornar à sistêmica 
e orgânica legislação nos moldes da editada 
pelo regime pós-64, a classe política optou por 
eleger um inimigo específico, objetivo, para ser 
alvo de uma nova legislação, o fenômeno a que 
os anglófonos se referiram como fake news. Um 
fenômeno específico, objetivo, mas, até mesmo 
pela diversidade idiomática, ainda não concei-
tuado com precisão no universo cultural pátrio, 
nem tampouco no universo jurídico. 

Sem referir-se especificamente a fake news, 
a Lei n. 12.965, de 23 de abril de 2014, Marco 
Civil da Internet, já prevê a obrigação dos prove-
dores de internet de removerem conteúdos con-
siderados ilegais por decisão judicial. Verifica-se 
que tal diploma busca dar agilidade a esse pro-
cedimento, notadamente por atribuir compe-
tência aos juizados especiais, ao mesmo tempo 
em que possibilita a antecipação de tutela do 
direito à retirada. 
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É de se considerar que o legislador buscou, 
dessa forma, responder a um aspecto bem pró-
prio do novo modelo de comunicação que se 
estabeleceu com o advento das redes sociais: 
a chamada velocidade viral de propagação, que 
se dá por meio de compartilhamentos em pro-
gressão geométrica, com irreversíveis danos não  
apenas a pessoas, com suas individualidades 
e subjetividades, mas também à paz social, à 
ordem política e ao sistema econômico.

Em que pese ser largo o espectro dos danos 
causados por fake news, foi sua influência em 
processos eleitorais o que mais preocupou a 
classe política. A Lei n. 13.834, de 4 de junho 
de 2019, veio estabelecer a punição no uso de 
fake news com finalidade eleitoral, acrescen-
tando à Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965, 
Código Eleitoral, o art. 326-A, com o fim de tipi-
ficar o crime de denunciação caluniosa com 
finalidade eleitoral:

Art. 326-A. Dar causa à instauração de 

investigação policial, de processo judi-

cial, de investigação administrativa, de 

inquérito civil ou ação de improbidade 

administrativa, atribuindo a alguém a prá-

tica de crime ou ato infracional de que 

o sabe inocente, com finalidade eleitoral:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, 

e multa.

§ 1º - A pena é aumentada de sexta parte, 

se o agente se serve do anonimato ou de 

nome suposto.

§ 2º - A pena é diminuída de metade, se a 

imputação é de prática de contravenção.

§ 3º Incorrerá nas mesmas penas deste 

artigo quem, comprovadamente ciente 

da inocência do denunciado e com fina-

lidade eleitoral, divulga ou propala, por 

qualquer meio ou forma, o ato ou fato 

que lhe foi falsamente atribuído.

Mesmo não sendo mencionado o termo fake 
news em seu texto, essa norma surge junto 
com a instalação da “Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito (CPMI) - Fake News”. Dentre 
as finalidades dessa comissão, consta: 

“Investigar [ . . . ]  os ataques cibernéticos 

que atentam contra a democracia e o 

debate público; a utilização de perfis fal-

sos para influenciar os resultados das 

eleições 2018 [ . . . ] ”  (Brasil, 2020, p. 1).

Outrossim, é de se recordar que a antiga 
Lei de Imprensa atribuía aos crimes contra a 
honra praticados por meio da atividade jor-
nalística penas maiores que as estabelecidas 
pelo Código Penal: 

CRIME LEI DE IMPRENSA CÓDIGO PENAL

Calúnia
Detenção, de 6 (seis) 
meses a 3 (três) anos

detenção, de seis 
meses a dois anos

Difamação
Detenção, de 3 (três) 
a 18 (dezoito) meses

detenção, de três 
meses a um ano

Injúria
Detenção, de 1 (um) 
mês a 1 (um) ano

detenção, de um a 
seis meses, ou multa

Entretanto, se por um lado agravava a puni-
ção, por outro criava um obstáculo para a 
vítima de calúnia, visto que teria que ingres-
sar com a ação penal privada na justiça 
comum, arcando com o ônus da contratação 
de advogado e das custas judiciais, já que, em 
face da pena máxima ser de três anos, esca-
pava da competência dos juizados especiais 
criminais.
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Percebe-se, do até aqui exposto, que a legis-
lação em matéria de comunicação já foi pro-
vida de um caráter sistêmico e orgânico, em 
que pese, no que se refere ao exercício da ati-
vidade jornalística, ser composta de dispositi-
vos esparsos, presentes desde a Consolidação 
das Leis do Trabalho, em que a profissão de 
jornalista é uma das poucas tratadas em sua 
especificidade, até o decreto-lei baixado pela 
junta militar no período de maior exceção que 
a República conheceu após a queda do Estado 
Novo. Registre-se que, na vigência da demo-
cracia plena, entre o fim do Estado Novo e o 
início do regime pós-64, não houve a edição 
de normas voltadas a reger as atividades de 
imprensa ou mesmo o exercício da profissão 
de jornalista, mais especificamente.

A necessidade que ora se vislumbra é de se 
dispor de uma legislação, sistêmica e orgânica, 
que regule as relações entre os participantes 
das redes sociais, entre os usuários da inter-
net em um âmbito maior e, também, quanto ao 
exercício da atividade jornalística, que ainda 
subsiste a toda a transformação ocorrida com 
o advento da internet, seja dentro dela, seja 
fora dela. Há comportamentos que precisam 
ser coibidos, não porque atentam contra seto-
res específicos, grupos específicos, categorias 
específicas, mas para tutelar os direitos huma-
nos de quarta e quinta gerações.

Tratar-se-á, assim, de uma trajetória legisla-
tiva caminhando no rumo evolutivo dos direi-
tos humanos e não de um retrocesso às expe-
riências normativas que devem ser deixadas 
para trás na história. O caminho para isso é tra-
balhar com base científica os conceitos envol-
vidos, especialmente os que ainda não têm 
uma definição clara e estão no foco das inicia-
tivas legiferantes.

4  Importância da conceituação 
 de fake news

A percepção de que há distorção concei-
tual empreendida pela classe política já se vê 
presente em esparsos textos acadêmicos de 
cunho jurídico:

Ao ser apropriada por políticos e outros 

atores poderosos, envolvidos com o jogo 

político, a expressão assume o signifi-

cado de “desfavorável”. Recorre-se ao 

selo “fake news” para menosprezar as 

afirmações desfavoráveis a um candi-

dato, partido ou posicionamento político, 

independentemente de fatos e dados 

que corroborem a alegação de inveraci-

dade. Rejeita-se a informação apenas por 

não se simpatizar com ela, uma vez que 

não há elementos que demonstrem que 

ela é falsa. (Abreu; Adeodato, 2020, p. 4).

Descabido seria, no momento em que o 
debate político se acalora, com claros reflexos 
no processo legiferante, pretender-se a constru-
ção de uma conceituação jurídica que servisse 
de base à elaboração de normas sem buscar-
-se no meio científico da comunicação social os 
fundamentos necessários. O fenômeno deno-
minado fake news tem sua ocorrência adstrita 
à internet ou foi a partir dela que despertou 
o interesse da investigação acadêmica? Em 
sendo adstrito à internet, tal fenômeno tem sua 
ocorrência limitada às redes sociais? Tais ques-
tionamentos tem sido objeto de inúmeros tra-
balhos acadêmicos ao longo dos últimos anos. 
E tem evoluído sua abordagem científica sem-
pre no sentido de reconhecer que a populariza-
ção de fato se deu por meio das redes sociais:
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Os sites de redes sociais não são apenas 

marcados por uma audiência de massa, 

eles também facilitam o intercâmbio 

rápido e a divulgação de informações. 

Infelizmente, também facilitaram a pro-

pagação de informações erradas, como 

notícias falsas (Tandoc Jr., 2017, p. 3).

Há uma peculiaridade nas redes sociais que 
faz com que se tornem terreno propício a fake 
news: a confiança inspirada por relações fami-
liares e sociais. O internauta recebe uma pos-
tagem compartilhada por um parente ou uma 
pessoa amiga por quem nutre profundo res-
peito. Tal respeito reflete diretamente sobre 
a publicação inspirando uma predisposição a 
acreditar no seu conteúdo. Além disso, convém 
observar a forma que as fake news assumem:

O que é comum em todas essas defi-

nições é a forma como as fake news 

se apropriam da aparência das notícias 

reais; de como a aparência dos sites é 

construída; a forma como os artigos são 

escritos; a que as fotos são atribuídas. 

As fake news se escondem sob um ver-

niz de legitimidade, pois assumem uma 

forma credível tentando se parecer com 

uma notícia real. Além disso, indo além 

da aparência simples de uma notícia, 

pelo uso de boatos, as fake news imitam 

a onipresença das notícias através da 

construção de uma rede de sites falsos 

(Tandoc Jr., 2017, p. 11).

Na busca pela conceituação, registre-se que 
“A tradução literal como notícias falsas não 
resolve o problema, ao menos no campo jurí-
dico, afinal, a mentira não é objeto central do 

direito” (Rais, 2018, p. 148). Nas palavras de 
Carvalho (2019, p. 23), “As fake news, desse 
modo, são conteúdos com formato que imita 
notícias tradicionais e que são propagados, 
sobretudo, em ambientes digitais, tendo como 
objeto histórias falsas/inventadas”. Tal concei-
tuação, sucinta, bem se presta a ser transposta 
do campo científico da comunicação para o 
das ciências jurídicas, obviamente recebendo 
os enriquecimentos que o debate jurídico há 
de proporcionar, para, por fim, subsidiar a ela-
boração de novos diplomas legais voltados 
a proteger e defender o direito à informação 
diante da ocorrência dessa e de outras condu-
tas lesivas.

5  Considerações finais

A complexidade da atividade de comunica-
ção, seja na dimensão profissional e com resul-
tados econômicos, seja como simples exercí-
cio da liberdade de expressão, exige que toda 
e qualquer normatização que pretenda sobre 
ela incidir se estruture de forma sistêmica e 
orgânica. O legislador do período pós-64 soube 
perceber tal necessidade. Declarada a Lei de 
Imprensa não recepcionada pela Constituição 
Cidadã, abriu-se um vazio normativo no exato 
momento em que um número cada vez maior de 
cidadãos tinha acesso à nova mídia: a internet, 
com suas redes sociais.

Na defesa de seus interesses, parte da classe 
política, num casuísmo míope centrado no fenô-
meno fake news, se propôs a legislar sem antes 
o definir com devida precisão. Esse casuísmo 
induz, em verdade, uma distorção conceitual 
do fenômeno. Não se trata, ao falar-se em fake 
news, de “notícia mentirosa”, mas em verdade 
de “mentira noticiosa”, artificiosa, elaborada no 
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mais das vezes de forma a dificultar ou mesmo 
impedir a identificação de sua origem. Construir 
fake news é muito mais do que simplesmente 
faltar com a verdade, fato a que estão expostos 
todos os traba lhadores da imprensa no exer-
cício diário de sua profissão. Portanto é neces-
sário distinguir com clareza do que se trata, para 
se legislar com eficiência, eficácia e efetividade.

Para o salutar contingenciamento dos efei-
tos das normas em construção, convém pro-

ver-se de uma precisa conceituação jurídica do 
fenômeno fake news, de tal sorte que se evite 
que, sob o pretexto de coibir uma conduta que 
de fato deve ser coibida, extrapolar para a coi-
bição, com uso de instrumentos igualmente 
gravosos, de outras condutas que não encer-
ram o mesmo dolo. Bem como para que os ins-
trumentos de coibição sejam adequados e não 
haja retrocessos no aspecto penal, no que se 
refere à garantia de direitos.

Referências

ABREU, Arthur Emanuel Leal; ADEODATO, João Maurício Leitão. Complexidades na conceituação jurídica de 

fake news. Revista Em Tempo, [S.l.], v. 19, n. 1, ago. 2020. ISSN 1984-7858. Disponível em: <https://revista.

univem.edu.br/emtempo/ article/view/3109>. Acesso em: 22 set. 2020. 

BAUMAN, Zygmunt (1995). Vida em fragmentos: sobre a ética pós-moderna. Trad. Alexandre Werneck. 1. ed. 

Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed. , 2011.

BRASIL. - Lei n. 12.965, de 23 de abril de 2014. Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso 

da internet no Brasil. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm>. 

Acesso em: 16 abr. 2019.

CARVALHO, Rafiza Luziani Varão Ribeiro. Notícias falsas ou propaganda?: Uma análise do estado da arte do 

conceito fake news. Questões Transversais – Revista de Epistemologias da Comunicação. Vol. 7, n. 13, jan.-

jun./2019.

RAIS, Diogo. Desinformação no contexto democrático. In: ABBOUD, Georges; NERY JR, Nelson; CAMPOS, 

Ricardo (Coords.). Fake news e regulação. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018. 

Supremo decide que é inconstitucional a exigência de diploma para o exercício do jornalismo. Notícias STF. 

Brasília, 17 jun. 2009.

TANDOC JR. , Edson C. ; LIM, Zheng Wei., LING, Richard. 2017. Defining “Fake News”: a typology of scholarly 

definitions. digital journalism.. Disponível em: <https://www.tandfonline.com/doi/abs/10.1080/21670811.201

7.1360143>. Acesso em: 10 set. 2020.



R
ev

is
ta

 d
a
 A

d
vo

ca
ci

a
 d

e 
R

o
nd

ô
ni

a

92

Marília Lisboa Benincasa Moro

Advogada. Vice-presidente do Instituto Brasileiro de 

Direito de Família de Rondônia e presidente da Comis-

são de Gênero e Violência Doméstica, ambos pelo Insti-

tuto Brasileiro de Direito de Família de Rondônia (IBDFAM).

Eliel Soeiro Soares

Advogado. Especialista em Processo Civil pela Facul-

dade de Pimenta Bueno (FAP).

Notícias falsas (Fake News)  
nas relações familiares provocadas  

pela alienação parental

Sumário

1. Introdução

2. Alienação parental

3. Falsas denúncias (Fake News)  
provocadas pela alienação parental  
e as suas consequências

4. Considerações finais

1 Introdução 

As notícias falsas vem ganhando especial 
atenção da sociedade, comumente sendo 
denominadas como fake news, expressão 
inglesa que ganhou popularidade no Brasil 
para defini-las. Com o avanço da tecnologia e 
o aumento da utilização das redes sociais, um 
dos principais – mas não exclusivos – meios 
de propagação desses tipos de notícias, a 
campanha pela desinformação e, muitas vezes, 
difamação e calúnia de indivíduos ganha força, 
de forma que os usuários devem adotar con-
dutas de verificação da veracidade das infor-
mações que recebem.

Essas notícias alcançam especial notorie-
dade quando se aproxima o processo eleito-
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ral, no qual alguns apoiadores de determina-
das siglas partidárias passam a disseminar 
informações distorcidas sobre os candidatos 
opostos, a fim de desequilibrar a disputa elei-
toral por meio da desmoralização – inverídica 
– da outra parte. Entretanto, não se trata de um 
problema apenas do campo eleitoral que, por 
envolver uma gama maior da população, tem 
maior visibilidade.

Este problema está enraizado em diver-
sos campos da sociedade, no âmbito público 
e privado, seja no período eleitoral, nas rela-
ções comerciais, no processo criminal e, inclu-
sive, no objeto tratado no presente ensaio, no 
âmbito das relações familiares.

As relações familiares tem especial prote-
ção do Estado (art. 226, da Constituição Federal 
de 1988) e, dada sua característica singular, a 
maior parte dos processos judiciais que envol-
vem questões de família são submetidos ao 
sigilo, o que impede a propagação da ocorrên-
cia de notícias falsas nas relações de família com 
a mesma intensidade que ocorre em outras 
áreas, não impedindo, contudo, sua dissemina-
ção no âmbito particular – amigos e familiares 
– dos envolvidos.

Existem situações familiares que consti-
tuem a propagação de informação falsa sobre 
pessoas da família, que acarretam prejuí-
zos imensuráveis para a vida dos indivíduos 
envolvidos.

O presente artigo se debruçará sobre as notí-
cias falsas praticadas quando se constata a 
existência de síndrome de alienação parental, 
a qual consiste em atos que visam provocar o 
sentimento de ódio e repulsa na criança e no 
adolescente em relação aos membros de suas 
famílias, por meio de informações deturpadas 
e, inclusive, da implantação de memórias falsas, 

ocasionando a interferência na formação psico-
lógica da criança.

Assim, busca-se nesta abordagem traçar um 
paralelo entre os malefícios sociais causados 
pelas fake news nas relações familiares decor-
rentes da síndrome de alienação parental, 
notadamente à criança e ao familiar alienado.

Será abordado o conceito de notícias fal-
sas e sua relação com o direito de família. Em 
sequência, se trará o conceito de alienação 
parental, considerando, especificamente, o ato 
considerado pela legislação como forma de 
prática da alienação parental que é o de “apre-
sentar falsa denúncia contra o genitor, contra 
familiares deste ou contra avós, para obstar ou 
dificultar a convivência deles com a criança 
ou adolescente”, conforme prescreve o art. 2º, 
inciso VI, da lei n. 12.318, de 26 de agosto de 
2010, que dispõe sobre o tema.

Ressalta-se que não há pretensão de esgo-
tar a temática, mas, sim, trazer a discussão a 
respeito dela face às ocorrências de notícias 
falsas no âmbito das famílias, em relação à 
alienação parental.

2 Alienação parental

A síndrome de alienação parental se confi-
gura pela prática, de um dos genitores ou inte-
grantes da família – denominado alienante – 
de atos que provoquem na criança ou no ado-
lescente memórias falsas ou que a induzam a 
nutrir sentimento de ódio e/ou desprezo pelo 
outro genitor ou a integrantes da família.

A lei que prevê a alienação parental (Lei n. 
12.318/2010) em seu art. 2º conceitua a alie-
nação parental como “interferência na forma-
ção psicológica da criança ou do adolescente 
promovida ou induzida por um dos genitores, 
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pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 
adolescente sob a sua autoridade, guarda ou 
vigilância, para que repudie o genitor ou que 
cause prejuízo ao estabelecimento ou à manu-
tenção de vínculos com este”, bem como, nos 
incisos do § único, pontua exemplos de como 
esta é praticada.

Existem situações familiares 

que constituem a propagação de 

informação falsa sobre pessoas 

da família, que acarretam 

prejuízos imensuráveis para  

a vida dos indivíduos envolvidos.

Dentre os exemplos de prática de alienação 
parental, necessário pontuar os previstos no 
inciso I e VI do § único do mencionado dis-
positivo, o qual refere, respectivamente, em 
“realizar campanha de desqualificação da con-
duta do genitor no exercício da paternidade 
ou maternidade” e “apresentar falsa denúncia 
contra genitor, contra familiares deste ou con-
tra avós, para obstar ou dificultar a convivência 
deles com a criança ou adolescente”. 

Vale correlacionar, a esse respeito, o pensa-
mento de Cristiano Chaves de Farias e Nelson 
Rosenvald (2015, p. 105):

Não raro, um dos genitores (involunta-

riamente mesmo) busca implantar na 

criança ou adolescente (o seu próprio 

filho, neto, enteado. . . ) a sua própria versão 

sobre a verdade (?) do relacionamento 

fracassado, imputando ao outro respon-

sabilidades praticamente exclusivas ou 

especialmente graves, denegrindo a per-

sonalidade alheia e vitimizando-se. É um 

processo de estabelecimento de com-

portamentos de “lobos e cordeiros”. Uma 

perturbação da relação afetiva existente 

entre a criança ou adolescente e um (ou 

ambos) de seus genitores ou familiares.

Esse sentimento de ódio desencadeado 
pela frustração do rompimento do relaciona-
mento ou simplesmente pelo desejo de vin-
gança de um familiar contra o outro, em espe-
cial entre os genitores, acaba levando àquele 
que não consegue lidar com a nova realidade 
familiar a praticar atos que impliquem na dis-
seminação de informações falsas aos integran-
tes da família, que causam danos a diversos 
envolvidos, em especial à criança ou adoles-
cente alienado.

Nesse sentido, o alienador ampara-se em fal-
sas informações (notícias falsas ou fake news) 
sobre a conduta ou fatos relacionados ao outro 
individuo, que, muitas das vezes, acabam acar-
retando a instauração de processos criminais 
amparados em denúncias falsas, o que em 
geral traz consequências amargas à criança, ao 
adolescente e ao familiar alienado.

3 Falsas denúncias (Fake News)  
 provocadas pela alienação  
 parental e as suas consequências

Não obstante a propagação de falsas denún-
cias ocorram com maior frequência entre os 
genitores, estes não detém a exclusividade da 
prática destes atos, que se estendem a todos 
os integrantes da família; contudo, o presente 
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estudo se limitará à análise dos atos prati-
cados entre os genitores.

Nesse aspecto, vale colacionar as ilustres 
observações realizadas por Maria Berenice Dias 
(2016, p. 907/908), sobre alguns dos motivos 
determinantes para a disseminação de notí-
cias e denúncias falsas contra o outro genitor, 
in verbis:

Muitas vezes, quando da ruptura da vida 

conjugal, se um dos cônjuges não con-

segue elaborar adequadamente o luto da 

separação, com o sentimento de rejeição, 

ou a raiva pela traição, surge o desejo de 

vingança que desencadeia um processo 

de destruição, de desmoralização, de 

descrédito do ex-parceiro. Sentir-se ven-

cido, rejeitado, preterido, desqualificado 

como objeto de amor, pode fazer emer-

gir impulsos destrutivos que ensejam 

desejo de vingança, dinâmica que faz 

com que muitos pais se utilizem de seus 

filhos para o acerto de contas do débito 

conjugal. Conforme Viviane Ciambelli, 

ferido em seu narcisismo, um genitor 

sente-se no direito de anular o outro e, 

a partir daí, ou ocupa onipotentemente o 

lugar do pai deposto junto à criança ou o 

substitui por uma pessoa idealizada, tor-

nando-a mais valiosa. Dessa forma, entre 

relações falseadas, sobrecarregadas de 

imagens parentais distorcidas e me mó-

rias inventadas, a alienação parental vai 

se desenhando: pais riscam, rabiscam e 

apagam a imagem do outro genitor na 

mente da criança. (grifos nosso)

E, ainda continua a supramencionada doutri-
nadora (2016, p. 908):

Um dos genitores leva a efeito verdadeira 

“lavagem cerebral”, de modo a compro-

meter a imagem que o filho tem do outro, 

narrando maliciosamente fatos que não 

ocorreram ou não aconteceram conforme 

descrito pelo alienador. (grifo nosso)

Rolf Madaleno (2018, p. 608.) pontua que 
os pais deveriam adotar condutas que pre-
servem os filhos dos sentimentos de tristeza 
que envolve a fase da separação, devendo ser 
enfatizado ao filho que este não é a causa da 
separação e que eles não deixaram de o amar, 
contudo, alguns “adultos corrompem covarde-
mente a inocência das crianças e adolescentes 
quando se utilizam da Síndrome de Alienação 
Parental (SAP)”.

Considerando a perspectiva do outro lado, o 
genitor alienante muitas das vezes sequer per-
cebe a conduta que está tomando, agindo (em 
alguns casos) de forma inconsciente e involun-
tária, daí razão da conotação síndrome. Nessa 
linha intelectiva, convém citar o trecho do 
escólio doutrinário de Rolf Madaleno (2018, p. 
608), no qual ensina que 

Esses comportamentos alienadores podem 

iniciar de forma inconsciente e involun-

tária, para logo se transformarem em uma 

clara estratégia de lealdade.

Assim, com o intuito de atingir a integridade 
do genitor, inventa-se denúncias graves con-
tra o outro ou a familiares deste, relacionadas 
a maus tratos físicos, abusos sexuais, violên-
cias ou ameaças, produzindo as denominadas 
fake news no âmbito familiar, as quais trazem 
prejuízos geralmente irreparáveis ao estado 
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psicofísico da criança alienada e, também, do 
genitor acusado.

Maria Berenice Dias (2016, p. 909) pontua 
que diversas armas são utilizadas para atingir 
o genitor, dentre elas o abuso sexual, podendo 
ser atingido os genitores (pai ou mãe) fami-
liares destes (avós, irmãos, tio(a)s padrasto e 
madrasta etc.). 

E, nesse contexto, não somente há a denúncia 
perante a delegacia e no juízo criminal e cível, 
processos nos quais o genitor acusado travará 
anos a fio tentando provar sua inocência e 
se verá afastado de quem mais ama, mas 
também há a implantação de memórias na 
própria criança, que passa a acreditar que, 
efetivamente, sofreu o abuso. Sem olvidar na 
propagação no meio social – amigos, familiares 
e trabalho – do genitor acusado. 

Nessa perspectiva, vale transcrever as pala-
vras da nobre doutrinadora:

Nesse jogo de manipulações, todas as 

armas são utilizadas, inclusive a falsa 

denúncia de ter havido abuso sexual. 

O filho é convencido da existência de 

determinados fatos e levado a repetir 

o que lhe é afirmado como tendo real-

mente acontecido. Dificilmente conse-

gue discernir que está sendo manipulado 

e acaba acreditando naquilo que lhe é 

dito de forma insistente e repetida. Com 

o tempo, nem o alienador distingue mais 

a diferença entre verdade e mentira. A 

sua verdade passa a ser verdade para o 

filho, que vive com falsas personagens 

de uma falsa existência, implantando-se, 

assim, as falsas memórias.

As notícias falsas, em relações comuns da 
vida cotidiana, causam profundos danos à tran-
quilidade, à honra, à imagem e à vida das pes-
soas afetadas. Nas relações de família, por sua 
vez, podem repercutir na formação da perso-
nalidade do indivíduo e em todo o seu desen-
volvimento com a sociedade, sendo, a nosso 
ver, uma das mais repugnantes formas de fake 
news; não obstante todas sejam reprováveis, 
estas causam danos nefastos.

O genitor acusado passa por inúmeras 
entre vistas com peritos, psicólogos, depoi-
mentos em delegacias, defesas em processos 
judiciais, diuturnamente preocupado com as 
consequências advindas de acusações, muitas 
das vezes inverídicas, tendo prejuízos finan-
ceiros e, principalmente psicológicos, com o 
afastamento de familiares, amigos e, nas oca-
siões em que as acusações chegam em seu 
ambiente de trabalho, acarretam-lhe igual-
mente problemas profissionais. 

Como afirmado anteriormente, o cônjuge 
alienante não mede esforços para atingir a 
honra e o nome do genitor alienado. Se é capaz 
de utilizar a própria prole como meio para atin-
gir seus fins, também o é para disseminar fal-
sas notícias em diversos ambientes.

Deve-se observar que se o sujeito adulto, 
que possui capacidade cognitiva completa 
e, em tese, tem maior capacidade para lidar 
com suas emoções, quando submetido à alie-
nação, sofre diversos problemas psicológicos, 
maiores serão, sem dúvida, as consequências, 
imediatas e mediatas, causadas às crianças ou 
adolescentes, cujo desenvolvimento psicoló-
gico ainda não está totalmente completo.

Rolf Madaleno (2018, p. 613) citando Maria 
Perissini da Silva, salienta que as consequên-
cias da alienação parental podem compreender: 
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(. . . ) depressão crônica, incapacidade de 

adaptarem-se aos ambientes sociais, 

transtornos de identidade e de imagem, 

desespero, tendência ao isolamento, 

comportamento hostil, falta de organi-

zação, consumo de álcool e/ou drogas e, 

algumas vezes, suicídios ou transtornos 

psiquiátricos. Podem ser vítimas também 

de sentimentos incontroláveis de culpa, 

quando, tornando-se adultos constatam 

que foram cúmplices inconscientes de 

uma grande injustiça ao genitor alienado.

Maria Berenice Dias (2016, p. 909 e 910) 
por sua vez, também, faz excelentes observa-
ções sobre as consequências das notícias fal-
sas no âmbito das famílias:

Os resultados são perversos. Pessoas 

submetidas à alienação mostram-se pro-

pensas a atitudes antissociais, violentas 

ou criminosas; depressão, suicídio e, na 

maturidade – quando alcançada –, reve-

la-se o remorso de ter alienado e des-

prezado um genitor ou parente, assim 

padecendo de forma crônica de desvio 

comportamental ou moléstia mental, por 

ambivalência de afetos. (. . . )

Sejam as acusações falsas ou verda-

deiras, a criança já é vítima de abuso. 

Sendo verdadeiras, a vítima sofre as con-

sequências devastadoras que este tipo 

de abuso proporciona. Sendo falsas, ela 

é vítima de abuso emocional, que põe 

em risco o seu sadio desenvolvimento. 

A criança certamente enfrentará uma 

crise de lealdade e sentimento de culpa, 

quando na fase adulta constata que foi 

cúmplice de uma grande injustiça.

Salutar a crítica encampada por Rolf Madaleno 
em referência a Graciela N. Manonellas, quando 
ressalta que os julgadores, embora constatem 
a ocorrência das falsas denúncias, não tomam 
medidas mais enérgicas, o que acaba por 
incentivar a conduta do genitor alienante a rei-
terar as condutas já praticadas.

. . .  o cônjuge alienante não mede 

esforços para atingir a honra 

e o nome do genitor alienado. 

Se é capaz de utilizar a própria 

prole como meio para atingir 

seus fins, também o é para 

disseminar falsas notícias  

em diversos ambientes.

Portanto, notícias falsas propagadas no seio 
familiar em decorrência da alienação parental 
ocasionam aos envolvidos diversos prejuízos 
de ordem emocional, cuja reparação e o retorno 
ao estado anterior da conduta torna-se pratica-
mente impossível. Outrossim, a sociedade tem 
o dever de empreender esforços no combate 
a esse tipo de violência familiar, da qual os 
integrantes mais afetados são as crianças e os 
adolescentes.

4 Considerações finais

As notícias falsas no âmbito público tem 
seu alcance potencializado por sua viralização 
para que “alguém”, ou um grupo específico, 
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obtenha vantagem indevida, enquanto que no 
âmbito das famílias, o alienante conta com a 
viralização “interna” e familiar de uma mentira, 
o que potencializa os conflitos familiares e  os 
prejuízos, bem como também afeta de forma 
bastante prejudicial toda a sociedade.

Fato é que o futuro de nossa sociedade, na 
figura de seu indivíduos em fase de formação 
(e dos familiares em torno), em consequência 

da configuração de alienação parental, encon-
tra-se seriamente comprometido dada a pre-
sença dos referidos atos ilícitos. 

Há que se discutir sobre a temática tão atual 
e cara à todos nós, informar quanto às conse-
quências extremamente nefastas de tais atos 
e, por fim, conscientizar a sociedade quanto a 
necessidade de evitá-los e, se possível elimi-
ná-los de nossa presença.
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Fake News, criminalização,  
responsabilidade e decisão 

Fake news, traduz-se em língua portugue-
sa  como notícia(s) falsa(s), notícias engano-
sas sobre acontecimentos atuais; tais notícias 
baseiam-se em mentiras as quais costumam, 
em nossos dias, serem compartilhadas nas 
redes sociais com o intuito de se propagarem 
rapidamente, disseminando sentimentos de 
revolta.

As consequências de uma notícia falsa com 
sua divulgação podem ser graves: incentivo ao 
preconceito; incentivo à violência; aumento de 
surto de doenças; prejuízos morais ou finan-
ceiros de pessoas e empresas etc.

De acordo com o Reuters Institute Digital 
News Report, o Brasil se apresenta entre os 
três países que mais consomem fake news, 
que são um tipo de crime para o qual nossa 
legislação ainda não prevê punição.

Estamos vivendo um momento de Pan-
demia durante o qual proliferam muitas fake 
news relacionadas à saúde. Nos últimos tem-
pos, o coronavírus tem sido o alvo predileto 
dos autores de fake news; mas, não impera 
apenas esse tópico, vários outros temas tem 
levado a resultados gravíssimos.

Sem querer voltar a muitos anos, de modo 
a lembrar que fake news não é algo recente, 
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foi notícia na mídia nacional o linchamento de 
uma mulher no interior de São Paulo, que foi 
confundida com outra cujo rosto estava sendo 
noticiado em um retrato falado junto ao alerta 
de que se tratava de uma sequestradora de 
crianças. Descrevo o exemplo:

Fabiane Maria de Jesus foi uma mulher 

linchada por moradores do bairro de Mor-

rinhos IV, na periferia do município de Gua-

rujá, no litoral do estado brasileiro de São 

Paulo, em 3 de maio de 2014. A mulher 

tinha 33 anos, era uma dona de casa casa-

da, mãe de duas crianças e morava no bair-

ro em que foi espancada e assassinada. O 

linchamento ocorreu porque a vítima foi 

confundida com uma suposta sequestra-

dora de crianças, cujo retrato falado, que 

havia sido feito dois anos antes, passou a 

circular nas mídias sociais. O fato causou 

forte comoção nacional, principalmente 

por ter sido motivado por notícias falsas, 

disseminadas pelas redes sociais (Divul-

gado pela Rede Globo, Folha de São Paulo, 

Rede Record etc...).

Por mais que tal ocorrência tenha causa-
do revolta à pessoas de mediana inteligência, 
notícias falsas continuam a trafegar por nos-
sas mãos sem nos darmos conta da gravidade 
de tal atividade.

Quando, em geral, a fake news não nos afeta 
diretamente, nós, brasileiros, deixamos de lado 
porque não nos diz respeito; esse pensamento 
expressa o que sente muitos que não anali-
sam a gravidade e o dano que causam as fake 
news nas pessoas de bem.

Um dia, um belo dia, a filha de uma vizinha 
foi vítima de fake news, ocasião em que alguns 

alunos de uma escola na cidade, publicaram 
um vídeo de uma garota se relacionando 
sexualmente com um rapaz dentro do banhei-
ro. Como não dava para identificar com exati-
dão o rosto da garota, mas sabendo-se que a 
cor da pele e o tipo de penteado faziam pare-
cer que podia ser ela, a notícia se espalhou 
de tal forma entre os alunos, que alcançou os 
moradores da cidade onde a garota residia, 
causando um enorme constrangimento, o que 
fez com que seus familiares tivessem que sair 
da cidade dada a repercussão negativa que 
pairou sobre a imagem da menina.

Assim, a notícia falsa que se propaga leva-
-nos a acreditar que quem as envia se conven-
ce igualmente de sua veracidade, creem que 
se trata de um fato.

Em tempos de crise na saúde, com a Pan-
demia que vivemos, o Ministério da Saúde 
dedica uma seção do seu site exclusivamen-
te para alertar as pessoas acerca das notícias 
falsas; e olhe que muitas pessoas ainda acre-
ditam mais nas notícias falsas no que nos aler-
tas do Ministério da Saúde, a exemplo:

Vacina da gripe aumenta risco de adoecer 
por coronavírus – A notícia de que a vacina 
da gripe aumentaria o risco de contrair o novo 
coronavírus, em tese, aumentaria as dificulda-
des enfrentadas por uma futura campanha de 
vacinação contra a Covid-19.

Além das notícias falsas sobre imuniza-
ção da gripe comum, que costumam surgir 
na época das campanhas de vacinação, com 
a pan demia, o fato de se evidenciar para a 
população o cuidado em se evitar aglomera-
ções, pois elas aumentam o risco de se infe-
tar, gerou mais medo nas pessoas porque, até 
então, pouco se sabia sobre o contágio do 
coronavirus.

https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Linchamento
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Morrinhos_(Guaruj%C3%A1)
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Morrinhos_(Guaruj%C3%A1)
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Guaruj%C3%A1
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Guaruj%C3%A1
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Litoral_de_S%C3%A3o_Paulo
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Paulo_(estado)
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Paulo_(estado)
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Dona_de_casa
https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Not%C3%ADcia_falsa
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A internet atualmente é um dos mecanismos 
mais usados e eficiente para difundir notícias. 
Dentre esses conteúdos, a informação se torna 
rápida, e atinge um grande número de pessoas 
em poucos segundos. O problema maior, no 
entanto, é quando é difundida uma informação 
falsa, como as fake news, que antes poderia 
ser considerada apenas crime caso se tratas-
se de algo de alta periculosidade; no entanto, 
como elas têm feito parte decisiva nas dispu-
tas políticas, passaram então a ser considera-
das crime e vêm mobilizando parlamentares 
dos mais variados partidos a combatê-la.

De acordo com o Reuters 

Institute Digital News  

Report, o Brasil se apresenta 

entre os três países que mais 

consomem fake news. . .

A Câmara dos Deputados tem apresentado 
projetos ao Senado Federal que buscam alte-
rar a legislação do Código Penal, buscam um 
marco civil para a internet a fim de estabelecer 
estratégias de moderação da difusão de con-
teúdos infundados e responsabilização crimi-
nal aos responsáveis por essas difusões, desde 
aqueles que elaboram o conteúdo até aqueles 
que o compartilham por meios virtuais.

A grande parte dos projetos apresentados 
propõe duas regras visando coibir a virulência 
das fake news. A primeira consiste em crimi-
nalizar individualmente os usuários da rede 
que as produzem e/ou os que as veiculam. A 

segunda, trata de responsabilizar as empresas 
de plataformas digitais, como Facebook, Google, 
WhatsApp, Instagram, entre outras, com a obri-
gatoriedade de implantar e implementar um 
sistema de fiscalização do conteúdo propaga-
do dentro de suas mídias sociais. Nos casos de 
não remoção das mensagens com conteúdos 
falsos ou prejudiciais, aplicar-se-á uma multa às 
empresas responsáveis.

Entretanto, há problemas nas duas vertentes. 
Na primeira, a insuficiência em que as platafor-
mas digitais se veem em separar o verdadeiro 
do falso e a insuficiência para elas definirem, 
terminantemente, o que é uma desinformação. 
Na segunda, citam os críticos, há um encoraja-
mento à censura a qual vem sendo defendida 
a longos anos, o que levou até à revogação da 
Lei de Imprensa, sob a rubrica da liberdade de 
expressão, contida na Constituição Brasileira.

Por outro lado, as empresas detentoras de 
canais virtuais podem passar a derrubar qual-
quer conteúdo considerado suspeito de ser  
fake news, por conta da preocupação com pos-
síveis multas, sem que se saiba, de fato, se o 
conteúdo era, ou não, fake news.

Mas então, fake news é crime ou não? Ain-
da não existe uma legislação específica a res-
peito da publicação e compartilhamento de 
fake news no Brasil. Todavia, essa brecha na lei 
não é empecilho para uma responsabilização 
a quem divulgue ou publique notícias falsas, 
ainda mais em se tratando de notícias dirigi-
das ao Supremo Tribunal Federal.

Saliento essa crítica em particular para uma 
análise rápida, explico: depois que presenciei 
uma reação do STF quanto as fakes news, 
penso que vi cair por terra tudo o que estu-
dei na faculdade no que tange a um processo  
criminal.

https://direitos.me/funcoes-de-um-senador/
https://direitos.me/aplicativo-titulo-de-eleitor/
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Sem querer apontar qualquer juiz ou minis-
tro do STF em particular, aprendi que um juiz 
não pode abrir um inquérito por sua própria 
conta, depois, determinar diligências e julgar 
os fatos, sem que isso caracterize juízo de 
exceção. – Por este fato repudio a ação do STF, 
ao infringir as leis as quais ele tem o dever de 
resguardar.

Por outro lado, qualquer pessoa ou institui-
ção que se sentir prejudicada por algum tipo 
de fake news pode procurar um advogado e 
acionar os meios legais para responsabilizar 
o criador ou o propagador dessas notícias, e 
tomar as medidas judiciais cabíveis, tanto na 
esfera criminal como na cível.

Quando, em geral, a fake news 

não nos afeta diretamente, nós, 

brasileiros, deixamos de lado 

porque não nos diz respeito. . .

De ambas as esferas pode resultar desde 
uma indenização reparatória ao encaminha-
mento do responsável a uma condenação, em 
casos de crimes contra a honra caracterizados 
por injúria, calúnia e difamação.

Caso seja condenada, a pessoa responsável 
por divulgar informações falsas, pode cumprir 
pena que varia de três meses a três anos de 
prisão, sem contar o pagamento de indeniza-
ção. No entanto, como no Brasil ninguém é 
preso por pena menor que quatro anos, o réu 
apenas comprometerá sua condição de prima-
riedade, pagando uma pena substitutiva e a 
multa, caso tenha como pagar.

Com a vigência da lei n. 12.965, de 2014, 
a partir da qual iniciou o Marco Civil da Inter-
net, vemos registrado neste diploma legal a 
preservação, os deveres e os direitos para o 
uso da internet no Brasil. A aprovação dessa 
lei promove o apoio judicial no combate pela 
redução da disseminação de conteúdos falsos, 
ainda que de forma tímida. Também dá ple-
nos direitos aos provedores de retirarem os 
conteúdos que sejam comprovadamente fake 
news ou que eles entendam que o seja.

Da mesma maneira que existem pessoas 
que criam fake news com o único propósito 
de prejudicar alguém, há os sujeitos que as 
compartilham apenas por não terem conheci-
mento da verdade, mas essas pessoas podem 
igualmente serem penalizadas por tal ato.

Assim, sabendo que o que veio às tuas 
mãos pode se configurar como fake news – 
um crime, caso seja compartilhado com ter-
ceiros –, fique atento para não cair nessas 
armadilhas. As orientações são no sentido de 
verificar se as notícias que você vai passar 
para alguém é verdadeira, outrossim, temos 
o dever de nos certificarmos se a divulgação 
inicial provém de uma fonte segura, confiável, 
em todo caso, se não for possível conhecer a 
fonte, DESCONFIE.

Esteja sempre atento e verifique as fontes 
da notícia antes de repassá-la. Procure se infor-
mar sobre os portais que estão difundindo 
tal notícia. E, caso a mensagem chegue pelo 
WhatsApp de forma anônima, DESCONFIE.  
Em caso de dúvidas, não compartilhe.

Não leia apenas o título da matéria, procure 
ler também o seu conteúdo. Muitos veículos 
de informação, até os mais sérios, às vezes, 
cometem o equívoco de optarem por títulos 
sensacionalistas nas suas matérias, com a fina-
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lidade de obterem mais atenção na rede. Ler 
integralmente o conteúdo é uma boa maneira 
de não ser induzido ao erro.

Nunca se esqueça de conferir a data em que 
a notícia foi publicada. Um erro simples de se 
resolver, mas que muitas pessoas deixam pas-
sar despercebido: a notícia pode até não ser 
falsa, mas quando está fora de contexto, é pre-
judicial e passível de pena.

Uma boa maneira de identificar se dada 
notícia é apenas sensacionalismo, informação 
para saltar aos olhos, é ficar atento à forma 

como a mídia que a transmite trata dos fatos 
noticiados. Quando se toma partido em deter-
minada discussão, geralmente de forma infla-
mada, sem ponderação, aquele que a compar-
tilha pode ser acusado de compactuar com as 
ideias ali apresentadas.

Em caso de dúvidas sobre a veracidade da 
informação, ou não podendo ou mesmo não 
sabendo como verificar sua veracidade, é acon-
selhável não a compartilhar, pois assim você 
evitará contribuir com a virulência das fake 
news e garantirá sua segurança legal.
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Fake News e o dano extrapatrimonial 
causado pela divulgação de notícias falsas

É inegável o atual movimento de inclusão 
digital no cotidiano das pessoas resultante 
do crescente avanço tecnológico, o que rever-
bera na facilitação e acesso às informações 
em tempo real, inclusive, simultaneamente, em 
todos os hemisférios do planeta.

Vivencia-se a inconteste expansão do 
acesso e do uso da internet, com custo con-
siderável, quando comparamos a anos ante-
riores, o que, nas últimas décadas, proporcio-
nou uma mudança social multidimensional,  
alterando, substancialmente, as formas de 
relacionamento entre os indivíduos, a saber, a 
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comunicação, a expressão, o trabalho, as ciên-
cias, o consumo, os crimes etc. , ou seja, relacio-
na-se diretamente com o “ser” e o “existir”, e por 
consequência, com a ideia de “pertencimento” 
do homem sob as mais variadas perspectivas.

A relativização de distâncias geográficas, o 
rompimento de fronteiras, a fácil e a rápida 
transmissão de dados têm mostrado o pior e 
o melhor, acerca do uso da tecnologia à socie-
dade contemporânea, consubstanciando-se 
em grande desafio ao direito atualmente.

A era virtual já é uma realidade indissociá-
vel da estrutura social coexistente; assim, aos 
operadores do direito cabe a tarefa de fomen-
tar a adaptação da norma em abstrato à reali-
dade social vigente com o escopo de atender 
a uma demanda contemporânea; portanto, é 
de suma importância o debate sobre as conse-
quências advindas de divulgações de conteú-
dos digitais, no ponto específico, salienta-se as 
denominadas fake news, o verdadeiro objeto 
de pesquisa do referente artigo.

Cumpre carrear ao presente texto a sapiên-
cia do ilustre pensador Norberto Bobbio em 
uma das suas principais obras, qual seja, A era 
dos direitos, na qual afirma que os direitos 
humanos são essencialmente históricos, pon-
tuando o que segue:

Do ponto de vista teórico, sempre 

defendi e continuo a defender, fortale-

cido por novos argumentos, que os direi-

tos do homem, por mais fundamentais 

que sejam, são direitos históricos, ou 

seja, nascidos em certas circunstâncias, 

caracterizadas por lutas em defesa de 

novas liberdades contra velhos poderes, 

e nascidos de modo gradual, não todos 

de uma vez e nem de uma vez por todas 

(Bobbio, 2004, p. 5).

Resta incontroverso que houve significativo 
avanço tecnológico, o que trouxe complexi-
dade à vida, portanto, tal conjuntura exige que 
o direito se readapte para apresentar soluções 
às novas exigências, apresentando respostas 
práticas às demandas do atual contexto his-
tórico, dada a sua especificidade, principal-
mente pelas consequências sociais decorren-
tes da divulgação de fake news.

A modificação da lei não ocorre “natural-
mente”, tampouco precede a transmutação da 
conjuntura social de relações; o certo é que 
essa transformação advém da provocação, da 
necessidade, levada a efeito com objetivo de 
atender um dado contexto histórico já viven-
ciado; desse modo, a alteração legislativa 
surge como resultado de uma luta. Nesse sen-
tido, é oportuna a ensinança de Rafael Barreto. 
Vejamos:

O que é natural é atemporal, ahistórico, 

sempre existiu, “sempre esteve lá”, como 

acontece com os eventos e forças da 

natureza, mas não é isso que ocorre com 

os direitos humanos, que não “estiveram 

sempre lá”, senão que foram sendo reco-

nhecidos gradativamente ao passar dos 

anos, com muita luta da Humanidade. 

Deve ser recordado que, no curso da 

História, pessoas foram torturadas, escra-

vizadas, mulheres não puderam votar etc. , 

e somente com muita luta e com o pas-

sar dos anos é que tais condutas, e outras 

tantas, foram abolidas, de modo que as 

pretensões de respeito ao ser humano 

foram sendo convertidas em direitos, não 
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naturais, mas, sim, positivos, positivados, 

conquistados (Barreto, 2014, p. 30).

Ainda que não seja o ideal, a positivação/
comutação de direitos é feita a passos len-
tos, de modo que, não raras vezes, os fatos são 
levados à tutela do Poder Judiciário, sem a 
existência de direito específico sobre a matéria, 
a exemplo do que ocorre com as fake news.

Em que pese inexista hierarquia entre os 
princípios constitucionais, tem-se que a digni-
dade da pessoa humana se consubstancia na 
“pedra de toque” dos direitos fundamentais.

A relativização de distâncias 

geográficas, o rompimento de 

fronteiras, a fácil e a rápida 

transmissão de dados têm 

mostrado o pior e o melhor, 

acerca do uso da tecnologia à 

sociedade contemporânea. . .

Sua essência é de tamanha magnitude 
que transcende uma definição singular, pelo 
risco de limitá-la. Nas palavras de Artur Cortez 
Bonifácio, constitui um dos princípios de maior 
grau de indeterminação e também uma das 
fontes mais recorridas da Constituição, espe-
cialmente por justificar as ações do estado 
democrático de direito em favor dos direitos 
humanos e fundamentais (Bonifácio, 2008,  
p. 174).

Não obstante a amplitude do princípio, na 
busca por uma definição, ainda que genérica, 
Maria Garcia considera ser a dignidade da pes-
soa humana a compreensão do ser humano na 
sua integridade física e psíquica, como autode-
terminação consciente garantida moral e juri-
dicamente (Garcia, 2004, p. 211).

A dignidade da pessoa humana é consa-
grada e celebrada através dos direitos huma-
nos e permeia os ordenamentos jurídicos ao 
redor do mundo como elemento inseparável 
da noção de humanidade. Diz-se, então, que o 
princípio da dignidade da pessoa humana pos-
sui um duplo eixo: um eixo axiológico, sendo 
valorativo de todo e qualquer direito e ordena-
mento e um eixo hermenêutico que, por sua 
vez, funciona como vetor interpretativo essen-
cial e de limitação do próprio direito. Resulta 
assim impraticável referir-se a direitos huma-
nos e fundamentais dissociadamente do prin-
cípio da dignidade da pessoa (Ramos, 2018).

Assim, é possível perceber que os direitos 
fundamentais resultam de um longo caminho 
de lutas, guerras, e de afrontas à dignidade do 
homem, delineando um processo em contínua 
evolução. Em razão dessa historicidade ine-
rente à tais direitos, o seu surgimento e evolu-
ção é divido em fases, de forma à melhor con-
textualizar o contexto histórico que permeia a 
sua origem.

Nota-se, portanto, que a dignidade da pes-
soa humana representa verdadeiro pilar prin-
cipiológico dos demais direitos fundamentais, 
até mesmo no que se refere à liberdade de 
expressão. Há que se salientar, a propósito, a 
inquestionável vedação ao anonimato.

Tem-se a liberdade de afirmar a iminente 
necessidade em se abranger a proteção aos 
direitos fundamentais ao alcance de novas 
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formas de agressão, amoldando-se às novas 
maneiras de os indivíduos se relacionarem. 
Tendo em vista que essas proteções se trans-
formaram, com o passar do tempo.

Hodiernamente há uma movimentação no 
sentido da virtualização da agressão, circuns-
tância facilitada pela força do anonimato que 
existe, inerente às redes sociais; por conse-
quência, gerou-se a industrialização das “notí-
cias”, especialmente, das chamadas fake news.

Não se pode contestar os excepcionais bene-
fícios advindos da era da inclusão digital, mas 
o ônus dessa ampliação maciça tem se mani-
festado cada vez mais frequente. O avanço das 
telecomunicações e da informática proporcio-
nou, e proporciona, importantes benefícios para 
a sociedade. Contudo, também cedeu espaço 
para o desenvolvimento de novas formas de 
afetação a bens jurídicos (Delgado, 2007).

Desde então, a era digital propiciou transfor-
mações sociais evidentes, muitas benéficas e 
outras nem tanto. Ante a magnitude de infor-
mações e de dados, sempre carentes de filtra-
gem, que permeiam as relações comerciais e 
pessoais de forma desenfreada na atualidade, 
criando-se a sensação de que a internet é uma 
“terra sem lei”. O anonimato que essa rede pro-
porciona, acrescido do alcance dessas comuni-
cações a nível mundial, e de forma ágil, faz da 
internet um meio fértil à proliferação de con-
dutas e comportamentos nem sempre com-
patíveis com o ordenamento jurídico vigente 
(Tomasevicius Filho, 2016).

Nos termos do art. 5º, inc. IV, da CRFB, “é livre 
a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato”. Consta igualmente nos incs. IX e 
XIV, que “é livre a expressão da atividade inte-
lectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença”, de 

maneira que “é assegurado a todos o acesso 
à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional”.

Não há como abnegar a expressiva importân-
cia da liberdade de expressão e do acesso à 
informação como direitos fundamentais, cujo 
exercício tem caráter social e público, portanto, 
indispensável à sociedade. De igual forma, não 
há como afastar a obrigatória observância à 
dignidade da pessoa humana, pois, conforme 
mencionamos acima, tal observância é o pilar, o 
alicerce, que sustenta os direitos fundamentais.

A comunicação social, seja ela emanada de 
particular ou de profissional do ramo, leva ao 
amadurecimento e manutenção do regime 
democrático; porém, seja a liberdade de mani-
festação de pensamento ou o direito à infor-
mação, o certo é que nenhum dos dois consti-
tui um direito absoluto por si só, uma vez que 
são perfeitamente passíveis de um posterior 
controle de sua regularidade.

Nos termos do art. 5º, incs, V e X, da CRFB, 

. . .  é assegurado o direito de resposta, 

propor cional ao agravo, além de inde-

nização por dano material, moral ou à  

imagem. . . 

Assim, 

. . .  são invioláveis a intimidade, a vida pri-

vada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo 

dano material ou moral decorrente de 

sua violação.

Em consonância com o disposto na CRFB, 
o legislador ordinário reitera a possibilidade 
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do lesado obter a reparação decorrente do ato 
ilícito. Isto posto, nos termos do diploma civil 
vigente resta indubitável a legitimidade em 
exigir indenização daquele que age em desa-
cordo com as normas básicas de convivência 
comum, como o que ocorre com a criação e 
divulgação de fake news.

Isso porque todo
 

. . .  aquele que, por ação ou omissão volun-

tária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito 

(Art. 186, CC/02).

Também comete ato ilícito o titular de 

um direito que, ao exercê-lo, excede mani-

festamente os limites impostos pelo seu 

fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos seus costumes (Art. 187, CC/02).

Expressa, ainda, a previsão indenizatória decor-
rente dos danos patrimoniais e dos extra pa-
trimoniais, com supedâneo no art. 927, do 
Código Civil, in verbis:

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (Artigos 

186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo.

Oportuno salientar a lei n. 12.965/14 (Lei do 
Marco Civil da Internet) que estabelece prin-
cípios, garantias, direitos e deveres para o uso 
da internet no Brasil, a qual dá especial trata-
mento ao direito à privacidade, de modo que 
impeça a terceiros de terem acesso a informa-
ções privadas e/ou pessoais, previstas no art. 7º 
da mencionada lei.

Com efeito, a inviolabilidade da intimidade 
e da vida privada, a preservação do sigilo das 

comunicações pela rede e o não fornecimento 
de dados pessoais inseridos na rede, sem o 
prévio consentimento do usuário, tutelam o 
direito constitucional à privacidade sob uma 
ótica civilista.

Ainda sob o ponto de vista do Direito Civil-
Constitucional, o respeito à intimidade, vida 
privada, honra e imagem das pessoas na rede 
é assegurada no art. 10, da lei n. 12.965/14 
(Lei do Marco Civil da Internet) que estabe-
lece parâmetro à guarda e a disponibilização 
dos registros de conexão e de acesso. Nesse 
mesmo sentido, reiterando-se a proteção do 
direito constitucional de indenização àquele 
que sofre dano, em âmbito civil o legislador 
firmou a responsabilidade dos provedores de 
internet por ofensa aos direitos da personali-
dade estabelecendo a responsabilidade sub-
sidiária entre o usuário da internet (o que pra-
ticou o ato ilícito) e o provedor de conteúdo, 
quando este descumprir ordem judicial para 
a retirada do conteúdo em questão da rede 
(Tomasevicius Filho, 2016).

Entrementes, menciona-se o disposto do art. 
21, da lei n. 12.965/14 (Lei do Marco Civil da 
Internet) que é expressa quanto à responsabi-
lidade subsidiária do provedor de aplicações 
de internet que disponibilize conteúdo gerado 
por terceiros pela violação da intimidade decor-
rente da divulgação, sem autorização de seus 
participantes, de imagens, vídeos ou outros 
materiais contendo cenas de nudez ou de atos 
sexuais de caráter privado quando, após o rece-
bimento de notificação pelo participante ou 
seu representante legal, deixar de promover, de 
forma diligente, no âmbito e nos limites técni-
cos do seu serviço, a indisponibilização desse 
conteúdo, desde que da notificação conste os 
elementos que permitam a identificação espe-
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cífica do material apontado como violador da 
intimidade do participante e a verificação da 
legitimidade para apresentação do pedido.

Por derradeiro, com análise sistemática do 
ordenamento jurídico vigente, percebeu-se 
uma possibilidade de obtenção de indeniza-
ção advinda de dano extrapatrimonial causado 
pela criação e divulgação de fake news, dado a 
garantia dos direitos fundamentais, baseados 
no pilar da dignidade da pessoa humana, do 
qual se encontra inerente a proteção e invio-
labilidade à personalidade, à intimidade, à vida 
privada, à preservação do sigilo das comunica-
ções pela rede e o não fornecimento de dados 
pessoais inseridos na rede, inclusive, a incon-
teste responsabilidade subsidiária do prove-
dor de aplicações de internet, na hipótese de 

notificação nos termos legais para exclusão do 
conteúdo.

Conclusivamente, vislumbra-se a possibili-
dade de obtenção de reparação patrimonial 
advinda de dano extrapatrimonial que tiver 
como fonte de lesão a criação e divulgação de 
fake news, tendo em vista que se mostra com-
patível com o sistema normativo vigente e 
representa verdadeiro anseio social em razão 
da virtualização das relações pessoais ou pro-
fissionais, as quais estão ligadas ao “ser” e ao 
“existir” do homem, portanto, diretamente rela-
cionada ao sentimento de pertencimento do 
indivíduo, a repercutir no íntimo, na persona-
lidade, sempre em preponderância da digni-
dade da pessoa humana, sustentáculo indiscu-
tível de todos os direitos fundamentais.
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Fake News e sua inegável  
conexão de resultado penal

Como sabemos, o direito é uma ciência. Com 
o direito penal não seria diferente! Dentre os 
estudos do direito penal e áreas afins existe a 
criminologia a qual, em linhas gerais, define-se 
como a ciência que busca esclarecer os motivos e 
as causas que levariam determinado indivíduo 
a per correr caminhos sombrios, que em última 
análise levariam a um fato criminoso, e em 
menor escala, a comportamentos antissociais.  

E dentro desta ciência e suas perspectivas 
sobre as causas comportamentais potencial-
mente criminosas revela-se, com muita ener-
gia, concomitante ao assustador avanço tec-
nológico um modus operandi caracterizado 
por ataques nocivos e covardes, quiçá mortais. 
Refiro-me às denominadas fake news.

Antes mesmo de buscar esclarecer as impli-
cações jurídicas, no âmbito penal, decorren-
tes de uma fake news, é preciso atentarmos 
para a sua conotação. Segundo pesquisa 
reali zada na Wikipédia (enciclopédia livre), 
fake news, expressão da língua inglesa comu-
mente utilizada em nosso meio, significa notí-
cias falsas. Caracterizam-se como uma forma 
de "imprensa marrom" que consiste na distribui-
ção deliberada de desinformação e/ou boatos 
via jornal impresso, televisão, rádio, ou mesmo a 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Imprensa_marrom
https://pt.wikipedia.org/wiki/Desinforma%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Boato
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jornal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Canal_de_televis%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Radiodifus%C3%A3o
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internet, como o que vemos nas mídias sociais. 
Esse tipo de (des)informação é produzida e 
publicada com o fim de enganar, com vistas 
a obtenção de vantagens financeiras ou políti-
cas, muitas vezes, por intermédio de manche-
tes sensacionalistas, exageradas ou evidente-
mente falsas, para chamar a atenção. 

O conteúdo intencionalmente enganoso e 
falso se diferencia de uma sátira ou paródia. 
Essas notícias, muitas vezes, empregam man-
chetes atraentes ou inteiramente fabricadas 
para aumentar o número de leitores, compar-
tilhamentos e taxas de cliques (likes) na inter-
net. Neste último caso, assemelha-se às man-
chetes “clickbait”, que se baseia em receitas de 
publicidade geradas a partir desta atividade, 
independentemente da veracidade das histó-
rias publicadas. As notícias falsas também pre-
judicam a cobertura profissional da imprensa e 
tornam mais difícil para os jornalistas a cober-
tura de notícias realmente significativas. 

Apenas um adendo: notícias falsas, alardes 
nebulosos com a nítida finalidade de propagar 
o engano e a desonrosa, seja de quem for, não 
são uma modinha surgida em nossos dias. 
Notícias fabricadas, de cunho venenoso, já eram 
ardilosamente lançadas ao vento, muito antes 
deste século; para o constatarmos, basta uma 
rápida pesquisa na internet. Registro aqui uma 
provocação ao leitor, a título de experiência: 
Diga-se, aliás, quem poderia garantir que 
mesmo que se realizasse uma pesquisa sobre 
as fakes poderíamos assegurar que os seus 
resultados seriam verdadeiros? . . .  Sabe-se lá! . . . 
Assustador, não é mesmo! 

Muito longe de pretendermos esgotar o 
tema analisado nestas linhas, vemo-nos no 
imperativo de destacar algumas premissas: 
Primeiramente, temos liberdade constitucional 

assegurada quanto a livre manifestação de pen-
samento. A rigor, todos nós somos livres para 
criarmos, inventarmos, escrevermos, publicar-
mos. . . Importa, no entanto, termos bem claro 
que somos livres, sim, mas para quase tudo. . .  
Segunda premissa: óbvio que existem limites 
– o mesmo sujeito com seus direitos e garan-
tias constitucionais, prerrogativas legais que 
pode invocar em sua defesa, se vê com obriga-
ções e deveres que precisa bem observar em 
relação aos demais sujeitos em seu entorno. 
Mesmo porque, nenhuma garantia constitucio-
nal é absoluta por si só, é fato. Quando ultrapas-
sados os limites impostos pelo ordenamento 
jurídico, o sujeito deverá estar preparado para 
ser atingido pelo direito penal, não obstante a 
aplicação de outros ramos do direito. 

Tratando especificamente da conduta nefasta 
da criação e propagação de fake news é opor-
tuno salientar que de tal procedimento poderá, 
sim, resultar implicações profundas de respon-
sabilização penal, muito embora, importa pon-
tuarmos, não exista atualmente no direito penal 
brasileiro a tipificação (sob o viés penal) pro-
priamente dita quanto ao conceito textual de 
fake news. Alguns projetos de lei sobre o tema 
tramitam atualmente no Congresso Nacional. 
Dentre as mudanças sugeridas na legislação, 
o direito penal não ficaria de fora, é claro; por-
tanto, só nos resta aguardar. 

Entrementes, é preciso cautela. . .  O fato de 
não existir uma tipificação penal para o núcleo 
normativo com os seguintes dizeres: “Aquele 
que cria e propaga matéria inverídica – com 
pena mínima de X” não indicam, necessaria-
mente, que o criador de inverdades, bem como 
aqueles que porventura, conscientemente, 
com o nítido elemento doloso, acabam por 
propagar a tal notícia fraudulenta, com a clara 

https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%ADdias_sociais
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sensacionalismo
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A1tira
https://pt.wikipedia.org/wiki/Par%C3%B3dia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Internet
https://pt.wikipedia.org/wiki/Internet
https://pt.wikipedia.org/wiki/Clickbait
https://pt.wikipedia.org/wiki/Imprensa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jornalista
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finalidade de macular a imagem de alguém 
poderiam, então, passar impunes penalmente? 
A resposta é não. Evidente que cada caso pre-
cisaria ser avaliado individual e concretamente. 

Quando ultrapassados 

os limites impostos pelo 

ordenamento jurídico, o sujeito 

deverá estar preparado para ser 

atingido pelo direito penal,  

não obstante a aplicação  

de outros ramos do direito. 

Nessa toada vale destacar que dependendo 
da notícia, seja ela inverídica ou não, é possível, 
em todo caso, atingir a honra objetiva e/ou 
subjetiva de alguém; portanto, o autor da 
matéria e seu(s) propagador(es) poderão ser 
alcançados pelo direito penal, respectivamente, 
a princípio, quanto aos crimes capitulados no 
Código Penal: Calúnia (art. 138); Difamação 
(art. 139) e Injúria (art. 140). Observa-se, no 
entanto, que torna-se pouco eficiente o referido 
alcance, do ponto de vista da resposta penal, 
o que, dependendo da estratégia almejada 
pelo criador e seu(s) propagadores maliciosos, 
inventores e propagadores de notícias falsas, 
que invariavelmente se acobertam na busca 
irrefreada de vantagens, talvez acreditem  
mesmo que vale a pena o esforço em agredir  
covardemente a reputação de outrem através de 
fake news. Tal situação resulta, possivelmente, 
da fraca resposta penal que vigora atualmente, 

ou, em outras palavras, à falta dessa resposta? 
Pensamos que não, a responsabilidade cabe ao 
tolo e “psicopata textual”. 

Repare que os tipos penais em comento, 
crimes contra a honra, não seriam o desta-
que de maior relevo penal, é certo que não! 
Permita-me desenhar algumas possíveis con-
sequências nefastas oriundas do poder de 
uma fake (observe-se que não descartamos 
outras implicações penais muito mais relevan-
tes). Podemos, por exemplo, imaginar alguém 
que seja alvo de uma fake news, que seja atin-
gido de uma forma contundente em sua ima-
gem, em sua honra, em seus sentimentos, nada 
igual antes experimentado em sua vida, algo 
tão nefasto, capaz de atingir sua alma de forma 
tão profunda que, encontrando-se encurra-
lado pelo golpe, esse alvo não vislumbra outra 
solução, em seu último ato de desespero, a 
não ser dar fim à dor e angústia resultantes 
da notícia inverídica vindo a tirar sua própria 
vida. E agora? Quais poderiam ser as conse-
quências para aquele que intencionalmente, 
sempre, é claro, com intenção (dolo) propaga, 
falseia e alimenta notícias extremamente noci-
vas? Poderia vir a responder pelo tipo penal 
do crime de suicídio? . . .  Vejamos uma simples 
leitura do caput do art. 122: "Induzir ou instigar 
alguém a suicidar-se ou a praticar automutila-
ção ou prestar-lhe auxílio material para que o 
faça".

Precisaremos fazer alguns exercícios men-
tais para o caso. De forma breve, por mera ques-
tão didática, será necessário definir de forma 
clara as ações "induzir" e "instigar". A primeira sig-
nifica criar algo inexistente na mente. A vítima 
anteriormente nunca haveria pensado em tirar a 
própria vida, mas naquele momento, em virtude 
da fake news ventilada pelo “mundo”, acaba por 
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considerar a vei culação da notícia falsa como 
o gatilho, o start inicial a deflagrar sua decisão 
suicida, vindo então a praticar o tresloucado ato. 

Por sua vez "instigar" conota "reforçar" um 
pensamento preexistente. O alvo da fake news, 
nesse caso, já pensara antes a respeito do sui-
cídio, e, naquele momento, diante do espalha-
mento das notícias falsas a seu respeito, enco-
raja-se de uma vez por todas a dar fim à própria 
vida. Persiste a pergunta: E agora? 

É claro que a questão aqui ventilada não é tão 
simples de equacionar na busca pela responsa-
bilização penal quanto ao seu resultado morte 
(suicídio). No cenário hipotético aqui construído 
evidencia-se a necessidade de outros elemen-
tos para podermos “colocar na conta” do(s) cria-
dor(es) e propagador(es) intencionais das notí-
cias falsas o adequado ônus penal.

Quando ultrapassados 

os limites impostos pelo 

ordenamento jurídico, o sujeito 

deverá estar preparado para ser 

atingido pelo direito penal,  

não obstante a aplicação de 

outros ramos do direito. 

Podemos realizar mais um exercício mental, 
sem forçar, é claro. . .  Proponho esses exercí-
cios com muita liberdade, até em razão des-
ses poucos mais de 15 anos de atuação na 
área criminal. Imaginemos que mais uma vez 
alguém, vítima de uma fake news, humilhado 

e rapidamente tomado por raiva, ódio, nutrindo 
uma cegueira de momento se veja no afã de 
fazer “justiça” com as próprias mãos, e resolva 
ir ao encontro do autor intelectual da notí-
cia falsa para "acertar as coisas”, disparando 
um tiro fatal no causador de sua desgraça. 
Novamente questionamos: E agora? Bem, não 
há espaço suficiente nestas linhas para deba-
termos os cenários que poderiam se desenhar. 
No entanto, percebam que não podemos des-
cartar eventuais desdobramentos e implica-
ções dentro da esfera penal diante dos dis-
sabores causados por uma fake news. Fica a 
reflexão.

Desta feita, os acontecimentos e resultados 
de uma fake podem ultrapassar as medidas 
de meros dissabores morais e sociais; podem, 
sim, tomar projeções de efeitos diretos ou indi-
retos em outros bens jurídicos tutelados pelo 
Estado, a exemplo da vida – nosso maior bem.  

Mas, afinal, o que pensa (considerando-se 
que exista alguma racionalidade) o sujeito 
que cria inverdades, as divulga e as espalha 
movido por um sadismo, buscando, talvez 
de forma incansável e incessante, manipular 
fatos, criando insegurança no seio social? Será 
que tais sujeitos, por alguma razão, criam per-
sonagens inconscientemente? Será que esses 
sujeitos são insuspeitados demônios à solta 
que simplesmente trocaram suas armas bran-
cas pelos aparelhos celulares – dentro das 
redes sociais –, para ferir os outros com as 
lâminas da desinformação? 

Certamente, nem todo comportamento irres-
ponsável caracteriza-se, necessariamente, como 
um comportamento criminoso; mas, em se tra-
tando do comportamento de quem produz e 
espalha fake news, no mínimo pode-se conside-
rá-lo como um sério desvio de conduta social. 
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Para quem considera intrigante e desafiador 
o estudo desse tipo particular de comporta-
mento cujos autores, maldosos, que dormem 
e acordam maquinando em que circunstância 
e em que momento se concretizará o próximo 
ataque, escolhendo cuidadosamente, estu-
dando pacientemente a próxima vítima, vale a 
pena investigar a fundo as motivações racio-
nais, ou não, de tal comportamento maquiavé-
lico. Será possível afirmar que o nascedouro 
das fakes se dá apenas em razão de influências 
externas? Ou seja, o meio social e o momento 
vivenciado é que instigam seu causador? Ou 
podemos perquirir mais a fundo e buscarmos 
o nascedouro desse desvio comportamental, 
que poderia estar relacionado aos genes e 
à biologia de cada sujeito em particular? Tais 
provocações remetem à indicação da pesquisa 
realizada pelo pesquisador e professor de  

criminologia Adrian Raine, em sua obra Ana tomia  
da  violência:  as raízes  biológicas  da criminali-
dade (Editora Artmed).

Sim, posso estar exagerando! Eis que não 
é razoável equiparar um criminoso hediondo 
com o autor ou com as consequências de uma 
fake news! Não mesmo! . . .  também concordo. 
Entretanto, algumas características eles pos-
suem em comum: o comportamento desprezí-
vel e a indiferença em relação aos outros, bem 
como, em parte, os reflexos e os resultados 
atingidos.

Contudo, é bom que fique claro que algum 
nível de responsabilização penal poderá vir a 
ocorrer. Que fique o alerta! Criações maldosas, 
narrativas inventadas, manipuladas ou distor-
cidas poderão, sim, provocar resultados terríveis 
para o alvo da fake; então, cuidado, pois a 
próxima vítima poderá ser você!
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1 Considerações iniciais
 
Nos últimos meses, muitos são os meios de 

comunicação que têm falado sobre as limita-
ções da liberdade de expressão e notícias fal-
sas, chamadas fake news. Este é um debate 
muito útil e democrático.

É importante ressaltar que a lei, conjunto 
de normas que regulam a vida social, tem por 
base a Constituição Federal, Códigos, Decretos 
etc., distinguindo o proibido do permitido.

O grande dilema que precisa ser resolvido é: 
"Restringir a criação e a divulgação de notícias 
falsas violará a liberdade de expressão?"

Para tanto, teceremos algumas pondera-
ções acerca da liberdade de expressão à luz 
da Constituição Federal do Brasil. Sem sombra 
de dúvida, a liberdade de expressão é um dos 
direitos mais sagrados e básicos, não se limi-

Fake News e liberdade de expressão
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tando apenas à liberdade de opinião e expres-
são de ideias, como veremos.

Nessa perspectiva, sob a concretização da 
liberdade de expressão e disposições à luz da 
Constituição Federal e de seus dispositivos, 
debateremos acerca da liberdade de expressão 
como um direito fundamental estampado na 
Constituição Federal do Brasil e possíveis viola-
ções decorrentes de restrições à criação e com-
partilhamento de notícias falsas ou fake news.

A análise das restrições de direitos deve 
ser fundamentada nos interesses comuns 
das pessoas. A deterioração de direitos (neste 
artigo, liberdade de expressão) que prejudica 
indivíduos, comunidades ou países, deve ser 
sumariamente contida. O povo é parte dum 
Estado soberano e exerce o princípio repu-
blicano com base na democracia. Portanto, é 
preciso a participação popular, que é essencial 
para o surgimento da democracia participativa 
com a presença da liberdade de expressão em 
sua essência.

2  Liberdade de expressão  
 – Algumas ponderações  
 à luz da Constituição Federal

No âmbito da Constituição Federal do Brasil, 
a liberdade de expressão não foi objeto de 
mais detalhada positivação, mas, pelo menos 
no texto constitucional, ela alcançou um nível 
de reconhecimento e abrigo harmonizável com 
a verdadeira democracia e o estado de direito.

Com efeito, para ilustrar essa pretensão, o 
artigo 5º, inciso IV representa o principal dis-
positivo constitucional sobre a matéria, dis-
pondo: “é livre a manifestação do pensamento, 
sendo vedado o anonimato.” 

A disposição acima aduzida foi complemen-
tada e diretamente relacionada a uma série de 
outras disposições na Constituição Federal, 
que constituem o arquétipo jurídico que reco-
nhece e protege as formas de liberdade de 
expressão.

"Restringir a criação  

e a divulgação  

de notícias falsas  

violará a liberdade  

de expressão?"

Assim, já no dispositivo sequente, o art. 5º, 
V, dispõe que “é assegurado o direito de res-
posta, proporcional ao agravo, além da indeni-
zação por dano material, moral ou à imagem.” 
Já no inciso seguinte, VI do art. 5o, consta que 
“é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e suas liturgias”.

 De alta relevância também para a liberdade 
de expressão é o inciso IX do art. 5º, que pres-
creve “é livre a expressão da atividade inte-
lectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença.”

Dentre os artigos diretamente relacionados 
à liberdade de expressão, algumas declarações 
na Constituição expressam a necessidade de 
proteger a liberdade e os direitos humanos. É 
o caso do § 2º do art. 206, que estipula a liber-
dade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
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ideias, arte e conhecimento no âmbito das 
diretrizes pedagógicas.

Por seu turno, analisando o capítulo sobre 
comunicação social, especificamente o art. 
220, verificamos a afirmativa de que, ressal-
vado o disposto na Constituição, não haverá 
restrições à conduta de expressão de ideias, 
criação, expressão e informação em qualquer 
forma, processo ou meio.

Esses exemplos não esgotam os disposi-
tivos constitucionais relativos à liberdade de 
expressão, mas evidenciam que a liberdade de 
expressão goza de posição de destaque e alto 
grau de proteção na Constituição Federal.

Cumpre ressaltar que a proposição geral 
“Liberdade de Expressão” como conceito, 
inclui tanto a liberdade de expressão de ideias 
estipulada no art. 5º, § IV da Constituição 
Federal, quanto outros aspectos da liberdade 
de expressão, conforme demonstrado acima.

A fim de garantir sua máxima proteção e 
protagonismo das liberdades fundamentais, 
o abrigo da liberdade de expressão deve ser 
explicado de forma o mais ampla possível, 
incluindo manifestação de opiniões, conceitos, 
crenças, críticas e julgamentos de valor sobre 
qualquer assunto (Canotilho; Moreira, 2007, p. 
572).

Nesse passo, todas as manifestações de for-
mas não violentas são protegidas pela liber-
dade de expressão, incluindo “gestos, sinais, 
movimentos, mensagens orais e escritas, repre-
sentações teatrais, sons, imagens, bem como 
as manifestações veiculadas pelos modernos 
meios de comunicação, como as mensagens 
de páginas de relacionamento, ‘blogs’ etc.” 
(Koatz, 2011, p. 399).

Os deveres de proteção também vinculam o 
Judiciário, que não só é responsável por dar a 

devida consideração aos direitos e interesses 
questionados no campo das relações privadas, 
mas também por controlar a constitucionali-
dade das ações do Estado que influenciam na 
liberdade de expressão. Nesse passo, há cri-
mes que hoje se alinham à proteção de direi-
tos conexos, como honra e privacidade, que 
não deixam de ser desdobramentos dos deve-
res estatais e proteção.

Quanto à liberdade de expressão, para atin-
gir o anseio da própria democracia, o legislador 
deve formular regras que não limitem ou abre-
viem, mas sim corrija o comportamento exces-
sivo do exercício desse sagrado direito. Por 
conseguinte, adentrando no debate acerca das 
fake news, importa observar que ao se exigir 
que os provedores de internet filtrem o certo 
e o errado de forma antecipada resultaria em 
corrermos o risco da remoção, intencional ou 
não, da neutralidade essencial da rede à liber-
dade de expressão. 

Portanto, o controle prévio por filtros esta-
belecidos pelos provedores de internet acarre-
tariam um entrave à democracia com a restri-
ção à liberdade de expressão, a qual tem maior 
amplitude, comparativamente ao presumível 
dano final causado por um comportamento 
excessivo (notícia falsa).

3 Fake news – A desonestidade 
 intelectual

Desinformação – fake news – abarca a dis-
seminação deliberada de informações falsas 
ou boatos por meio de mídia impressa (jornal, 
revista etc.), televisiva, radiofônica e, especial-
mente, da internet (sites, redes sociais, aplica-
tivos de mensagens instantâneas etc.). O pro-
pósito de escrever e disseminar tal tipo de 
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notícia é enganar, na maioria das vezes, por 
intermédio de manchetes sensacionalistas 
para, obviamente, propagar o falso.

Tal expediente, embora absolutamente ofen-
sivo, é agora amplamente utilizado para influen-
ciar a percepção do público sobre os mais 
diversos assuntos. A ferramenta mais utilizada 
é a internet, por meio de sites, mensageiros ins-
tantâneos, redes sociais, de origem desconhe-
cida (Facebook, Instagram, WhatsApp etc.)

Com a revolução causada pela internet nos 
meios de comunicação, as fake news se propa-
gam com muita velocidade, ganhando força e 
poder difíceis de calcular. 

A essa altura, não podemos deixar de corre-
lacionar fake news com desonestidade intelec-
tual. Entende-se por desonestidade intelectual 
a falta de honestidade na condução de ativi-
dades intelectuais, pensamento ou qualquer 
forma de comunicação; por exemplo, pode-
-se dizer que omitir deliberadamente todos 
os aspectos da verdade e alterar consciente-
mente os resultados do raciocínio e das con-
clusões resulta em desonestidade intelectual.

Se o indivíduo conhece a verdade e mesmo 
assim, deliberadamente, difunde uma visão dis-
torcida dela praticará a desonestidade ideo-
lógica. Por outro lado, caso o indivíduo não 
conheça a verdade, sua condição, por conse-
guinte, é de ignorância. No entanto, se o sujeito 
percebe que pode haver outras evidências, mas, 
conscientemente, não as verifica, e difunde de 
forma proposital, tal "verdade" ou "notícia" como 
se a atitude fosse certa e segura, ele igualmente 
incorrerá na desonestidade intelectual.

Fake news e desonestidade intelectual 
caminham juntas, razão pela qual nas redes 
sociais e demais ambientes digitais, os inter-
nautas compartilham notícias falsas, mesmo 

sabendo que informações falsas são sus-
peitas. Ressaltando-se que muitas vezes os 
destinatários desses conteúdos nem mesmo 
abrem seus respectivos links ou o leem antes 
de espalhá-lo. Em ambos os casos, tal compor-
tamento é, sem dúvida, ofensivo.

Durante a pandemia, ocasionada pela Covid-
19, bem como em períodos eleitorais, notícias 
falsas e desonestidade intelectual se espa-
lharam amplamente Brasil afora. Esse tipo de 
abordagem não pode ser tolerado, deve, sim, 
ser amplamente combatido.

A desinformação ocasionada pela fake news 
manipula de forma perniciosa grande parcela 
da população brasileira, sendo uma prática 
altamente reprovável.

4 Considerações finais

O grande debate sobre a temática gira em 
torno do combate às notícias falsas sem que 
se viole a liberdade de expressão, como visto 
no presente artigo, liberdade tão cara para o 
sistema democrático brasileiro.

 O Senado aprovou, no dia 30 de julho de 
2020, o texto base do projeto que cria a Lei 
Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e 
Transparência na Internet, também conhecida 
como Lei de Combate às Fake News. O projeto 
de lei estabelece normas e mecanismos para 
redes sociais e serviços de mensagem privada 
com a finalidade de combater abusos, mani-
pulações, perfis falsos e disseminação de notí-
cias falsas pela internet. 

Apesar da aprovação, o projeto vem sendo 
criticado desde o início da tramitação, por 
retratar uma verdadeira ameaça à liberdade de 
expressão ao instituir controles e mecanismos 
de identificação de dados e usuários. 
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Hodiernamente, reconhecemos que desde 
algumas décadas pessoas de diferentes clas-
ses socioeconômicas têm visitado cada vez 
mais o mundo digital, o que tem promovido 
a ampliação da participação da sociedade na 
esfera pública.

Neste caso, as redes sociais têm desem-
penhado um papel importante na partilha de 
ideias e conteúdos entre as pessoas comuns, 
permitindo aos cidadãos enfrentarem a reali-
dade e assumirem algum protagonismo todos 
os dias. Desde o surgimento das ferramentas 
digitais de participação política, a internet tor-
nou-se um instrumento imprescindível para o 
exercício do poder.

Dentre outras vantagens, as ferramentas 
digitais também permitem que os cidadãos 
tenham contato com serviços antes restri-
tos às elites políticas os quais permitem ao 
cidadão acesso à informação e conhecimento, 
gerando debate e diálogo de forma mais regu-
lar, tanto com os setores sociais quanto com o 
poder público.

Diante da situação posta, temos que o 
perigo de prejuízo à democracia pelo tolhi-
mento da liberdade de expressão com a vigi-
lância prévia por filtros determinados pelos 
provedores é maior do que o eventual dano 
causado pela notícia falsa, de modo que, não é 

razoável e proporcional o controle massivo de 
mensagens em redes sociais.

Por outro lado, nenhuma notícia falsa (fake 
news) pode se respaldar na liberdade de expres-
são, principalmente quando tal notícia destina-
-se a enganar, ludibriar ou ofender alguém.

Na era da sociedade em rede é muito difícil 
evitar notícias falsas que afetam a liberdade, 
a honra, a imagem, a segurança, a saúde etc., 
seja ela coletiva ou individual, mas é plena-
mente possível punir severamente tais atos 
utilizando dispositivos legais já existentes no 
ordenamento jurídico nacional.

Ora, todos sabemos que o Código Penal 
possui ferramentas de punição para os exces-
sos da liberdade de expressão tais como, 
por exemplo, os crimes de calúnia, injúria e 
difamação.

O indivíduo que se respalda na liberdade 
de expressão para produzir e/ou propagar notí-
cias falsas que sabe ser ofensiva, atentatória, 
enganosa e prejudicial aos direitos individuais 
ou coletivos, indubitavelmente, pratica crime. 
O abuso deste sagrado direito deve ser seve-
ramente punido, não apenas para corrigir cri-
minosos individuais ou organizações crimino-
sas, mas também para desempenhar um papel 
educativo natural de forma a impedir aqueles 
que pretendem fazer o mesmo.
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1 Introdução

O termo cidadania, que abrilhanta o primeiro 
artigo da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, aparece sete vezes em 
nossa Carta Maior (Cabalístico, senhoras e 
senhores?!). Em especial, está também dis-
posto no art. 205, esse belíssimo dispositivo 
que vem dispor sobre a intrínseca ligação da 
cidadania com a educação. 

Se uma criança lhe perguntasse nesse 
momento: “O que é cidadania?”, o que você res-
ponderia? Mesmo que as figurinhas menciona-
das vivam em plena cidadania, sendo abaste-
cidas de empatia sem limitações, relembrar 
o conceito é necessário. Trata-se de um fator 
primordial para o processo democrático de 
um país, seu conceito teve origem na Grécia 
antiga (sec. V a.C.), e, em linhas gerais, precei-
tuava que as ações particulares de cada cida-
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dão transcorressem num contínuo processo 
de conquista e defesa de seus direitos, civis e 
políticos, combinadas ao zelo do cumprimento 
dos deveres para com a Nação. O  desenvolvi-
mento do conceito de cidadania germina na 
modernidade, em plena Revolução Francesa, 
e tem  como um dos seus pontos cardeais a 
Declaração Universal dos Direitos do Homem 
(Sim, da mulher também!). 

Para o exercício da cidadania na forma da 
Lei, a Constituição Federal traz a gratuidade 
aos atos necessários como garantia. Sim, a 
CONSTITUIÇÃO CIDADÃ. Pronto. Isso tudo sig-
nifica que: Sim, temos direitos e, sim, temos 
deveres. Um com o outro, não um OU o outro.  

 
2 Do efeito “ex-nunc” da era digital 
 
Para os viventes que têm acesso à tecnolo-

gia e/ou à internet – uma grande parcela das 
pessoas têm a leve impressão de que a “vida 
real” e o mundo virtual são termos paralelos – 
salienta-se que, desse ponto de vista podería-
mos falar de comportamentos sociais, cultura, 
leis, crimes, enfim, infinitas questões poderiam 
ser abordadas. . .  Vivendo na era da informação, 
cada vez mais torna-se imprescindível a utili-
zação de recursos digitais para acesso do cida-
dão a documentos públicos, monitoramento 
das ações do governo como ouvidorias, por-
tais da transparência, acesso a uma série de 
direitos. Proponho, para confirmar o que vimos 
dizendo,  que façamos o exercício de levar esse 
nosso diálogo para um conceito não tão novo: 
a cidadania digital, no que toca, em especial, os 
servidores públicos. 

Está em curso o processo de inclusão digital, 
visto que ainda não vivemos o tempo em que 
todas as pessoas do mundo estão conectadas. 

Ver o desenvolvimento tecnológico como um 
aliado e uma inevitável realidade, nos empode-
rará o quanto antes e nos fará definir os parâ-
metros que queremos como humanidade para 
viver nesse universo, que na verdade, de para-
lelo não tem nada. O “virtual” já está presente 
em nossos negócios, em nossos poderes, na 
imprensa, na política, nas famílias, em nossos 
planos, na espiritualidade etc. 

Cidadania digital pressupõe navegar pela 
internet com ética e segurança, para si e para 
outrem. Visa questionar, delimitar e discutir a 
figura da responsabilidade na internet, no mais 
amplo sentido. Se você não sabe usar a inter-
net, pode perder sua liberdade – todas as for-
mas imagináveis dessa perda, especialmente 
as mais sutis. 

O  desenvolvimento do conceito 

de cidadania germina na 

modernidade, em plena 

Revolução Francesa, e tem   

como um dos seus pontos 

cardeais a Declaração Universal 

dos Direitos do Homem.. .

Você com seus dados, e nós, com nossos 
dados que, na dança do blockchain  – que 
curiosamente é também denominado “proto-
colo de confiança” –, seguiremos aceitando 
os termos sem ler, na ideia de que: ou aceita 
para acessar ou não usa? Já podemos falar 
de hipossuficiência do usuário de internet? E 
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quanto aos termos (questionáveis ou não) de 
adesão para o uso de aplicativos, sites, inter-
net? Alguém, por favor explica: "– O que são 
cookies?" Eu confundo com o biscoito acho-
colatado. Brincadeira à parte, e quanto às 
famigeradas fake news? A propósito, ao se 
deparar com uma notícia, verifique a fonte, 
fale com a pessoa, ligue para o gabinete do 
Papa e perceba o nível de exaustão inerente 
ao ininterrupto acesso à internet, para então 
conferir a veracidade, ou não, daquilo que 
chegou até você! Por esse exemplo percebe-
mos a mensagem subliminar de vinculação 
da Cidadania com a Educação. Entramos num 
campo ambivalente: Como  as pessoas exer-
cerão a cidadania uma vez que desconhecem 
seus direitos e deveres, uma vez que não têm 
acesso à educação de qualidade? Idealismo  
em parte e também – à parte –, percebo uma 
preguiça coletiva com a falta de ética alheia 
e, ouso afirma, com a ética em si. Trata-se de 
um ceticismo  social, que tem tomado conta 
de todas as demandas. Precisamos enfrentar 
essa situação em busca de uma vida melhor 
para todos! 

Na era em que os dados coletados de nos-
sas movimentações na internet têm sido classi-
ficados como “o novo petróleo”, podemos dizer 
que a plataforma que movimenta o engenho 
que atinge a todos é um direcionador de nossas 
escolhas, refiro-me aos algoritmos, por extensão 
de significado poderíamos aditar: "algo que dita 
os ritmos". Entretanto, uma perspectiva pontual 
se apresenta no tocante aos agentes públicos 
no campo das notícias falsas. 

Pode o servidor público ser uma vítima ou 
um causador e/ou propagador de fake  news , 
como qualquer cidadão comum. Um curioso 
caso ocorrido no município de Gaspar/SC cha-

mou-nos a atenção. Consta que um ser vidor 
teve sua prática classificada como ato de 
improbidade administrativa em razão do envio 
de fake news   .  

O ato de improbidade administrativa 
retrata a noção de desonestidade, de má-fé 
e ilegalidade que importa na aferição de van-
tagem ilícita ou que resulta em prejuízo ao 
erário ou que atenta contra os princípios nor-
teadores da administração pública. O ato que 
comentamos ocorreu no exercício da funções 
públicas do servidor, configurando atuação de 
forma antijurídica em benefício pessoal ou 
em favor de outrem, mas sempre em desfavor 
do interesse público. No caso mencionado, o 
servidor comissionado encaminhou notícia 
falsa utilizando seu e-mail funcional, sendo 
o conteúdo uma suposta pesquisa eleitoral 
que apontava vantagem eleitoral à candidata 
de seu apoio. No trâmite judicial identificou-
-se o dolo em sua conduta, confessada na 
esfera administrativa. O servidor desrespei-
tou, em especial, os princípios da moralidade 
e impessoalidade, sendo a ele aplicado uma 
multa civil correspondente a uma remunera-
ção mensal, à época do fato. 

É curiosa a amplitude das fake  news ao asso-
ciarmos que elas atingem o interesse público, 
trazendo aos agentes a possibilidade de con-
denação por improbidade administrativa. O 
agente público representa o respectivo poder 
a que está vinculado; da mesma forma como 
vemos um funcionário de qualquer empresa 
associado ao seu trabalho, isso é cultural; mas, 
o alto grau de subjetividade na associação da 
conduta da propagação de fake  news , ao insti-
tuto jurídico da Improbidade Administrativa é 
extremamente preocupante. 
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3  Considerações finais 
 
Por esse prisma o servidor público, aparen-

temente, carrega consigo um nível mais ele-
vado da necessidade de praticar a cidadania 
digital? . . .  Não só pela possibilidade jurídica de 
penalização, mas pelo que podemos definir 
genuinamente como Cidadania, dado que sua 
atividade, qualquer que ela seja, é permeada 
pelo interesse público? . . .  Apontamos aqui a 
necessidade do princípio da proporcionali-
dade quanto a responsabilidade pela propaga-
ção de fake news   em si. 

O caso mencionado tem razão de ser. Não à 
toa chegou-se à condenação do agente, entre-

tanto, o precedente viabiliza uma interpretação 
genérica de que a propagação de notícias fal-
sas por servidores públicos, relacionadas aos 
seu trabalho, podem levar à condenação das 
mais graves empregadas aos agentes públicos, 
que é a de julgá-lo ímprobo. Mais uma vez se 
apresenta a relevante necessidade de tratar as 
demandas dos servidores públicos com suas 
especificidades, salientando que são figuras 
abarcadas pela Constituição Cidadã, que cui-
dar das dores do funcionalismo público com 
remédios aprimorados é, naturalmente, zelar 
pelo Estado Democrático de Direito. A peça 
central do mecanismo dessa balança, que está 
nas mãos da Justiça, chama-se Cidadania.  
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